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Marmeleiro, 02 de outubro de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1684/2024 

Requerimento nº 046/2024  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos 

para distribuição em campanhas e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para 

uso nas áreas de terapia ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

observadas as características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição dos itens objeto deste documento é justificada pelo uso em campanhas de divulgação e 

prevenção em saúde, para distribuição a pacientes e atividades referentes ao desenvolvimento do trabalho 

realizado durante o ano. Os itens serão utilizados em campanhas de conscientização como maio amarelo 

(prevenção acidentes), setembro amarelo (prevenção ao suicídio), outubro rosa, novembro azul, campanhas 

de vacinação, ações referentes à saúde na escola, como prevenção a dengue e covid, dentre outras atividades 

realizadas e promovidas pelo Departamento de Saúde. Estas correspondem a medidas gerais, educativas, 

que objetivam a prevenção a doenças buscando o bem-estar da população. 

Também fazem parte desta contratação materiais diversos para uso como apoio nas atividades de 

terapia ocupacional e psicologia, na confecção de artesanatos, dinâmicas e uso de jogos e brinquedos 

terapêuticos visando a prevenção de doenças mentais e a reabilitação de pacientes.  

Os itens serão personalizados com a marca da campanha e o logotipo da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro e do Departamento de Saúde.  

Em tempo, alguns quantitativos foram alterados devido ao recurso da Resolução SESA 1713/2023, 

estes itens correspondem a materiais diversos de consumo que serão utilizados para o desenvolvimento de 

atividades de reabilitação psicossociais grupais, oficinas terapêuticas e ações alusivas a temática de Saúde 

Mental.  

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A quantidade solicitada é uma estimativa para o período de 12 (doze) meses, baseada no calendário 

de campanhas e eventos dentro do período e na demanda pontual do CAPS I e do Centro de Especialidades 

e Reabilitação – CER. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 450 Un. 

BOLINHA ANTI STRESS: Bola cravo exercitadora para fisioterapia, utilizada 

como recurso anti stress. Composta por material emborrachado possuindo cores 

sortidas; ajuda no fortalecimento dos músculos das mãos, dedos, punhos e 

antebraços, além de melhorar a circulação sanguínea. Ideal para massagem, 

estimulação dos músculos e relaxamento. Personalizada. Diâmetro 5cm. 

2 150 Un. 

BOLSA ESPORTIVA: Mochila tipo Saco/ Gym Sack com as seguintes 

características:  

-Confeccionada em nylon resistente e impermeável; 

-Possui cordão para fechar que também serve como alça de mochila; 

-Dimensões aproximadas: 35x41 cm; 

-Cor a definir; 

-Personalizada com serigrafia ou transfer colorido. 

2

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

3 80 Un. 

BOLSA TÉRMICA LANCHEIRA: Bolsa térmica com capacidade de 7 litros: 

-Medidas aproximadas: A 21cm x C 23cm x L 16cm; 

-Produzida em tecido sintético impermeável; 

-Bolso externo com zíper; 

-Revestimento interno impermeável, com proteção térmica; 

-Alças para mão; 

-Alça de ombro ajustável; 

-Personalizada com serigrafia.    

4 450 Un. 
BONÉ: Boné em tecido brim pesado, 100% algodão com bordado em cores, fecho 

traseiro regulável com velcro ou fivela. 

5 500 Un. 

BOTTONS PERSONALIZADOS: Bottons produzidos em tampa de metal, fundo 

PVC branco, alfinete tipo broche. Proteção antiferrugem, coberto com película de 

acetado fino transparente brilhoso. Impressão em papel especial. Diâmetro 3,5cm. 

6 200 Un. 

CHAVEIRO LANTERNA: Chaveiro com lanterna personalizado, corpo em 

alumínio, cores variadas, luz de LED, engate tipo mosquetão, medidas aproximadas: 

comp. 8cm. Alimentação por pilhas AAA ou LR44.   

7 200 Un. 

COFRE LATA PERSONALIZADO: Cofre cilíndrico metálico, com altura 10 cm 

x diâmetro 7cm, personalizado com estampa ou adesivo cobrindo toda a superfície 

lateral. 

8 1.400 Un. 

COPO PLÁSTICO TWISTER: Copo personalizado, com tampa e canudo, 

produzido em PP ou acrílico, capacidade de 400ml; cores diversas; com impressão 

em uma cor.  

9 250 Un. 

COPO TÉRMICO P/ CAFÉ: Copo térmico para café/chá com as seguintes 

características: 

-Tampa acrílico anti-vazamento; 

-Composição: aço inoxidável; 

-Cores sortidas; 

-Personalizado; 

-Capacidade de 320 ml; 

-Possui sistema de isolamento de parede dupla que mantém as bebidas a uma 

temperatura constante; 

-Dimensões de 11 cm de altura e 9 cm de diâmetro. 

10 10 Un. 
JOGO ANTES E DEPOIS:  50 exercícios para estimular o cérebro a pensar o antes 

e depois, objetivando a reflexão e consequência. 

11 10 Un. 

JOGO BLOCO DE ENCAIXE VERTICAL: Base em madeira tamanho 

aproximado 33 x 22 x 6 cm com 10 pinos para encaixe das peças + 25 peças 

geométricas coloridas com furos, modelo jogo de Tetris. 

12 10 Un. 

JOGO CADÊ? ACHADOS E PERDIDOS: Jogo com seis níveis de dificuldade, 

número de jogadores: de 2 a 4. Quantidade de cartas: 54. Dimensões aproximadas: 

26 x 14 x 4 cm. 

13 10 Un. 

JOGO CILADA: Jogo de raciocínio lógico para 1 jogador com mais de 50 

combinações para montar contendo: 01 tabuleiro/estojo 24 peças de encaixe para 

desenvolver intuição cognitiva e raciocínio lógico. 

14 10 Un. 

JOGO DA MESADA: Jogo que objetiva ensinar sobre finanças de forma lúdica e 

educativa, para 2 a 6 jogadores,  Material acartonado, plástico e papel. Contendo: 

01 Tabuleiro.15 Notas de R$10.000 (sem validade).20 Notas de R$5.000 (sem 

validade).40 Notas de R$1.000 (sem validade).20 Notas de R$500,00 (sem 

validade).45 Notas de R$100,00 (sem validade). Bloco para registro de empréstimo. 

15 10 Un. 

JOGO DAS CRENÇAS: Composto por 40 cartas: 3 Cartas conceituais, 10 Cartas 

de desamor, 10 Cartas de desamparo, 10 Cartas de desvalor, 7 Cartas de perguntas 

para reestruturação cognitiva. 

16 10 Un. 

JOGO DAS EMOÇÕES OU SENTIMENTOS: Tabuleiro impresso em papel 

fotográfico gramatura alta, plastificado e acompanha 4 pinos coloridos + 1 dado + 

caixa para guardar o jogo + saquinho zip para guardar os pinos e dados. Tamanho 

aproximado do tabuleiro: 40cm X 30cm. 

17 5 Un. 
JOGO DE BINGO N2: Contendo: Base de tabuleiro em madeira ou MDF para 

colocar as bolinhas sorteadas, 75 bolinhas numeradas, 100 cartelas, globo em 
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estrutura metálica com no mínimo 15cm de diâmetro, com alavanca para sorteio das 

bolinhas e manivela para gira-lo. Material/Composição: Metal e madeira/MDF. 

18 15 Un. 

JOGO DE MEMÓRIA XADREZ DAS CORES: Contém: 01 tabuleiro, 01 dado 

e 24 pinos. Composto em madeira natural. Medidas dos pinos 6,5 x 1,5cm. Diâmetro 

aproximado da base 17,5cm. Com objetivo de ajudar no desenvolvimento cognitivo, 

coordenação mão/olho e habilidades de resolução de problemas. 

19 10 Un. 

JOGO DESAFIO DAS FUNÇÕES: Objetiva o desenvolvimento do raciocínio 

lógico. Produzido em madeira com peças coloridas e desenhos divertidos, desafio 

mental crescente com fases de dificuldades para auxílio da construção da capacidade 

mental. Contém 1 estojo, 1 tabuleiro, 4 placas seletoras e 36 fichas com os diferentes 

níveis. Recomendado para crianças a partir de 7 anos. 

20 10 Un. 

JOGO O QUE É, O QUE É? Jogo com objetivo de decifrar charadas para chegar 

ao final do tabuleiro. Ideal para crianças acima de 7 Anos. Contendo: 120 cartas para 

jogar, tabuleiro com 100 figuras diferentes no tabuleiro. Dimensões aproximadas da 

Embalagem C x L x A cm: 35,5 x 24 x 5 - Composição / Material: papel e plástico. 

21 10 Un. 

JOGO PALAVRAS CRUZADAS: Objetiva a alfabetização, criação de 

Estratégias, resolução de problemas e socialização com família e amigos. Desafia as 

habilidades de vocabulário e conhecimento geral. Composto por um quadro de jogo 

e 120 Peças em madeira. Manual de Regras. 

22 20 Un. 
JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 100 peças. Motivos diversos. Material 

cartonado. Medidas mínimas 36,3 x 26,5 cm. 

23 20 Un. 
JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 150 peças. Motivos diversos. Material 

cartonado. Medidas mínimas 39 x 25 cm. 

24 20 Un. 
JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 48 peças. Motivos diversos. Material 

cartonado. Medidas mínimas 30x22 cm. 

25 20 Un. 
JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 60 peças. Motivos diversos. Material 

cartonado. Medidas mínimas 32 x 23 cm. 

26 10 Un. 

JOGO STOP: Composto por cartelas escreva e apague reutilizáveis. Trabalha o 

conhecimento, letras do alfabeto e palavras, podendo ser jogado com grupos de 2 ou 

4 jogadores. 

27 10 Un. 

JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE: O jogo tem como fundamento a Terapia 

Cognitivo-Comportamental (TCC) desenvolvida por Aaron Beck e o objetivo de 

oferecer ao psicólogo clínico mais um instrumento que facilite na psicoeducação, 

bem como nas intervenções junto a adolescentes e adultos que trazem como 

principal demanda sintomas de ansiedade disfuncional. Composto por 108 cartas, 1 

tabuleiro, 1 dado e 2 pinos. 

28 10 Un. 

JOGO TERAPÊUTICO ARMADILHAS: Recurso terapêutico para o trabalho 

com as vulnerabilidades e comportamentos de risco em adolescentes nas áreas de 

sexualidade, álcool e drogas; autolesão e ideação suicida e Bullying. É composto 

por 100 Cartas, divididas em quatro categorias. Idade recomendada: a partir de 14 

anos. 

29 10 Un. 

JOGO TREINO CEREBRAL: Contendo 504 peças. Sendo 8 placas medindo 

208mm x 208mmx 3mm com modelos para fazer as figuras, 01 placa de 235mm x 

235mm x 3 mm com orifícios como gabarito, Material MDF e pinos de plástico. 

30 6 Un. 

LIVRO DINÂMICAS DE GRUPO: Livro-caixinha com 25 dinâmicas de grupo. 

Peso: 0.120 Kg Número de Páginas: 25 Ano de edição: 2020 Autor: Bechelli, M. & 

F. Assunto: Administração E Negócios Formato: Brochura Origem: Nacional 

Idioma: Português. 

31 6 Un. 

LIVRO OFICINAS EM DINÂMICA DE GRUPO, Um método de intervenção 

psicossocial: Fundamentação teórica e a metodologia de oficinas em dinâmica de 

grupo como instrumento de intervenção psicossocial em diversas áreas, como saúde 

e educação. Organizadora: Maria Lucia Afonso. 

32 6 Un. 

LIVRO TÉCNICAS DE DINÂMICA. Facilitando O Trabalho Com Grupos: 

Tema Psicologia comportamental Tipo de produto: Novo e Impresso. Autora: Eliane 

Porangaba Costa. 

33 16 Un. 

MALETA PARA NOTEBOOK: Maleta que comporte equipamento de até 17 

polegadas. Com no mínimo um compartimento acolchoado com cinto de segurança 

para o notebook. Possuir duas divisórias internas. Acabamento, costuras e zíper 
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reforçados. Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e removível com apoio 

acolchoado. Bolso frontal grande. Material (Couro ecológico sintético) Cor: preta. 

Enviar amostra. 

34 250 Un. 

MEDALHAS PERSONALIZADAS: Medalhas de 1º lugar, 2º lugar e 3º lugar 

personalizado com especificações do evento. Fundida em metal Zamak ou aço; 

medida mínima 40 mm de diâmetro. Acabamento mimetizando ouro, prata e bronze. 

Com fita colorida. 

35 40 Un. 

MOCHILA: Mochila confeccionada em poliéster 600, material resistente, com 

duas alças para as costas acolchoadas internamente, com partição principal que caiba 

prancheta de tamanho ofício (33cmX23cm), um bolso pequeno frontal com 

fechamento em ziper e bolsos tipo rede nas duas laterais para acondicionamento de 

garrafinha. medidas aproximadas: 30cm de largura X 40cm de altura X 17cm de 

profundidade, na cor preta. Com dois bordados no tamanho 10X6cm. Enviar 

amostra. 

36 20 Rolo PASSA FITA: Passa fita de bordado inglês 2cm. Rolo com 13,7m 

37 1.500 Un. 
PASTA EM PVC: Pasta em PVC para guarda de documentos/exames, com 

fechamento do tipo zip zap, medidas 35cmx25cm, personalizada; 

38 1.500 Un. 

SQUEEZE: Composto em material plástico não tóxico, com capacidade de 500 ml, 

personalização em uma cor, possuir tampa com o bico e antivazamento. Cores a 

definir, campanhas a definir de acordo com solicitação e aprovação. 

39 10 Rolo 
TECIDO AMERICANO: Composição algodão cru. Largura 1,70m, gramatura 

230 g/m². Rolo com 10m. 

40 60 Metro TECIDO JUTA: Tecido juta trama aberta, fibra têxtil vegetal. Largura: 1 Metro 

41 60 Metro TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, estampa diversas. Largura x 1,5m 

42 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, estampa festa junina. Largura x 

1,5m 

43 60 Metro TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, estampa natalina. Largura x 1,5m 

44 3.000 Un. 

TUBETE PARA BOLHA DE SABÃO: Tubetes personalizados para campanhas 

diversas, modelo bolha de sabão. Altura total com tampa 9,3 cm. Diâmetro próximo 

ao gargalo 2,5cm. Volume 20 ml. Com o desenvolvimento da arte. 

45 500 Un. 

VIRA MATE: Disco personalizado, em material PVC, lavável medindo no mínimo 

15 cm de diâmetro, cores a definir, campanhas a definir de acordo com solicitação 

e aprovação. 

46 350 Un. 

XÍCARA PERSONALIZADA: Caneca personalizada produzidas em porcelana de 

alta resistência com as seguintes dimensões: 

-Largura com a alça: 120mm 

-Altura: 95mm 

-Diâmetro interno: 75mm 

-Capacidade mínima: 325ml 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após o decurso dos trâmites administrativos para a realização do processo. 
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9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Rogério Pereira de Melo. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Wagner Luiz Barella. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Fiscal do Contrato
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Marmeleiro, 02 de outubro de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A aquisição dos itens objeto deste documento é justificada pelo uso em campanhas de divulgação e 

prevenção em saúde, para distribuição a pacientes e atividades referentes ao desenvolvimento do trabalho 

realizado durante o ano. Os itens serão utilizados em campanhas de conscientização como maio amarelo 

(prevenção acidentes), setembro amarelo (prevenção ao suicídio), outubro rosa, novembro azul, campanhas 

de vacinação, ações referentes à saúde na escola, como prevenção a dengue e covid, dentre outras atividades 

realizadas e promovidas pelo Departamento de Saúde. Estas correspondem a medidas gerais, educativas, 

que objetivam a prevenção a doenças buscando o bem-estar da população. 

Também fazem parte desta contratação materiais diversos para uso como apoio nas atividades de 

terapia ocupacional e psicologia, na confecção de artesanatos, dinâmicas e uso de jogos e brinquedos 

terapêuticos visando a prevenção de doenças mentais e a reabilitação de pacientes.  

Os itens serão personalizados com a marca da campanha e o logotipo da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro e do Departamento de Saúde.  

Em tempo, alguns quantitativos foram alterados devido ao recurso da Resolução SESA 1713/2023, 

estes itens correspondem a materiais diversos de consumo que serão utilizados para o desenvolvimento de 

atividades de reabilitação psicossociais grupais, oficinas terapêuticas e ações alusivas a temática de Saúde 

Mental.  

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 
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Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 450 Un. 

BOLINHA ANTI STRESS: Bola cravo exercitadora 

para fisioterapia, utilizada como recurso anti stress. 

Composta por material emborrachado possuindo cores 

sortidas; ajuda no fortalecimento dos músculos das 

mãos, dedos, punhos e antebraços, além de melhorar a 

circulação sanguínea. Ideal para massagem, 

estimulação dos músculos e relaxamento. 

Personalizada. Diâmetro 5cm. 

7,19 3.235,50 

2 150 Un. 

BOLSA ESPORTIVA: Mochila tipo Saco/ Gym Sack 

com as seguintes características:  

-Confeccionada em nylon resistente e impermeável; 

-Possui cordão para fechar que também serve como 

alça de mochila; 

-Dimensões aproximadas: 35x41 cm; 

-Cor a definir; 

-Personalizada com serigrafia ou transfer colorido. 

12,48 1.872,00 

3 80 Un. 

BOLSA TÉRMICA LANCHEIRA: Bolsa térmica 

com capacidade de 7 litros: 

-Medidas aproximadas: A 21cm x C 23cm x L 16cm; 

-Produzida em tecido sintético impermeável; 

-Bolso externo com zíper; 

-Revestimento interno impermeável, com proteção 

térmica; 

-Alças para mão; 

-Alça de ombro ajustável; 

-Personalizada com serigrafia.    

117,78 9.422,40 

4 450 Un. 

BONÉ: Boné em tecido brim pesado, 100% algodão 

com bordado em cores, fecho traseiro regulável com 

velcro ou fivela. 

29,43 13.243,50 

5 500 Un. 

BOTTONS PERSONALIZADOS: Bottons 

produzidos em tampa de metal, fundo PVC branco, 

alfinete tipo broche. Proteção antiferrugem, coberto 

com película de acetado fino transparente brilhoso. 

Impressão em papel especial. Diâmetro 3,5cm. 

2,88 1.440,00 

6 200 Un. 

CHAVEIRO LANTERNA: Chaveiro com lanterna 

personalizado, corpo em alumínio, cores variadas, luz 

de LED, engate tipo mosquetão, medidas aproximadas: 

comp. 8cm. Alimentação por pilhas AAA ou LR44.   

16,78 3.356,00 

7 200 Un. 

COFRE LATA PERSONALIZADO: Cofre 

cilíndrico metálico, com altura 10 cm x diâmetro 7cm, 

personalizado com estampa ou adesivo cobrindo toda a 

superfície lateral. 

5,04 1.008,00 

8 1.400 Un. 

COPO PLÁSTICO TWISTER: Copo personalizado, 

com tampa e canudo, produzido em PP ou acrílico, 

capacidade de 400ml; cores diversas; com impressão 

em uma cor.  

6,53 9.142,00 

8

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

9 250 Un. 

COPO TÉRMICO P/ CAFÉ: Copo térmico para 

café/chá com as seguintes características: 

-Tampa acrílico anti-vazamento; 

-Composição: aço inoxidável; 

-Cores sortidas; 

-Personalizado; 

-Capacidade de 320 ml; 

-Possui sistema de isolamento de parede dupla que 

mantém as bebidas a uma temperatura constante; 

-Dimensões de 11 cm de altura e 9 cm de diâmetro. 

38,96 9.740,00 

10 10 Un. 

JOGO ANTES E DEPOIS:  50 exercícios para 

estimular o cérebro a pensar o antes e depois, 

objetivando a reflexão e consequência. 

41,25 412,50 

11 10 Un. 

JOGO BLOCO DE ENCAIXE VERTICAL: Base 

em madeira tamanho aproximado 33 x 22 x 6 cm com 

10 pinos para encaixe das peças + 25 peças geométricas 

coloridas com furos, modelo jogo de Tetris. 

112,76 1.127,60 

12 10 Un. 

JOGO CADÊ? ACHADOS E PERDIDOS: Jogo 

com seis níveis de dificuldade, número de jogadores: 

de 2 a 4. Quantidade de cartas: 54. Dimensões 

aproximadas: 26 x 14 x 4 cm. 

119,13 1.191,30 

13 10 Un. 

JOGO CILADA: Jogo de raciocínio lógico para 1 

jogador com mais de 50 combinações para montar 

contendo: 01 tabuleiro/estojo 24 peças de encaixe para 

desenvolver intuição cognitiva e raciocínio lógico. 

39,47 394,70 

14 10 Un. 

JOGO DA MESADA: Jogo que objetiva ensinar sobre 

finanças de forma lúdica e educativa, para 2 a 6 

jogadores,  Material acartonado, plástico e papel. 

Contendo: 01 Tabuleiro.15 Notas de R$10.000 (sem 

validade).20 Notas de R$5.000 (sem validade).40 

Notas de R$1.000 (sem validade).20 Notas de 

R$500,00 (sem validade).45 Notas de R$100,00 (sem 

validade). Bloco para registro de empréstimo. 

74,09 740,90 

15 10 Un. 

JOGO DAS CRENÇAS: Composto por 40 cartas: 3 

Cartas conceituais, 10 Cartas de desamor, 10 Cartas de 

desamparo, 10 Cartas de desvalor, 7 Cartas de 

perguntas para reestruturação cognitiva. 

81,00 810,00 

16 10 Un. 

JOGO DAS EMOÇÕES OU SENTIMENTOS: 
Tabuleiro impresso em papel fotográfico gramatura 

alta, plastificado e acompanha 4 pinos coloridos + 1 

dado + caixa para guardar o jogo + saquinho zip para 

guardar os pinos e dados. Tamanho aproximado do 

tabuleiro: 40cm X 30cm. 

90,20 902,00 

17 5 Un. 

JOGO DE BINGO N2: Contendo: Base de tabuleiro 

em madeira ou MDF para colocar as bolinhas sorteadas, 

75 bolinhas numeradas, 100 cartelas, globo em 

estrutura metálica com no mínimo 15cm de diâmetro, 

com alavanca para sorteio das bolinhas e manivela para 

gira-lo. Material/Composição: Metal e madeira/MDF. 

262,62 1.313,10 

18 15 Un. 

JOGO DE MEMÓRIA XADREZ DAS CORES: 

Contém: 01 tabuleiro, 01 dado e 24 pinos. Composto 

em madeira natural. Medidas dos pinos 6,5 x 1,5cm. 

Diâmetro aproximado da base 17,5cm. Com objetivo de 

ajudar no desenvolvimento cognitivo, coordenação 

mão/olho e habilidades de resolução de problemas. 

142,86 2.142,90 

19 10 Un. 

JOGO DESAFIO DAS FUNÇÕES: Objetiva o 

desenvolvimento do raciocínio lógico. Produzido em 

madeira com peças coloridas e desenhos divertidos, 

desafio mental crescente com fases de dificuldades para 

126,11 1.261,10 
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auxílio da construção da capacidade mental. Contém 1 

estojo, 1 tabuleiro, 4 placas seletoras e 36 fichas com 

os diferentes níveis. Recomendado para crianças a 

partir de 7 anos. 

20 10 Un. 

JOGO O QUE É, O QUE É? Jogo com objetivo de 

decifrar charadas para chegar ao final do tabuleiro. 

Ideal para crianças acima de 7 Anos. Contendo: 120 

cartas para jogar, tabuleiro com 100 figuras diferentes 

no tabuleiro. Dimensões aproximadas da Embalagem C 

x L x A cm: 35,5 x 24 x 5 - Composição / Material: 

papel e plástico. 

53,96 539,60 

21 10 Un. 

JOGO PALAVRAS CRUZADAS: Objetiva a 

alfabetização, criação de Estratégias, resolução de 

problemas e socialização com família e amigos. 

Desafia as habilidades de vocabulário e conhecimento 

geral. Composto por um quadro de jogo e 120 Peças em 

madeira. Manual de Regras. 

47,70 477,00 

22 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 100 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 36,3 x 26,5 cm. 

34,88 697,60 

23 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 150 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 39 x 25 cm. 

37,30 746,00 

24 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 48 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 30x22 cm. 

46,28 925,60 

25 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 60 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 32 x 23 cm. 

30,60 612,00 

26 10 Un. 

JOGO STOP: Composto por cartelas escreva e apague 

reutilizáveis. Trabalha o conhecimento, letras do 

alfabeto e palavras, podendo ser jogado com grupos de 

2 ou 4 jogadores. 

46,33 463,30 

27 10 Un. 

JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE: O jogo tem 

como fundamento a Terapia Cognitivo-

Comportamental (TCC) desenvolvida por Aaron Beck 

e o objetivo de oferecer ao psicólogo clínico mais um 

instrumento que facilite na psicoeducação, bem como 

nas intervenções junto a adolescentes e adultos que 

trazem como principal demanda sintomas de ansiedade 

disfuncional. Composto por 108 cartas, 1 tabuleiro, 1 

dado e 2 pinos. 

150,49 1.504,90 

28 10 Un. 

JOGO TERAPÊUTICO ARMADILHAS: Recurso 

terapêutico para o trabalho com as vulnerabilidades e 

comportamentos de risco em adolescentes nas áreas de 

sexualidade, álcool e drogas; autolesão e ideação 

suicida e Bullying. É composto por 100 Cartas, 

divididas em quatro categorias. Idade recomendada: a 

partir de 14 anos. 

118,07 1.180,70 

29 10 Un. 

JOGO TREINO CEREBRAL: Contendo 504 peças. 

Sendo 8 placas medindo 208mm x 208mmx 3mm com 

modelos para fazer as figuras, 01 placa de 235mm x 

235mm x 3 mm com orifícios como gabarito, Material 

MDF e pinos de plástico. 

169,27 1.692,70 

30 6 Un. 

LIVRO DINÂMICAS DE GRUPO: Livro-caixinha 

com 25 dinâmicas de grupo. Peso: 0.120 Kg Número 

de Páginas: 25 Ano de edição: 2020 Autor: Bechelli, M. 

41,34 248,04 
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& F. Assunto: Administração E Negócios Formato: 

Brochura Origem: Nacional Idioma: Português. 

31 6 Un. 

LIVRO OFICINAS EM DINÂMICA DE GRUPO, 

Um método de intervenção psicossocial: 
Fundamentação teórica e a metodologia de oficinas em 

dinâmica de grupo como instrumento de intervenção 

psicossocial em diversas áreas, como saúde e educação. 

Organizadora: Maria Lucia Afonso. 

51,83 310,98 

32 6 Un. 

LIVRO TÉCNICAS DE DINÂMICA. Facilitando O 

Trabalho Com Grupos: Tema Psicologia 

comportamental Tipo de produto: Novo e Impresso. 

Autora: Eliane Porangaba Costa. 

40,13 240,78 

33 16 Un. 

MALETA PARA NOTEBOOK: Maleta que 

comporte equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com cinto de 

segurança para o notebook. Possuir duas divisórias 

internas. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e 

removível com apoio acolchoado. Bolso frontal grande. 

Material (Couro ecológico sintético) Cor: preta. Enviar 

amostra. 

92,92 1.486,72 

34 250 Un. 

MEDALHAS PERSONALIZADAS: Medalhas de 1º 

lugar, 2º lugar e 3º lugar personalizado com 

especificações do evento. Fundida em metal Zamak ou 

aço; medida mínima 40 mm de diâmetro. Acabamento 

mimetizando ouro, prata e bronze. Com fita colorida. 

6,22 1.555,00 

35 40 Un. 

MOCHILA: Mochila confeccionada em poliéster 600, 

material resistente, com duas alças para as costas 

acolchoadas internamente, com partição principal que 

caiba prancheta de tamanho ofício (33cmX23cm), um 

bolso pequeno frontal com fechamento em ziper e 

bolsos tipo rede nas duas laterais para 

acondicionamento de garrafinha. medidas 

aproximadas: 30cm de largura X 40cm de altura X 

17cm de profundidade, na cor preta. Com dois 

bordados no tamanho 10X6cm. Enviar amostra. 

107,91 4.316,40 

36 20 Rolo 
PASSA FITA: Passa fita de bordado inglês 2cm. Rolo 

com 13,7m 
18,29 365,80 

37 1.500 Un. 

PASTA EM PVC: Pasta em PVC para guarda de 

documentos/exames, com fechamento do tipo zip zap, 

medidas 35cmx25cm, personalizada; 

9,24 13.860,00 

38 1.500 Un. 

SQUEEZE: Composto em material plástico não 

tóxico, com capacidade de 500 ml, personalização em 

uma cor, possuir tampa com o bico e antivazamento. 

Cores a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

5,46 8.190,00 

39 10 Rolo 
TECIDO AMERICANO: Composição algodão cru. 

Largura 1,70m, gramatura 230 g/m². Rolo com 10m. 
226,09 2.260,90 

40 60 Metro 
TECIDO JUTA: Tecido juta trama aberta, fibra têxtil 

vegetal. Largura: 1 Metro 
27,18 1.630,80 

41 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa diversas. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

42 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa festa junina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

43 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa natalina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

44 3.000 Un. 
TUBETE PARA BOLHA DE SABÃO: Tubetes 

personalizados para campanhas diversas, modelo bolha 
3,59 10.770,00 
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de sabão. Altura total com tampa 9,3 cm. Diâmetro 

próximo ao gargalo 2,5cm. Volume 20 ml. Com o 

desenvolvimento da arte. 

45 500 Un. 

VIRA MATE: Disco personalizado, em material PVC, 

lavável medindo no mínimo 15 cm de diâmetro, cores 

a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

3,73 1.865,00 

46 350 Un. 

XÍCARA PERSONALIZADA: Caneca 

personalizada produzidas em porcelana de alta 

resistência com as seguintes dimensões: 

-Largura com a alça: 120mm 

-Altura: 95mm 

-Diâmetro interno: 75mm 

-Capacidade mínima: 325ml 

24,97 8.739,50 

Valor Total Estimado 132.635,02 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 132.635,02 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e 

trinta e cinco reais e dois centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

8  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento de Saúde e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
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A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 
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qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 02 de outubro de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e 

psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas 

adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 450 Un. 

BOLINHA ANTI STRESS: Bola cravo exercitadora 

para fisioterapia, utilizada como recurso anti stress. 

Composta por material emborrachado possuindo cores 

sortidas; ajuda no fortalecimento dos músculos das 

mãos, dedos, punhos e antebraços, além de melhorar a 

circulação sanguínea. Ideal para massagem, 

estimulação dos músculos e relaxamento. 

Personalizada. Diâmetro 5cm. 

7,19 3.235,50 

2 150 Un. 

BOLSA ESPORTIVA: Mochila tipo Saco/ Gym Sack 

com as seguintes características:  

-Confeccionada em nylon resistente e impermeável; 

-Possui cordão para fechar que também serve como 

alça de mochila; 

-Dimensões aproximadas: 35x41 cm; 

-Cor a definir; 

-Personalizada com serigrafia ou transfer colorido. 

12,48 1.872,00 

3 80 Un. 

BOLSA TÉRMICA LANCHEIRA: Bolsa térmica 

com capacidade de 7 litros: 

-Medidas aproximadas: A 21cm x C 23cm x L 16cm; 

-Produzida em tecido sintético impermeável; 

-Bolso externo com zíper; 

-Revestimento interno impermeável, com proteção 

térmica; 

-Alças para mão; 

-Alça de ombro ajustável; 

-Personalizada com serigrafia.    

117,78 9.422,40 

4 450 Un. 

BONÉ: Boné em tecido brim pesado, 100% algodão 

com bordado em cores, fecho traseiro regulável com 

velcro ou fivela. 

29,43 13.243,50 

5 500 Un. 

BOTTONS PERSONALIZADOS: Bottons 

produzidos em tampa de metal, fundo PVC branco, 

alfinete tipo broche. Proteção antiferrugem, coberto 

com película de acetado fino transparente brilhoso. 

Impressão em papel especial. Diâmetro 3,5cm. 

2,88 1.440,00 

6 200 Un. 

CHAVEIRO LANTERNA: Chaveiro com lanterna 

personalizado, corpo em alumínio, cores variadas, luz 

de LED, engate tipo mosquetão, medidas aproximadas: 

comp. 8cm. Alimentação por pilhas AAA ou LR44.   

16,78 3.356,00 

7 200 Un. 
COFRE LATA PERSONALIZADO: Cofre 

cilíndrico metálico, com altura 10 cm x diâmetro 7cm, 
5,04 1.008,00 
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personalizado com estampa ou adesivo cobrindo toda a 

superfície lateral. 

8 1.400 Un. 

COPO PLÁSTICO TWISTER: Copo personalizado, 

com tampa e canudo, produzido em PP ou acrílico, 

capacidade de 400ml; cores diversas; com impressão 

em uma cor.  

6,53 9.142,00 

9 250 Un. 

COPO TÉRMICO P/ CAFÉ: Copo térmico para 

café/chá com as seguintes características: 

-Tampa acrílico anti-vazamento; 

-Composição: aço inoxidável; 

-Cores sortidas; 

-Personalizado; 

-Capacidade de 320 ml; 

-Possui sistema de isolamento de parede dupla que 

mantém as bebidas a uma temperatura constante; 

-Dimensões de 11 cm de altura e 9 cm de diâmetro. 

38,96 9.740,00 

10 10 Un. 

JOGO ANTES E DEPOIS:  50 exercícios para 

estimular o cérebro a pensar o antes e depois, 

objetivando a reflexão e consequência. 

41,25 412,50 

11 10 Un. 

JOGO BLOCO DE ENCAIXE VERTICAL: Base 

em madeira tamanho aproximado 33 x 22 x 6 cm com 

10 pinos para encaixe das peças + 25 peças geométricas 

coloridas com furos, modelo jogo de Tetris. 

112,76 1.127,60 

12 10 Un. 

JOGO CADÊ? ACHADOS E PERDIDOS: Jogo 

com seis níveis de dificuldade, número de jogadores: 

de 2 a 4. Quantidade de cartas: 54. Dimensões 

aproximadas: 26 x 14 x 4 cm. 

119,13 1.191,30 

13 10 Un. 

JOGO CILADA: Jogo de raciocínio lógico para 1 

jogador com mais de 50 combinações para montar 

contendo: 01 tabuleiro/estojo 24 peças de encaixe para 

desenvolver intuição cognitiva e raciocínio lógico. 

39,47 394,70 

14 10 Un. 

JOGO DA MESADA: Jogo que objetiva ensinar sobre 

finanças de forma lúdica e educativa, para 2 a 6 

jogadores, Material acartonado, plástico e papel. 

Contendo: 01 Tabuleiro.15 Notas de R$10.000 (sem 

validade).20 Notas de R$5.000 (sem validade).40 

Notas de R$1.000 (sem validade).20 Notas de 

R$500,00 (sem validade).45 Notas de R$100,00 (sem 

validade). Bloco para registro de empréstimo. 

74,09 740,90 

15 10 Un. 

JOGO DAS CRENÇAS: Composto por 40 cartas: 3 

Cartas conceituais, 10 Cartas de desamor, 10 Cartas de 

desamparo, 10 Cartas de desvalor, 7 Cartas de 

perguntas para reestruturação cognitiva. 

81,00 810,00 

16 10 Un. 

JOGO DAS EMOÇÕES OU SENTIMENTOS: 
Tabuleiro impresso em papel fotográfico gramatura 

alta, plastificado e acompanha 4 pinos coloridos + 1 

dado + caixa para guardar o jogo + saquinho zip para 

guardar os pinos e dados. Tamanho aproximado do 

tabuleiro: 40cm X 30cm. 

90,20 902,00 

17 5 Un. 

JOGO DE BINGO N2: Contendo: Base de tabuleiro 

em madeira ou MDF para colocar as bolinhas sorteadas, 

75 bolinhas numeradas, 100 cartelas, globo em 

estrutura metálica com no mínimo 15cm de diâmetro, 

com alavanca para sorteio das bolinhas e manivela para 

gira-lo. Material/Composição: Metal e madeira/MDF. 

262,62 1.313,10 

18 15 Un. 
JOGO DE MEMÓRIA XADREZ DAS CORES: 

Contém: 01 tabuleiro, 01 dado e 24 pinos. Composto 

em madeira natural. Medidas dos pinos 6,5 x 1,5cm. 

142,86 2.142,90 
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Diâmetro aproximado da base 17,5cm. Com objetivo de 

ajudar no desenvolvimento cognitivo, coordenação 

mão/olho e habilidades de resolução de problemas. 

19 10 Un. 

JOGO DESAFIO DAS FUNÇÕES: Objetiva o 

desenvolvimento do raciocínio lógico. Produzido em 

madeira com peças coloridas e desenhos divertidos, 

desafio mental crescente com fases de dificuldades para 

auxílio da construção da capacidade mental. Contém 1 

estojo, 1 tabuleiro, 4 placas seletoras e 36 fichas com 

os diferentes níveis. Recomendado para crianças a 

partir de 7 anos. 

126,11 1.261,10 

20 10 Un. 

JOGO O QUE É, O QUE É? Jogo com objetivo de 

decifrar charadas para chegar ao final do tabuleiro. 

Ideal para crianças acima de 7 Anos. Contendo: 120 

cartas para jogar, tabuleiro com 100 figuras diferentes 

no tabuleiro. Dimensões aproximadas da Embalagem C 

x L x A cm: 35,5 x 24 x 5 - Composição / Material: 

papel e plástico. 

53,96 539,60 

21 10 Un. 

JOGO PALAVRAS CRUZADAS: Objetiva a 

alfabetização, criação de Estratégias, resolução de 

problemas e socialização com família e amigos. 

Desafia as habilidades de vocabulário e conhecimento 

geral. Composto por um quadro de jogo e 120 Peças em 

madeira. Manual de Regras. 

47,70 477,00 

22 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 100 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 36,3 x 26,5 cm. 

34,88 697,60 

23 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 150 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 39 x 25 cm. 

37,30 746,00 

24 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 48 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 30x22 cm. 

46,28 925,60 

25 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 60 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 32 x 23 cm. 

30,60 612,00 

26 10 Un. 

JOGO STOP: Composto por cartelas escreva e apague 

reutilizáveis. Trabalha o conhecimento, letras do 

alfabeto e palavras, podendo ser jogado com grupos de 

2 ou 4 jogadores. 

46,33 463,30 

27 10 Un. 

JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE: O jogo tem 

como fundamento a Terapia Cognitivo-

Comportamental (TCC) desenvolvida por Aaron Beck 

e o objetivo de oferecer ao psicólogo clínico mais um 

instrumento que facilite na psicoeducação, bem como 

nas intervenções junto a adolescentes e adultos que 

trazem como principal demanda sintomas de ansiedade 

disfuncional. Composto por 108 cartas, 1 tabuleiro, 1 

dado e 2 pinos. 

150,49 1.504,90 

28 10 Un. 

JOGO TERAPÊUTICO ARMADILHAS: Recurso 

terapêutico para o trabalho com as vulnerabilidades e 

comportamentos de risco em adolescentes nas áreas de 

sexualidade, álcool e drogas; autolesão e ideação 

suicida e Bullying. É composto por 100 Cartas, 

divididas em quatro categorias. Idade recomendada: a 

partir de 14 anos. 

118,07 1.180,70 

29 10 Un. 
JOGO TREINO CEREBRAL: Contendo 504 peças. 

Sendo 8 placas medindo 208mm x 208mmx 3mm com 
169,27 1.692,70 
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modelos para fazer as figuras, 01 placa de 235mm x 

235mm x 3 mm com orifícios como gabarito, Material 

MDF e pinos de plástico. 

30 6 Un. 

LIVRO DINÂMICAS DE GRUPO: Livro-caixinha 

com 25 dinâmicas de grupo. Peso: 0.120 Kg Número 

de Páginas: 25 Ano de edição: 2020 Autor: Bechelli, M. 

& F. Assunto: Administração E Negócios Formato: 

Brochura Origem: Nacional Idioma: Português. 

41,34 248,04 

31 6 Un. 

LIVRO OFICINAS EM DINÂMICA DE GRUPO, 

Um método de intervenção psicossocial: 
Fundamentação teórica e a metodologia de oficinas em 

dinâmica de grupo como instrumento de intervenção 

psicossocial em diversas áreas, como saúde e educação. 

Organizadora: Maria Lucia Afonso. 

51,83 310,98 

32 6 Un. 

LIVRO TÉCNICAS DE DINÂMICA. Facilitando O 

Trabalho Com Grupos: Tema Psicologia 

comportamental Tipo de produto: Novo e Impresso. 

Autora: Eliane Porangaba Costa. 

40,13 240,78 

33 16 Un. 

MALETA PARA NOTEBOOK: Maleta que 

comporte equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com cinto de 

segurança para o notebook. Possuir duas divisórias 

internas. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e 

removível com apoio acolchoado. Bolso frontal grande. 

Material (Couro ecológico sintético) Cor: preta. Enviar 

amostra. 

92,92 1.486,72 

34 250 Un. 

MEDALHAS PERSONALIZADAS: Medalhas de 1º 

lugar, 2º lugar e 3º lugar personalizado com 

especificações do evento. Fundida em metal Zamak ou 

aço; medida mínima 40 mm de diâmetro. Acabamento 

mimetizando ouro, prata e bronze. Com fita colorida. 

6,22 1.555,00 

35 40 Un. 

MOCHILA: Mochila confeccionada em poliéster 600, 

material resistente, com duas alças para as costas 

acolchoadas internamente, com partição principal que 

caiba prancheta de tamanho ofício (33cmX23cm), um 

bolso pequeno frontal com fechamento em zíper e 

bolsos tipo rede nas duas laterais para 

acondicionamento de garrafinha. Medidas 

aproximadas: 30cm de largura X 40cm de altura X 

17cm de profundidade, na cor preta. Com dois 

bordados no tamanho 10X6cm. Enviar amostra. 

107,91 4.316,40 

36 20 Rolo 
PASSA FITA: Passa fita de bordado inglês 2cm. Rolo 

com 13,7m 
18,29 365,80 

37 1.500 Un. 

PASTA EM PVC: Pasta em PVC para guarda de 

documentos/exames, com fechamento do tipo zip zap, 

medidas 35cmx25cm, personalizada; 

9,24 13.860,00 

38 1.500 Un. 

SQUEEZE: Composto em material plástico não 

tóxico, com capacidade de 500 ml, personalização em 

uma cor, possuir tampa com o bico e antivazamento. 

Cores a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

5,46 8.190,00 

39 10 Rolo 
TECIDO AMERICANO: Composição algodão cru. 

Largura 1,70m, gramatura 230 g/m². Rolo com 10m. 
226,09 2.260,90 

40 60 Metro 
TECIDO JUTA: Tecido juta trama aberta, fibra têxtil 

vegetal. Largura: 1 Metro 
27,18 1.630,80 

41 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa diversas. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 
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42 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa festa junina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

43 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa natalina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

44 3.000 Un. 

TUBETE PARA BOLHA DE SABÃO: Tubetes 

personalizados para campanhas diversas, modelo bolha 

de sabão. Altura total com tampa 9,3 cm. Diâmetro 

próximo ao gargalo 2,5cm. Volume 20 ml. Com o 

desenvolvimento da arte. 

3,59 10.770,00 

45 500 Un. 

VIRA MATE: Disco personalizado, em material PVC, 

lavável medindo no mínimo 15 cm de diâmetro, cores 

a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

3,73 1.865,00 

46 350 Un. 

XÍCARA PERSONALIZADA: Caneca 

personalizada produzidas em porcelana de alta 

resistência com as seguintes dimensões: 

-Largura com a alça: 120mm 

-Altura: 95mm 

-Diâmetro interno: 75mm 

-Capacidade mínima: 325ml 

24,97 8.739,50 

Valor Total Estimado 132.635,02 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 132.635,02 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e 

trinta e cinco reais e dois centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição dos itens objeto deste documento é justificada pelo uso em campanhas de divulgação e 

prevenção em saúde, para distribuição a pacientes e atividades referentes ao desenvolvimento do trabalho 

realizado durante o ano. Os itens serão utilizados em campanhas de conscientização como maio amarelo 

(prevenção acidentes), setembro amarelo (prevenção ao suicídio), outubro rosa, novembro azul, campanhas 

de vacinação, ações referentes à saúde na escola, como prevenção a dengue e covid, dentre outras atividades 

realizadas e promovidas pelo Departamento de Saúde. Estas correspondem a medidas gerais, educativas, 

que objetivam a prevenção a doenças buscando o bem-estar da população. 

Também fazem parte desta contratação materiais diversos para uso como apoio nas atividades de 

terapia ocupacional e psicologia, na confecção de artesanatos, dinâmicas e uso de jogos e brinquedos 

terapêuticos visando a prevenção de doenças mentais e a reabilitação de pacientes.  

Os itens serão personalizados com a marca da campanha e o logotipo da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro e do Departamento de Saúde.  

Em tempo, alguns quantitativos foram alterados devido ao recurso da Resolução SESA 1713/2023, 

estes itens correspondem a materiais diversos de consumo que serão utilizados para o desenvolvimento de 

atividades de reabilitação psicossociais grupais, oficinas terapêuticas e ações alusivas a temática de Saúde 

Mental.  

A quantidade solicitada é uma estimativa para o período de 12 (doze) meses baseada no calendário 

de campanhas e eventos dentro do período e na demanda pontual do CAPS I e do Centro de Especialidades 

e Reabilitação – CER. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.1. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS – Para os itens 33 e 35:  

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra dos 

itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A MESMA 

INFORMADA NA PROPOSTA.  

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão. 

Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo que o 

Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de 

análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração 

providenciará o descarte das amostras. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do total a ser 

entregue pela contratada. 

Os responsáveis pelas análises das amostras serão os servidores: Rogério Pereira de Melo e Juliesi 

Aparecida da Cruz, os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da seguinte 

metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, textura, 

formato e peso. 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 
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A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela área 

técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras. 

A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

A solicitação de amostra de determinados itens se faz necessária para averiguação de características 

como durabilidade, adequação ao descritivo, ergonomia, dimensões e acabamento visto que há uma 

diversidade de fabricantes e grande variação nos modelos.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 
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6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Rogério Pereira de Melo. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz Barella. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

23

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 
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11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

268 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

269 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 494 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 905 

572 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 353 

572 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.99.01.00 353 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

267 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.14.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

643 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 348 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 
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Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas 

e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Painel de Preços, do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. 

- Nota Paraná / Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência).
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 450 Un.           9,00     3,12   9,45                         7,19 3.235,50 

2 150 Un.             12,90       12,54 12,00                       12,48 1.872,00 

3 80 Un.             108,00       125,37   119,98                     117,78 9.422,40 

4 450 Un.         24,50   26,90                               36,90 29,43 13.243,50 

5 500 Un.   1,07         1,72       7,24 1,50                       2,88 1.440,00 

6 200 Un.       10,65     10,90       21,36   24,19                     16,78 3.356,00 

7 200 Un.       5,03         4,20           5,90                 5,04 1.008,00 

8 1400 Un.   2,50   3,66     6,50       9,49 10,50                       6,53 9.142,00 

9 250 Un.         44,87   29,00         43,00                       38,96 9.740,00 

10 10 Un.                           45,00   38,25 40,50             41,25 412,50 

11 10 Un.         75,49       139,90                     122,90       112,76 1.127,60 

12 10 Un.                 139,00         112,00   106,40               119,13 1.191,30 

13 10 Un.                 35,51         39,99           42,90       39,47 394,70 

14 10 Un.                 58,89                     86,90 76,49     74,09 740,90 

15 10 Un.                           81,00   81,00           81,00   81,00 810,00 

16 10 Un.   140,00             54,99             75,60               90,20 902,00 

17 5 Un.               338,00 249,97 199,90                           262,62 1.313,10 

18 15 Un.                 112,77                 99,90 215,91         142,86 2.142,90 

19 10 Un.               98,94 101,89 177,51                           126,11 1.261,10 

20 10 Un. 39,98         72,00                           49,90       53,96 539,60 

21 10 Un.                 49,09                 41,90 44,91 54,90       47,70 477,00 

22 20 Un.           32,00     43,64           29,00                 34,88 697,60 

23 20 Un.           32,00     39,99                     39,90       37,30 746,00 

24 20 Un.                 22,53                 66,40   49,90       46,28 925,60 
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25 20 Un.                 32,90           29,00         29,90       30,60 612,00 

26 10 Un.           65,00     44,99           29,00                 46,33 463,30 

27 10 Un. 109,85               212,61         129,00                   150,49 1.504,90 

28 10 Un.                 159,21         100,00   95,00               118,07 1.180,70 

29 10 Un. 137,75               190,14                     179,91       169,27 1.692,70 

30 6 Un.                 36,10 43,00       48,00   38,25               41,34 248,04 

31 6 Un.                 47,50             54,00 54,00             51,83 310,98 

32 6 Un.               48,00 34,00               38,40             40,13 240,78 

33 16 Un.             56,00   94,91       127,84                     92,92 1.486,72 

34 250 Un.         5,63       6,12 6,90                           6,22 1.555,00 

35 40 Un.             111,00       97,55 100,00 123,10                     107,91 4.316,40 

36 20 Rolo       12,15       29,67 13,04                             18,29 365,80 

37 1500 Un.       10,31     6,40         11,00                       9,24 13.860,00 

38 1500 Un.   2,87 3,17       6,90       9,38 5,00                       5,46 8.190,00 

39 10 Rolo         208,70     216,87 252,69                             226,09 2.260,90 

40 60 Metro         21,89       21,00 38,66                           27,18 1.630,80 

41 60 Metro         17,88     45,00 23,80                             28,89 1.733,40 

42 60 Metro         17,88     45,00 23,80                             28,89 1.733,40 

43 60 Metro         17,88     45,00 23,80                             28,89 1.733,40 

44 3000 Un.   3,89             2,50           4,37                 3,59 10.770,00 

45 500 Un.       5,44         1,91   3,85                         3,73 1.865,00 

46 350 Un.     25,00       19,90         30,00                       24,97 8.739,50 

Valor Total Estimado 132.635,02 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2024 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 

O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 

no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 

simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 

Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 

CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-EPP, estabelecida na RUA BARÃO DO RIO BRANCO 

N°72, LOJA - CEP: 87.205-022 - BAIRRO: ZONA 01 Cianorte/PR CNPJ Nº. 00.992.483/0001-58, pela sua 

representante infra-assinada, a senhora Sandra Mara Mota Godoy Casotti, residente e domiciliado na Rua 

Curitiba, 1220 - CEP: 87.200-000 - BAIRRO: ZONA 02, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve 

firmar a presente ata de registro de preço, considerando o resultado do Pregão Nº. 22/2024 - REGISTRO 

DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/21, suas alterações posteriores e as 

condições seguintes: 

 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 

1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de jogos terapêuticos e educativos, 

além de armários, microfones, smartphones e outros, para serem utilizados pela equipe de Saúde 

Mental da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao Plano de Ação da Deliberação nº 

24/2021 - CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade fundo a 

fundo, para "Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da 

Pandemia da SARS - COVID 19", com recursos do tesouro do Estado e contrapartida do município, 

conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 

1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca Unid. Quan

t. 

Preço unit. Preço 

total 

LOTE: 

004  

1 JOGO FEIÇÕES FACIAIS  JOGO FEIÇÕES 

FACIAIS – Contém: 1caixa de madeira como 

tabuleiro com 18 peças imantadas para compor 

expressões faciais, representativas de sentimentos e 

emoções como felicidade, medo, tristeza, vergonha, 

raiva, amor e muito mais, tudo para a criança 

demonstrar e a reproduzir com as expressões como 

se sente de forma natural. Medidas Aproximadas: 

5,5 x 29,5 x 23 cm. Composição: madeira . Marca de 

Referência: BRINQMUTTI ou similar de qualidade 

igual ou superior  

BRINQMUTTI UN 3,00 106,99 320,97 

LOTE: 

005  

1 Tabuleiro da Ansiedade Tabuleiro da Ansiedade. 

Composição: - 1 tabuleiro.- 1 dado.- 2 pinos.- 21 

cartas azuis "situações ansiogênicas".- 20 cartas 

verdes "sensações fisiológicas naturais da 

ansiedade". - 20 cartas brancas "distorções 

cognitivas". - 18 cartas amarelas "reações 

emocionais".- 25 cartas marrons "comportamento". - 

4 cartas vermelhas "questionamentos gerais". 

Formato: 16 x 11,5 cm | peso: 218g. Material: 

plástico.   

RIC JOGOS UN 3,00 109,85 329,55 

LOTE: 

006  

1 Caixinha antiansiedade: Caixinha antiansiedade: 

Neste livro em forma de caixinha estão perguntas 

que vão ajudar você a questionar seu modo de vida, 

pensamentos, hábitos e atitudes, facilitando o 

autoconhecimento e contribuindo para que você 

supere preocupações e inquietações. Folha solta: 

? 100 páginas. Dimensões ? : ? 9.8 x 8.4 x 2.4  

CURITIBA UN 3,00 43,50 130,50 

LOTE: 

008  

1 Jogo Combo anti impulsividade Jogo Combo anti 

impulsividade. Combo composto pelos itens 70 de 

novo! e Monstrengue.  Marca de referência: Terapia 

criativa ou similar de qualidade igual ou superior.  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 102,90 308,70 

LOTE: 

009  

1 Jogo no Sigilo  Jogo no Sigilo - Formato: 24x12 cm 

| 72 cartas Sexualidade + 45 cartas Desafios + 4 

Conjuntos de Respostas | Peso: 0,360kg. Marca de 

referência: Terapia criativa ou similar de qualidade 

igual ou superior  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 82,50 247,50 

LOTE: 1 Jogo Combo Tenha Modos e Tenha + Modos Jogo TERAPIA KIT 3,00 125,01 375,03 
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010  Combo Tenha Modos e Tenha + Modos. 

Composição:  1 tabuleiro, 4 peões, 1 dado, 2 

conjuntos de cartas: amigos 2 conjuntos de 

cartas: brinquedos. Dimensões 24 × 12 × 4 cm. 

Formato: 25,6 x 20 x 3,5 cm | Peso: 257g.  Marca de 

referência: Terapia criativa ou similar de qualidade 

igual ou superior  

CRIATIVA 

LOTE: 

011  

1 Jogo Gameleira Jogo Gameleira - Recurso 

terapêutico. Conteúdo da Embalagem: 1 caixa com 

117 cartas Ilustradas e 1 manual de instruções. 

Componentes: 50 cartas raízes (crenças); 37 cartas 

tronco (comportamentos que reforçam as crenças); 

30 cartas de galhos (prejuízos e sofrimentos). Marca 

de referência: Terapia criativa ou similar de 

qualidade igual ou superior.  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 99,79 299,37 

LOTE: 

012  

1 Jogo Alerta Vermelho Jogo Alerta Vermelho é um 

recurso para auxiliar na identificação de sintomas, 

situações e estratégias de enfrentamento 

relacionados à ansiedade, para que as medidas de 

enfrentamento sejam tomadas na direção do retorno 

ao bem-estar. Idade recomendada: Acima de 14 

anos. Formato: 24x12 cm | 30 cartas Sinais + 50 

cartas Situações| Peso:0,360kg.  Marca de 

referência: Terapia criativa ou similar de qualidade 

igual ou superior  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 88,40 265,20 

LOTE: 

013  

1 Jogo Baralho de problemas Jogo Baralho de 

problemas: lidando com transtornos da infância e 

adolescência em busca do bem-estar - 2ª edição. 10 

cartas de transtorno de déficit de 

atenção/hiperatividade (TDAH), 10 cartas de 

problemas escolares (P. E.), 10 cartas de transtorno 

da fluência (gagueira) e transtornos de tique (G. T.), 

10 cartas de depressão infantil (D. I.), 10 cartas de 

ansiedade infantil (A. I.), 10 cartas de transtorno de 

oposição desafiante (TOD), 10 cartas de transtorno 

da conduta (TC), 10 cartas de transtorno 

obsessivo-compulsivo (TOC), 10 cartas de 

transtorno de estresse pós-traumático (TEPT), 10 

cartas de bulimia nervosa e comer compulsivo (B. 

N.), 10 cartas de anorexia nervosa (A. N.), 10 cartas 

de dependência de smartphone (D. S.), 10 cartas de 

dependência de redes sociais/bullying virtual (D. R. 

S./B. V.), 10 cartas de dependência de jogos on-line 

(D. J. O.), 10 cartas de habilidades sociais (H. S.), 1 

carta termômetro, 1 Manual Para uso clínico com 

crianças e adolescentes de 8 a 16 anos. Formato: 

17,5x25 cm | 128 páginas (manual) 151 cartas | Peso: 

552g. Acabamento: Capa dura, Material: papel.Ano: 

2022. Marca de referencia: Sinopsys editora ou 

similar de qualidade igual ou superior  

Sinopsys UN 3,00 163,57 490,71 

LOTE: 

015  

1 Jogo Baralho do desfralde Jogo Baralho do 

desfralde: estratégias de intervenção. O baralho é 

voltado para psicólogos que atendem crianças (e 

suas famílias) na fase do desfralde, a partir dos 2 

anos e meio de idade. É um protocolo de intervenção 

completo para o desfralde. 1 carta informativa: O 

que é o treino do toalete? 1 carta informativa: Por 

que é preciso usar o vaso? 1 carta informativa: Como 

o psicólogo pode me ajudar? 10 cartas das emoções 

com emojis de ‘cocô’ 10 cartas de situações 11 

cartas de possíveis locais onde a situação-problema 

do desfralde pode ocorrer 28 cartas dos pensamentos 

14 cartas com os pensamentos  automáticos 

distorcidos 14 opções de pensamentos  estruturados 

8 cartas passo a passo na hora de ir ao banheiro 4 

cartas sobre a alimentação 4 cartas treino de 

respiração e relaxamento 7 cartas com sinais de 

prontidão da criança 6 cartas treino ao uso do 

banheiro com a família 6 cartas dos desafios 9 cartas 

Sinopsys UN 3,00 166,30 498,90 

31



com estratégias para o desfralde 9 cartas de 

orientação parental Formato: 17,5 x 25 cm | 95 

páginas (manual) 115 cartas | Peso: 404g. Material: 

papel Ano: 2024. Marca de referência: Sinopsys 

editora  ou similar de qualidade igual ou superior  

LOTE: 

018  

1 Baralho do divórcio Baralho do divórcio, da guarda 

e da alienação parental: psicoeducando famílias. O 

baralho é voltado para psicólogos que atendem 

crianças, adolescentes e famílias em processo de 

separação/divórcio. 7 Cartões Conceito 15 Cartas 

Perguntas para os pais: divórcio 10 Cartas Perguntas 

para os pais: guarda 10 Cartas Perguntas para os 

pais: estilos parentais 15 Cartas Perguntas para os 

pais: alienação parental 10 Cartas Ajudando os pais: 

divórcio 10 Cartas Ajudando os pais: guarda 10 

Cartas Ajudando os pais: estilos parentais 10 Cartas 

Ajudando os pais: alienação parental 20 Cartas 

Autocuidado 25 Cartas Perguntas para os filhos 12 

Cartões não verbais 1 Cartão Régua das Emoções 1 

Manual de orientação profissional Formato: 17,5x25 

cm | 64 páginas (manual) 155 cartas | Peso: 485g. 

Material: papel. Marca de referência: Sinopsys 

editora ou similar de qualidade igual ou superior  

Sinopsys UN 3,00 199,88 599,64 

LOTE: 

019  

1 Jogo Cai Não Cai Jogo Cai Não Cai Brinquedos. 

Componentes do jogo:1 tubo, 1 base com 4 divisões 

numeradas, 1 saco com bolas, 32 varetas. Materiais 

dos elementos: plástico. Dimensões do produto: 17 x 

17 x 30 cm; 75 g.  Marca de referência: Estrela ou 

similar de qualidade igual ou superior  

ESTRELA UN 3,00 66,32 198,96 

LOTE: 

020  

1 Jogo Detona Parede Jogo Detona Parede - Itens 

Inclusos: 1 base inferior do muro, 2 bases laterais do 

muro, 32 tijolos, 2 espátulas, 1 boneco cartonado e 1 

base para o boneco cartonado. Tamanho (LAP): 6 x 

16 x 24 cm Marca de referência: Estrela ou similar 

de qualidade igual ou superior  

ESTRELA UN 3,00 46,26 138,78 

LOTE: 

023  

1 Baralho Evitação alimentar Baralho Evitação 

alimentar 7 cartas com as emoções mais comuns 

relacionadas à evitação alimentar 136 cartas com 

alimentos 22 cartas com pensamentos 9 cartas com 

lugares e situações-problema 17 cartas com desafios 

Material: papel Formato: 18x25 cm | 32 páginas 

(manual) 191 cartas | 462g. Marca de referência: 

Sinopsys editora ou similar de qualidade igual ou 

superior  

Sinopsys UN 3,00 206,52 619,56 

LOTE: 

024  

1 Baralho do modelo cognitivo para adultos Baralho 

do modelo cognitivo para adultos: psicoeducação 

dos pensamentos, sentimentos e comportamentos. 

Componentes: 1 manual; 10 cartas de Situações; 50 

cartas de Pensamentos; 25 cartas de Sentimentos; 50 

cartas Comportamentos. Formato: 17,5 x 25cm | 24 

Páginas (Manual) 135 cartas | Peso: 493g. 

Acabamento: Capa dura  

Sinopsys UN 3,00 238,13 714,39 

LOTE: 

025  

1 Jogo Tabuleiro Cognitivo Jogo Tabuleiro Cognitivo 

– Composição: 01 tabuleiro, 01 dado, 55 Cartas, 1 

Manual Dimensões do produto: ?10 x 10 x 10 cm; 

100 g  

RIC JOGOS UN 3,00 99,98 299,94 

LOTE: 

027  

1 Livro: Ensino de habilidades básicas para pessoas 

com autismo: Livro: Ensino de habilidades básicas 

para pessoas com autismo: Manual para intervenção 

comportamental intensiva. Ed2. Na: 2022  

CURITIBA UN 3,00 92,36 277,08 

LOTE: 

028  

1 Baralho de Autismo: Baralho de Autismo: Avaliação 

e Intervenção Seu objetivo principal é tornar-se uma 

ferramenta facilitadora para  revenção de eventos 

decorrentes do TEA e encaminhamentos para 

avaliação e tratamentos com profissionais 

especializados na área. ? Contém 100 páginas  

ARTESA UN 3,00 125,29 375,87 

LOTE: 

039  

1 Jogo da Vida Jogo da Vida Tipo de jogo: tabuleiro, 

Número de peças 510, Tipo do material: Cartão. 

ESTRELA UN 3,00 98,00 294,00 
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Dimensões do produto: 0,4 x 0,07 x 0,26 cm; 90g. 

Marca de referência:  Estrela ou similar de 

qualidade igual ou superior  

LOTE: 

042  

1 Crec-Crec Salada de Frutas Crec-Crec Salada de 

Frutas Conjunto com frutas e acessórios 

confeccionados em plástico. Inclui faca plástica, sem 

corte para as frutas, abacaxi, morango, 1/4 de 

melancia, 2 bananas, 2 garfinhos, 2 facas pequenas, 

2 copos, 2 pratinhos, 2 caixinhas cartonadas e 2 

toalhinhas cartonadas. Frutas com velcro para 

"cortar”. Tipo(s) de material: ?Plástico. Dimensões 

do produto: ?35 x 5 x 26 cm; 312 g. Dimensões do 

pacote: 33.9 x 26.2 x 6.8 centímetros Marca de 

referência: BIG STAR ou similar de qualidade igual 

ou superior  

BIG STAR UN 3,00 44,32 132,96 

LOTE: 

043  

1 Crec Crec Festa de Aniversário Crec Crec Festa de 

Aniversário Inclui 4 fatias de bolo, 4 copinhos, 4 

garfinhos, 4 pratinhos, 4 velinhas, 1 faca grande, 1 

toalha cartonada, 2 caixas cartonadas para se divertir 

brincando e bolo com velcro para "cortar. Tipo(s) de 

material: ?Plástico Dimensões do produto: 35 x 5 x 

26 cm; 365 g Dimensões do pacote: 34.1 x 26.1 x 

5.9 centímetros Marca de referência: BIG STAR ou 

similar de qualidade igual ou superior  

BIG STAR UN 3,00 43,32 129,96 

LOTE: 

047  

1 Brinquedo Didático Bichinhos Equilibristas 

Brinquedo Didático Bichinhos Equilibristas  Jogo 

composto por 30 peças de MDF, com figura de 

bichinhos, que são empilháveis em meio a 4 bases 

em formato de círculo, que estimula o 

desenvolvimento das habilidades motoras e 

cognitivas das crianças. Dimensões do produto ?26,5 

x 20,5 x 5,5 cm; 820 g. Idade recomendada ?36 

meses - 3 anos. Marca de referência: Pais & Filhos 

ou similar de qualidade igual ou superior  

PAIS E 

FILHOS 

UN 3,00 32,90 98,70 

LOTE: 

054  

1 Jogo Cara a Cara, Jogo Cara a Cara,Tipo de jogo: 

Inclui 2 tabuleiros plásticos, 48 molduras plásticas, 1 

folha com 48 rostos, 1 folha com 24 cartas e 1 

manual de instruções. Não recomendado para 

crianças menores de 6 anos. Material Plástico. 

Dimensões do produto: ?0,43 x 0,05 x 0,3 cm; 300 g. 

Marca de referência: Estrela ou similar de qualidade 

igual ou superior  

PAIS E 

FILHOS 

UN 3,00 32,90 98,70 

LOTE: 

057  

1 Jogo Magnético Quadro das Emoções Jogo 

Magnético Quadro das Emoções. 30 peças de imã 

(magnética) com o nome do sentimento, seus 

"emojis" e expressões faciais. Esse material pode ser 

usado de outras formas livres, como sortear uma 

cartinha, pedir que a criança conte uma experiência 

que tenha vivido com a da cena e então montar o 

quadro., Tipo(s) de material: 1 base ?madeira, 1 

placa de metal,30 peças magnéticas, 20 adesivos e 1 

folha de regra. Dimensões do produto: ?31,5 x 6 x 

25,5 cm; 720 g. Marca de referência: ?Nig 

Brinquedos ou similar de qualidade igual ou superior  

NIG 

BRINQUEDOS 

UN 3,00 86,45 259,35 

LOTE: 

059  

1 Desafio Das Cores Kids Desafio Das Cores Kids. 

Composto por 10 peças cilíndricas e uma base 

arredondada plástica. Desenvolvido especificamente 

para os primeiros anos de idade, estimulando a 

coordenação motora, percepção visual tátil e 

motricidade fina. A identificação e a associação das 

cores são resultantes da dinâmica do jogo, que pode 

ser aplicada de diversos formas. Idade: + 3 ano. 

Medidas do produto sem a embalagem Comprimento 

20.00cm, Largura30.00cm, Altura7.00cm. Marca de 

referência: Hergg ou similar de qualidade igual ou 

superior  

HERGG UN 3,00 108,80 326,40 

LOTE: 

060  

1 Jogo Caiu Perdeu. Jogo Caiu Perdeu. Jogo composto 

por 54 blocos em madeira (mdf), 01 suporte 

cartonado para guardar os blocos na embalagem. 

PAIS E 

FILHOS 

UN 3,00 16,90 50,70 
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Objetivos educativos: ?Concentração, memória.  

Tipo(s) de material: Madeira de engenharia.  

Dimensões do produto: 8 x 8 x 28 cm; 1,15 g. Marca 

de referência: Pais & filhos ou similar de qualidade 

igual ou superior  

LOTE: 

062  

1 Taco Gato Cabra Queijo Pizza Taco Gato Cabra 

Queijo Pizza. As cartas especiais são o tempero certo 

para dar um nó na sua cabeça! Você nunca mais vai 

esquecer o gorila, o narval e a marmota! prepare sua 

mão! Rápido de jogar! Fácil de explicar! Com regras 

muito simples e partidas de 10 minutos, Taco Gato é 

um jogo fácil de começar e difícil de parar! Jogo de 

festa para 2 a 8 jogadores! para jogadores a partir de 

6 anos de idade. Dimensões do produto:10 x 7 x 3,3 

cm; 300 g. Material: papel. Idade recomendada: ?6 

anos e acima. Dimensões do pacote: caixa 10.2 x 7.2 

x 3.4 centímetros Componentes: 64 Cartas (63 x 88 

mm) folheto de regras. Marca de referência: 

PaperGames ou similar de qualidade igual ou 

superior  

PAPERGAMES UN 3,00 71,37 214,11 

LOTE: 

071  

1 Pode ou não pode? Pode ou não pode? 2 conjuntos 

de 4 cartas divididos em: Já pode? Ainda não pode? 

Não pode? Às vezes pode? 1 conjunto de 80 cartas 

de: Tarefas, Comportamentos 1 folha de registro. 

Crianças de 5 a 12 anos.  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 62,80 188,40 

LOTE: 

073  

1 CASTELO DAS EMOÇÕES CASTELO DAS 

EMOÇÕES Jogo Lúdico, Material de intervenção 

01 tabuleiro 05   plataformas 01   castelo 

06   personagens 06   suportes que servem para fixar 

os personagens 90   cartas-emoção 

15   cartas-dragão 10   cartas-escudo População 6 a 

12 anos Aplicação 2 a 5 jogadores tempo 20 a 30 

minutos Material: Papelão, Plástico Dimensões do 

produto: 32 x 24 x 4,5 cm; 600 g. Marca de 

referência: Idea Jogos ou similar de qualidade igual 

ou superior  

IDEA JOGOS UN 3,00 202,90 608,70 

LOTE: 

074  

1 Vamos lidar com a raiva Vamos lidar com a raiva: 

50 atividades para as crianças Capa comum – 12 

agosto 2020. LIVRO. Detalhes do produto. Editora: 

? Editora Sextante; 1ª edição (12 agosto 2020). 

Idioma: Português. Capa comum: ? 160 páginas. 

ISBN-10 ?: ?6555640219. ISBN-13 : 

? 978-6555640212. Idade de leitura: ? Idade sugerida 

pelo cliente: 6 - 10 anos. Dimensões : ? 25.2 x 20.4 x 

1.4 cm  

CURITIBA UN 3,00 67,71 203,13 

LOTE: 

075  

1 A Mágica da Respiração A Mágica da Respiração: 

Um livro para aprender a lidar com raiva, frustração, 

tristeza e todos os outros sentimentos.Detalhes do 

produto: Editora ?: ? Caminho Suave; 1ª edição (15 

novembro 2020) Idioma : ? Português Capa comum 

?: ? 36 páginas ISBN-10 ?: ? 6586742021 ISBN-13 

?: ? 978-658674202.  Idade de leitura ?: ? Idade 

sugerida pelo cliente: 3 - 7 anos. Dimensões ?: ? 24 x 

0.3 x 24 cm  

CURITIBA UN 3,00 45,31 135,93 

LOTE: 

079  

1 JOGO SOCIALIZE-SE SOCIALIZE-SE: UM 

JOGO PARA APRENDER A SE RELACIONAR 

21 cartões ilustrados com cenas e contextos. 48 

cartas-respostas. Com comportamentos passivos, 

agressivos e assertivos. 3 fichas de voto. 1 

termômetro de humor. 4 cartas com emoções. 1 

manual de instruções. Material: papel. Peso: 165g  

RIC JOGOS UN 3,00 85,07 255,21 

LOTE: 

080  

1 JOGO Eu Quero, Eu Posso, Eu Consigo. Eu Quero, 

Eu Posso, Eu Consigo. Jogo para o treino de 

autocontrole e resolução de problemas para crianças 

com diagnóstico de TDAH, e outros diagnósticos 

que envolvam impulsividade. 1 tabuleiro. 2 peões. 1 

dado 8 cartas de desafios. Pode ser utilizado em 

clínica entre terapeuta e crianças de 5 a 10 anos. 

Marca de referência: TERAPIA CRIATIVA ou 

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 63,99 191,97 
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similar de qualidade igual ou superior.  

LOTE: 

082  

1 Jogo Color Addict Jogo Color Addict. 110 Cartas 

Coloridas em um formato prático. Para Todos os 

Públicos: Ideal para jogadores a partir de 7 anos. 

Tipo(s) de material: ?Papelão. Dimensões do 

produto: 9,5 x 2,3 x 14,5 cm; 100 g. Marca de 

referência: Copag ou similar de qualidade igual ou 

superior  

COPAG UN 3,00 17,49 52,47 

LOTE: 

083  

1 Jogo Galápagos, Dobble Galápagos, Dobble. Jogo de 

Cartas Competitivo Dobble é composto por 55 cartas 

com 8 símbolos por carta. Um jogo para 2 a 8 

jogadores, a partir de 6 anos e com partidas de 15 

minutos. Tipo(s) de material: ?Alumínio e cartonado. 

Dimensões do produto ?7,5 x 13 x 13 cm; 300 g. 

Dimensões do pacote: 13.2 x 12.8 x 7.6 centímetros. 

Marca de referência: Galápagos Jogos ou similar de 

qualidade igual ou superior  

GALAPAGOS 

JOGOS 

UN 3,00 92,48 277,44 

LOTE: 

088  

1 Jogo O que é? O que é?  Jogo O que é? O que é? 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 tabuleiro com 

100 ilustrações e uma pista 06 peões com 06 cores 

diferentes 06 fichas da mesma cor dos peões 100 

cartas com as charadas 10 cartas de sorte (adiantam 

o peão) 10 cartas de revés (recuam o peão) 01 dado. 

Medidas da embalagem: (CxAxL) 35x24x5 cm.  

Idade: a partir de 6 anos.  Embalagem: caixa de 

papelão. Dimensões do produto ?35,5 x 24 x 5 cm; 

280 g Material: plástico. Marca de referência: Nig 

Brinquedos ou similar de qualidade igual ou superior  

NIG 

BRINQUEDOS 

UN 3,00 39,98 119,94 

LOTE: 

091  

1 Jogo Batalha Naval Jogo Batalha Naval - Tabuleiro 

Produzido com papel, papel-cartão, polietileno e 

poliestireno. Contém: 2 maletas-tabuleiros, 252 

pinos brancos, 84 pinos vermelhos, 2 esquadras, 1 

cartela de adesivos, 2 saca-pinos 1 folheto de regra. 

?Indicado para crianças à partir de 10 anos de idade. 

Dimensões do produto: 38 x 27 x 6 cm; 690 g. 

Dimensões do pacote: 37.8 x 27.4 x 5.6 centímetros. 

Marca de referência: GROW ou similar de qualidade 

igual ou superior.   

PAIS E 

FILHOS 

UN 3,00 28,25 84,75 

LOTE: 

094  

1 Brinquedo Mutti Glamour Power, Roupinhas de 

Boneca. Brinquedo Mutti Glamour Power, 

Roupinhas de Boneca. Idade: recomendado para 

crianças entre 3 - 8 anos. Conteúdo: 1 caixa em 

madeira e 21 peças magnéticas Dimensões da caixa 

fechada (altura x comprimento x largura): 5,5 x 29 x 

23 cm. Peso: 1,1kg. Material: Madeira de 

reflorestamento na caixa e manta magnética 

Dimensões do produto:?30 x 23 x 6 cm; 1,04 

quilogramas. Marca de referência: BrinqMutti ou 

similar de qualidade igual ou superior  

BrinqMutti UN 3,00 112,21 336,63 

LOTE: 

095  

1 Treino Cerebral Brinquedo coordenação motora. 

Treino Cerebral Brinquedo coordenação motora. 

Composição: 514 peças, sendo: 8 placas medindo 

208 x 208x 3 mm com modelos para fazer as figuras, 

1 placa de 235 x 235 x 3 mm com orifícios como 

gabarito. 495 peças coloridas em plástico nas cores: 

140 vermelhas, 110 brancas, 60 verdes, 60 marrons, 

50 azuis, 60 amarelas e 25 pretas. Acondicionadas 

em uma caixa de madeira. Material: madeira. 

Tamanho do produto embalado: 380 x 265 x 40 mm. 

Idade mínima recomendada: a partir de 3 anos. 

Dimensões do produto: 5 x 26,5 x 38 cm; 2,4 

quilogramas. Marca de referência: Carimbras ou 

similar de qualidade igual ou superior  

Carimbras UN 3,00 137,75 413,25 

LOTE: 

097  

1 Jogo Labirinto Animal. Jogo Labirinto Animal. 

Trabalha o processo combinatório, coordenação 

motora fina, visomotora, atividades funcionais, 

ilustração, interação, cores e formas. Idade 

Recomendada: +3 anos. Contém: 01 tabuleiro 

ilustrativo medindo 350mm x 250mm x 11mm, com 

Carimbas UN 3,00 119,88 359,64 
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cursores para movimentar e formar combinações 

conforme 20 fichas que acompanha o jogo. Material: 

madeira. Acompanha bolsa de plástico. Marca 

recomendada: Carimbas ou similar de qualidade 

igual ou superior  

LOTE: 

100  

1 Jogo Torre Do Equilíbrio Jogo Torre Do Equilíbrio 

Brinquedo Madeira Os Equilibristas Trabalha: 

habilidades práticas, exercícios cerebrais, cultiva a 

paciência, melhora a coordenação. Indicado a partir 

de 4 anos. Contém 20 bonecos equilibristas com 

tamanho mínimo de 5 x 6 x 1,8 cm. Dimensões da 

embalagem de 23 x 31 x 2 cm. Material: madeira. 

Tamanho do produto: 320x240x15mm. Modelo de 

Embalagem: Sacola de PVC plástica com zíper.  

Marca de referência: Brinqmutti ou similar de 

qualidade igual ou superior  

BrinqMutti UN 3,00 51,98 155,94 

LOTE: 

101  

1 Ponto de vista. Ponto de vista. De 12 à 18 anos. 

Peso: 420g. 30 fotos que apresentam adolescentes 

em cenas do cotidiano. 1 folha de regras / sugestão 

de uso. Material: embalagem de papel e cartas de 

papel. Marca de referência: TERAPIA CRIATIVA 

ou similar de qualidade igual ou superior  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 77,98 233,94 

LOTE: 

102  

1 Pontinho de VISTA Pontinho de VISTA: 30 fotos 

que apresentam crianças no cotidiano. 1 folha de 

regras / sugestão de uso. PÚBLICO-ALVO: 5 a 12 

anos. Peso: 411g. Material: caixa papel e cartas de 

papel. Marca de referência: TERAPIA CRIATIVA 

ou similar de qualidade igual ou superior  

TERAPIA 

CRIATIVA 

UN 3,00 79,88 239,64 

LOTE: 

103  

1 Jogo de Tabuleiro Cubo Mágico Jogo de Tabuleiro 

Cubo Mágico - Rubiks Race Contém: - Base do Jogo 

que possuem 3 peças plásticas que se encaixam, com 

48 peças coloridas. - Quadrado com 9 Cubos (Esse 

item não abre). - Idade mínima recomendada: 8 anos. 

- Material: Plástico. Dimensões do produto 27C x 

27L centímetros. Marca de referência: Sunny  ou 

similar de qualidade igual ou superior  

SUNNY UN 3,00 245,67 737,01 

LOTE: 

104  

1 IQ-Puzzler PRO IQ-Puzzler PRO- Composição: 1 

tabuleiro de jogo compacto com tampa transparente, 

12 peças de puzzle coloridas, 1 livreto com 120 

desafios e soluções, Idade: 6+. Tipo de material: 

Plástico. Dimensões do produto ?3,82 x 1,1 x 5,67 

cm; 13,04 g. Dimensões do pacote 14.4 x 9.9 x 3 

centímetros. Este jogo auxilia no desenvolvimento 

das seguintes habilidades: concentração, lógica e 

resolução de problemas. Marca de referência: 

SmartGames ou similar de qualidade igual ou 

superior  

SmartGames UN 3,00 109,64 328,92 

LOTE: 

112  

1 Mesa trabalho com gavetas tampo reto Mesa 

trabalho com gavetas tampo reto (1210mmx615mm) 

Confeccionado em madeira mdp bp 15m espessura 

Revestido com laminado melamínico cor cinza 

cristal Acabamento das bordas com perfil pvc 

flexível Pés confeccionados em aço com tratamento 

antiferrugem pintura eletrostática. Com sapatilhas 

reguladoras de desnível de piso. Dimensões Produto 

(A x L x C) 75,0x121,0x61,0cm Capacidade: 2 

GAVETAS Peso: 24,50 Kg Dimensões Produto (C x 

L x A)  1210,0x615,0x750,0cm A empresa 

vencedora deverá apresentar prospecto, informativo, 

catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em 

língua portuguesa, que demonstre as especificações 

técnicas deste item.  

martinucci UN 2,00 337,50 675,00 

                                                                                                                                             

VALOR TOTAL R$ 

13.693,44 

 

CLAUSULA II – DA VALIDADE E DA PRORROGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 12 (doze) 

meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a 
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vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

 

2.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços durante sua 

vigência original. 

 

2.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

2.4. Nos termos do art. 83, da Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 

licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 

fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 

 

3.2. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponente contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 

manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

 

3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 

base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 

 

3.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

 

3.3.3. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 

 

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 

 

4.1. O(s) equipamento(s)/material(is), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas 

quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos 

fixados no Anexo n.º 04 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital. O não atendimento a 

qualquer das características exigidas importará na desclassificação do proponente.  

 

4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s), independetemente da quantidade solicitada, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 

Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que 

a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  

 

4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, conforme definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 

 

4.4. O(s) atraso(s) na entrega/execução do(s) equipamento(s)/material(is), somente serão justificáveis quando 

decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que 

comprovados na época oportuna. 

 

4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 

somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 

necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 

equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 04 – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. Do Município: 

 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
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representado pela Nota de Empenho; 

 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do empenho; 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 

 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. Da Detentora da Ata: 

 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 

 

5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

fornecidos; 

 

5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 

 

5.2.4. Aceitar, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento); 

 

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 

apresentada em duas vias. 

 

6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 

observadas as especificações contidas no Anexo N.º 04 – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 

obrigado à prestá-las. 

 

6.4. No caso de produto(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 04 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

 

6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao produto 

entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

 

6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 

apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 

demais itens deste edital. 

 

6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 

 

7.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 

art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
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7.2.1 deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

7.2.2 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

 

7.2.3. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

7.2.4. apresentar documentação falsa; 

 

7.2.5 fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

7.2.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013;  

 

7.2.7 não mantiver a proposta; 

 

7.2.8 comportar-se de modo inidôneo. 

 

7.3.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

7.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

7.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

7.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

7.5.2. Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021; 

 

7.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

 

7.5.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

 

7.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

 

7.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

 

7.6. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.7. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública, decorrente de outros 

contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da 

multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

 

7.7.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 

para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

 

7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal. 

 

7.9. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
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pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na 

Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do município de Rondon. 

 

7.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade 

 

7.11. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), quando disponível e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 

atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 

1488-16, de 2.10.1996, ao art. 35 do Decreto Municipal nº 6.063/2023 e demais legislações pertinentes, é 

vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 

22/2024 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços. 

 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência, após o prazo de 60 dias, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

8.2.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

 

9.1. Cancelamento do registro do fornecedor: 

 

9.1.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

 

9.1.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

9.1.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 

Federal n.º 11.462/2023; 

 

9.1.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.2. Na hipótese prevista na cláusula 9.1.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.1.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.1.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.2. Cancelamento dos preços registrados: 

 

9.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

 

9.2.1.1. por razão de interesse público; 

 

9.2.1.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

9.2.1.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 

27 do Decreto Federal n.º 11.462/2023; 

 

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 

municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 

02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 

05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 

06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 

06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 

07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 

09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 

09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 

10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 

11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 

13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     

14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 

15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 

pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 

 

CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá a servidora Cinthia Daniele Lorenzoni, 

designada através da Portaria Municipal nº 7752/2023, o(a) qual será responsável por acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as 

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário 

ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  

 

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
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13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 22/2024 – Registro de Preços e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações 

pertinentes. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 

jurídica. 

 

CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 

registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Rondon-PR, 16/05/2024. 

 

 

 

__________________________                       __________________________________ 

  MUNICÍPIO DE RONDON                   CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-EPP 

      Roberto A. Corredato                                           Empresa Detentora da Ata 

         Prefeito Municipal  
 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1_________________                                         2_________________ 

RG                                                                         RG 
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006745  

MUNICÍPIO DE SENGÉS 
CNPJ/MF 76.911.676/0001-07 

Tray. Sen. Souza Naves, n° 95 -  Fone  (43) 3567-1222 CEP - 84.220-000 
Sengés — Pr. 

APOSTILAMENTO AO PREGÃO N° 119/2023- ARP'S: 10, 14 e 16/2024 

1 — DO OBJETO DO APOSTILAMENTO:- É objeto do presente apostilamento a inclusão a 
conta orçamentária do exercício 2024. 
2 — JUSTIFICATIVA: - tendo em vista que a Ata de Registro de Preços estar vigente solicitamos 
a inclusão da conta indicada abaixo para suprir a contratação. 0 registro desta inclusão por 
apostilamento está respaldado nas disposições do §8° do  art.  65 da Lei n.° 8.666/1993. 

PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

PREVISÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS 

008 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Tendo em vista a existência de previsão de 
002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0011.2024— Manutenção do Departamento de 

recursos financeiros para que seja efetivada 
a 	contratação/aquisição 	acima 	solicitada,  

Ensino Fundamental —Educação Especial firmo a presente requisição. 
1660— 107 -3.3.90.30.00.00- Material de Consumo. 

12.361.0011.2028 — Manutenção do Departamento de 
Ensino 
Fundamental 
2210— 104 -3.3.90.30.00.00- Material de Consumo. 

_ 
CQ)'  •

r  OA,  

Luciana-°9 Carlos 	(/,  aril  uzeto — Secretário de p.eiga — 	tadora 
zi:' 

/'ma ,  awe  Planejamento 

Tendo em vista que a presente requisição já f 	caminhada ao Departamento de 
Contabilidade e à Secretaria de Finanças e os respectivos sponsaveis, após análise orçamentária 
e financeira, manifestaram-se pela viabilidade do mesmo, indicando a existência de previsão de 
recursos, tanto orçamentário como financeiros, conforme se verifica abaixo, solicitamos neste 
momento a que se proceda o devido apostilamento, visando à contratação do objeto supracitado. 

Sengés, 07 de fevereiro 2024. 

Rosangela Aparecida Ferreira 
Secretária Municipal de Es 	Ao 

NELSON FERREIRA RAMOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A, a L- ráu tri a . "i,i,lii:'i,'r1il'Cridigo IdentiÍicador: 5-55CEC]3B

puBlrcAÇÃo rRrNr,Bffillli]il-ffi,^?â;:Tl.'i;*.P,S8iJâfâll, pn.Ços N." t6t20z4
Pre_uào [:letrôrrico n.' I l9 2023

lX) ()ttJIit'() tX) l.t(;tS',{() E tX) l,l{liÇ() (..rrsitlcrar,_sc
o,tidas atraixo:

l{LGTSTRAT)OS os preços ,ara fLrtu'a e eventual aquisiçào cle mater.iar

llL_ll\roffiYl(;[\(,1 \: { ) l'1.;17,, tle r ii:i.rrui;t ,t,, 1r.:*..,r,I
ltt'rtnrr glt tlt r

DA'I'A DA ASStNA,T'UR A: 3t /01t2024.
F() R(): ('rrrllrelr tic Scrrrrc.s.

L'I'DA. N,IE,
ATA scr'h dc

corlr (lNP.i so[> n.,, s2 e32.346 0aaJ_,

Jr..\\.\) r,r.. t,\tAÀll I,l.rcr\,1. I-"t"nr* D*Iiiilffil.r,rlrc I rp(lc Lttrlril Lrir u,rlrrrnl.r l
lrst,t l.ist,t^ .F 

^ 
, 7 r......- ,. .18\2.ccnr .'\I|AIll,T() t.EI'R,\s Í).? ui![s|t ssut.A DL. .,\ .r Z - r,x".1-_ pi i"'-:-,,' 

.ur .1Dr'r U LLr ]rcs r.r. 1 (.'i!

ti,t1!ri ril(.rr( rrr,.,..ii. 
'l,l"i-.,1l,trrrr(Ír\í 

r'rPcrc I rrrh"tr:rL rri't Í)t l-r'rir'
(.rr.ri(uriirr.:.r..-(r,r.,r,,r., r-.^..,. ^ll'jl.l"tn'''tl'vulrpitrJcÍrv,tp.1,,13a1,'
(,.r.riruriir r..N:.-(.r,t!tr.h,. - I il\ i\ ct: _ 

^ 
LJrr",, -Ã,1,i .ij,,r,]1"' ':r:.,1;:,ll:ili,li

;',',-r,r ,rl,'(1,, lN\ll -l R()

l2 (cloze) mcscs, conlâdos a irilt.tir da tlata do sua assinatura, trâo porlenclo scr-
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l)araná . 0..i c,c Maio de 202J .
". I'I rBLr(,,{(ii() 

lp1n16STRAL

Scrrgós. 0l <jc Maio <tc 2024.

:.:!: 
s.o y .FE R R E r R /t R,l t ft)sIl clcrl{) Vrrnic4ral

OBS. ,^ irrlcsra dcsta Álll) crrcontra_:-e

Didritt Ollcial clos fuiunicipros 
cJo Iramlá : .^I9.\r.tr 

IN".301.5

0a074s

disponívcl rro prtrral tralrsl:ar.ôricia clrcontraclo no síte \\,'t,\/ w. s cr)gcs. pr.go v. trr.

I)ublicarlo por:
__ _Árra Cl;iutiia Colruraro da silr.a
Córligo IdurtiÍicador: S 7 7 D()())(.

'L 
tlLI.{( {o rRrN,L.3li,lli,}i'il};llllii,ÍiliirlTJ',iJ,:i3 i,Í,}',],. ,,R,r(,os \" tit2024

Prcgào LL.lrr)irico n,' I l() l0ll

rrxrp
ill,,l,l':::l:::'illll,'.'l'..':'n1'rr's chicrrt ii,,,;;,i;,;;"ut i,;il';l."i.i,,1," p"r.u,,"iir",t;';;n"rnJ, ,r,..i"i;] 

crrrcr'rr Í \rr rrdr') t 1:i rrchrrrr Trrrnrrnlx' rl,

corD I rtri!lLlcs no|,,ri,rr,rr ,,,,,,,",.,^.,....lTl]1:itl" 
n'jat'tr <r1 pr1':gl ,i,ro!riilrco lliÍrgrcorrr I rlri!l.lcs pr, rrlidrrle orbrl»orrl pli,"l.,, ,i,ii,i,i",L'rfr,", ifl,;'i,lir,.:,liliÍiittchrs,r .rrrn a «rrrÀr;! ilrr riir lt.le u crln o lrr,r Jl se.,tttitfiit.

D[,TE\TOR..\ D.{ ,{TAr PONTUAI (]ARIMBOS,
t7
VIGÊ\CIA: O prazo clc vigência da presentc A.l.A
pr'«-rllt-rgada,.

DATA DA ASSt\A't.Ult A: 0t /02t2024.
t'ORO: C'ornlrcil de Scns[.s.

+ PUBL I (tAÇÀ<l .l'ru,r,test.naL

Scngós. 0l dc Maio rlc- 202-t.

A' E LS O N F E R RE I R,4 ]L,I JIT OS
[)rc1'eito .Vl rlticipa J

/,A*r(.*'iutlia,,l,,',"ii[.,ill,rlil:
Código Idcntilicudor:5C^(t073 l;

Pu*LIc{ÇÃo rRII\tEJ'}fiIliTâ,'íl!ffiiá;lXilti:.ti5,'J,1[;'$. pREÇos N.,, ,ós,2023
l)r-cuiro lrlctr-ônico n,' 073 20li

DO OIJ,IET() DO REC|STR0 E DO pREÇO: O objctocon] visla à lulura c cventual contrataÇão cle erupresa paractrnlitlirç irltajxo:

tla p'ese'nte Iicitaçào é a escorha da propostzr ,rais 
'a,taiosa 

par.a o Regish.o de pr.e.çoslb',ecirnenlo de li,tas pa'a sinalizaçào r,iária, conibrme quartictades e c.speciticaçôes

INIPRESSOS E COMUNICAÇÃO'ISU.{L LTD.,\, c.nr CNpJ sob,.,, 17.828.84ó,0001_

será de l2 (cloze) ltleses. coutaclos a partir da tlata de sua assinatura. não p'clendo ser.

I lNl.\:\ U\SE Dtr SOL\/trNTL .\i\t.-\lilrl"\ t8 LITIIOS

I tNt \ A r]..\sE D[. S()L\/[NTE ,\ZL.rL ]§ l_tTRos \'Í.\ N o RT' rr,'u.rl-Ei3r,-
.§jol.\'riN fF .\z(I I§ t.tTti()s

llNT.\ z\ B.\SF DE S(JI_\iUNTF BRAN(."\ 1.3 LTTROS
\r^Nonr rrlir,,r-iilTE

nN] .\ .\ u..\sE IJI: SOL\/ENII: pltEl.\ l6 LrtRos SUL\'ENTE PITE'I"I. I
t.ITROS

l lNl \ A IJ.\SE D!: i;OLVI:Nt.E \.ERl\.rILHA ts Í rfROS

t.tr.«irr rrtr-irI

D^TA DÁ .\SSIN..\TUR\ : rJ4 I IBt 2023.
t Olto: ('orrrarca tle Scrrser,

*PUBt, 
I CA(tÃ«l rntnnrsrRal

Sengós. 0l ctc Maio de2024.

cunru*
cle I2 (d.zc) nrcscs. cortarlos a r)a.ti. aá art, tr., ru, asriuatura. rriio poclerdo ser.

IIL |) I'rulrt(, S(a\i(\i
L.irr«lrtle a.)I:ItI[]ixle

rvr.\Nol(I IlNl.\ A E^SE t)
SOLVENI'E .\ÀI,\REL.\ I
Ll I R()§

l_ \l 5rr.í)0 24S.()Í) 1:.4r)0.í)t)

LNI

I

5.00 :(,8.00 L.1.10,00

l.iNl I 0(r.Í)() 2Jx.()0
-1.+ §(J(1,()0

I

IC\I J.0Ít

-5.('{}

2!'t.:r 1.237.-i0

rvr.{\Lr(l tNlA.\ BASE DE
SOLVENTE VERI\,'ELHA I

LI'TRO.S
UNI 265.q0 , .ll9 5Í)

I Vr\ir I//I .\ I,'\: } I.,\ TAR,ANA INDUSTRI,,\ EVtCJÊ\Cll,\: O grrazo de r.iu[,rrcia (Lr nri.c,.,rr,, 
^T^ 

.,......
prorlogacla.
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\.!tiii\'lírii

í!,rr/.\ \l!).\Íl 1)\\|r.li I li(,- I \il,lrt I,rl'..íí Nlr)\ r ii).\
ir:l(' \'lr )\ I L 1)r\\ í,Ll\ j:ll(.1.. i i,l'lri I iili\ Jt r\ ir )\ L ! I) \

ár:r.; \lr )\ l I: I: \,§, )Ll\ i:li( i\ I \ii',(l.i \i )l\ll .\ I Í )s L I r)-.

Pirhlí. :tilo pri '

:.!rt.li-r Strlil ('S ( trlri,-
(iódigo Itlrrrtilicatlor': []t\DlX l/r l

tls'l'.\t 0 D() P.\R.\\,\
t,ttt- ['r-,1'l l-i ll,\ ]\'t u N tCt I,.{L D E S EN (; ES

l)t t'\lr t-\xil \1 () Irli (.Oj\lPÍt \s I l l( lT \(] i(,
i,l ilt.t( ,,. .io t'RI,1,tit§T't{ \t D(} L.x'rR r.'io í) \ \I.\ í)E RIIÇIsTRO I)r PRIi('oS N.'219r'101.1

1 i1,rrtr,111,.,1rq.l., , ., . r.t,\. g,i.i,rii,itiri.:r ü !':ltC.:liit.tUr-r;: Crrllijillt. ,rlltri.rr,:

1.rl, r nr,ir, i.: 1.nril1l rlilrl,, Ilrç., l)r,tço lrnrl

*ri;;ii,;
t, Li, . . .,ts rri,rl,.l r, .

i,. t.l I i

r,,i ..,,,-,, , r rl, .l'1 r,. rl

1, :ttlillirtL, r', i1l,{)\ '\.i,
,.,. lt.r r r ,.r, rr..r:, Ii.r 1',!

,,iLt,r. r, .i,, rs.-rr.rlc .r!,Lt

1il, \t t\lt'r \
.\\ll t?,( \ t \i l(

i lllir.r'l

I)ETEN'l'OR^ t).\ .,\'l \r GLI.L't0 llLllSFS C \li(
VIGÊ\(llA: O pr':r.ro rlc ri::r'rrer;r tii.r trrescrrlu.\1.,\,
1-rt ot logarla.
D.\r.r\ tJ.l ,\s!ilF..r-i irÍt \ it,.lii 102-i.
F OllO: ('t-rtrtarcr ii,-' lir.nui:r

Pr ul,.t{'.\('.i{) ri.: t}rr.s i rr \i

Í.\ \IL. e rirrr ( ,'.ll).[ sotr n." 07.,/6().:j0 {-l(-ll-) l-]9
:,Jril (lc i:: 1,i\)z(ri ilrc:cs. cL)r'rtil(los rr Pürtir tl:r tlala (lc sua assinnÍura. ni'io porlelr(lo ser

i)

\r/:r.ó(.r.\I l-t:RRl-it?, ia I !ii,'.'-\
Plcli"'ito N{rrnicipll

OBS. 
^ 

irttcgrrr ti,:;t:r ',lr.l' .:rr, br

Publicado por:
.\na ('lrrutli:r ( rrllurato da Silvr

Cr'rrligo I dcntiÍica<lor': 2 f ll2 -íf -§ S

I)tii'\ít1 \lrlr.\ l'i.i ilF: cÜl\trPl{.\s E Llc lT \c.,i(J
PtiBl-l{'.\r,.\(,) rRl$llisTR.\r. D(} LlT't<,'r-r'{} D.\,i.-i,r Dti RE,CISTRO DE PI{EÇOS N." 2-10/20:-1.

Pregào Llelmnico 11" 077 1(t:.1

\r,(r 1.lrri
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irrt': ,\lLrr,iclri()s rl() Pllrünii ' ,\N(J.\lll lN'.1()14

Q(}
elelr

oBJ?rT() r)0
rrtlorléslictrs. etrotlontésIIct ()t n l(' .ltiil I ll ltl:irÍci ( t':l-'('ul I l-il\

I (llr llct, r l'r.,!11,1,,5,r

I l(.'l il)ll i{ ',í)(,rl{ <r 111 .i: ;x,i.ncril i.,l),- (il l''lit)rdp!1.'},(, l.r,

rir '.'l r iril 'i.' I ll. llrr(;li, lilolrrrrlr.,.r r . rel,rirJ,.l''
1.,,iül\.rirllí tlltr\r ( i,IJ Ir)iritir! i]l]r, ii.r ctL,.-,' tI rr. \: ,.1i,.r1

rrrirrr:rr.r Jr i I rrr.t.

t

Pl1 'rl)(l]i l: (,rÍl.l iJ)lil( l)ll I Ir(ll \11 r lrL,,urrlr| lr.,:r,1.
l)i,\cLrlr lrL !rr ',1. rLr 1.. l,rrilr,i, : -ltirrrr, \ .r Irr , l.- .,.,' ': À i

lr. Jral) (r riir,i,,.,ir:1. r,,l trrir *tl l;,,i., 1 (.r,.,, (l, i-r::.i,.: .ii)r.,.1
i \r.. +'ii li;I., J . tt I,)tin il'. I ;irrtrr'j.,, ttt'r1...i,., :l,rl'.,a.

l{)l \i

DETII\T0R.\ í).\.\1"\: \'. \ LIT I'01'\l EQ{lll'.\}lílNl-o::,
VICÊ\CL\: () i-rr',.r;:,, tit ir,-.rrr.., rl:i 1:r'csci;iu ', f '\ tcr. ilu

r.i.itx-i;PÍ,.*,,ffi
lJ f .i1,.,1-t iIa:,i:,. r{.)t)tr(lL)s lr l-):u{il dx d:ltâ tlc sua assinlturr, [l:r0 po(lcll(10 scl'

llt'(il I (l{l(lit.

l).\T.\ l) \.,\ss!N \ íi,Ít \ Ir;/tll4,20l-1.

I (iíti) ( (r!lr.iirir,l '. ir,-

í'l li{,t{.\("\$ :,r:'':;.': i ii'i:

\j;:l(s...(t 11. .t,1i1i11 ,t.'-:tt,' r.

Yf/.so.\' t: E' R R t. I )t ! lt 1 \ {( )..i

Plttcito lvluniciirll

l)ulllicatlo por:
.\rta ('LiLrtlirr ( ol1ut'l1o cll SiIvrr

Código IdcrrtiÍicarkir:i xiFF5 l ii

I)UI'\Rl- \Í\t[:Nt'(] I)E C0\tpt{,\S ti LlClT./\Ç iU
PUtll.tc \(,.\0'IIUt\tESl'R \t.I)() F.XTR.{1'0 D.\ .,\'r-'\ DE Ir[ClSTIr() D11 PRIiÇOS N." 23r1202].

Plegiio lJletrônico rr" l0l l(l2l

dc arr.tttes c rluillis lrrlrur"rr rlr.iultirrirgcnr. r'onlirr nr( rluiurtlrllr(ids c cspcciÍiclrc;iir:s contirhs abrrxo:

lirlttrc iltietttitiarÍe
\l;rrrr \1,ilr'l,r

'.1, ..,,, 1',,1-,r1.,,,111y1 1r
lrlIl,\

E. lril . L,r l: l. ,,1. \iJ (.lrrrrti,ir'lr [!f.(() li{il1

ri .ii\i,:rl(i '\rl'
'. , , l(,i.. \i ,-i. \i Jri.
' .' :. .\:i;i .r,,,,. t -l iri-!l
' r, ,r. , ..,rr ri,' I,rl.

,t. Lt',.':r,,. ,r,
i,. .r .._, lrl ]ir.,,,.

, , | .lr riilt).j

' (i,,'lr,lL r),1

Lr I i,r'l
..,,1 il. .

r.,..'r'.1 i'.-..'ü.r \;i
'i !i.::: ,,., I I r
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l),' '.1 ',1." ',, '.'. i 't I lirr,,,,.,ir,,' l l 

\l \ii\ 
"rlii

{ \l 0rl0_r It).;1{).01r

I

I'l i'\ l \\ i r:i:\ r \íi '\ I \i\ L,rn.Irrr.:,
\,1,,!i !li, ,, ' .r, \. lirr :t.rli\.,
1,r,., \i(i,1., ( tii.-,.t. i'rilrrr(tfir ('i.'r.i trr,.r,l.liit.,ir.rl
i.rj!.i {:r\I \iilr:[xt]ii. i!.1\.;
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lr\i lr.trLi

iIril \t il -lL)l, Í)ll
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Se n!ós, .r0 tlc .\lillll iit -l{).1.1.

(lllL-S L'l D \, cr,1ir ( NP.l sob rt," 4(r.l(; I 00q/000 l-US
'\ T.\ rirr tlr ll {rJozc I niu:iüs. c()ntitcl(}s a pilrLit dâ dirt:t de srtâ âssinir(urir. lli'i() po(lcndo ser

i)irri,.
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Palaná . i0 de AbLil de 2021 . Drúrio OÍle ial dos N4unicipios tlo Put'aná . ANO XIII I N'.1013

VIGÊ\ClA: O prazo tie vigência da presente ATA será de l2 (doze) meses, corltados a partil tla data de sua assinatura. podeudo ser pronogado,

lror igual perÍodo. desde que comprovado o preço vanta.ioso.

D^TÀ DA ASSIN,\TURA : 23 /01 12424.
I.OR0:C'onraroa<leSen,sós. 000751*PUBI,ICAÇAO'TRI M ES'TRAL

Serrges, 29 de Abril cle 2024.

t\E LS O N F E RRE IR-A R4 M O S
PreÍêito Municipal

OBS, A intcsr'â destâ ARP encontla-se (lisporlível no portal translrar'ênoia cncontratlo no site rmrw.senges.pr'.gov.br'.

Publicado por:
Ana Cláudia Colturato da Silva

Código ltlentiÍicador : 5 BA0.A.D I A

DEPÂRTÀI\TENTO DE COI\IPRAS E LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO TRil\,rE§TRA.L DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'008/2024

Plegr)o Eletr'ônico n" t t9 202-l

: ()11 )l L' ntI SC I conlrrlas irtraixtr
l-('lL IL, rr Prú(lulo Serrrç(l N4arca Modr'k, t lni(hri. l.»aDl(li(1. Prcço l'reço totrl

l6 l

l(lr Do ACI:N]I I)A l)llNcUIl'XlT D() 
^CLrVlh 

D,\ DI]NCtll: Dcscriti\,
!lirrtrrr: lilt do cucrrtu (li l)cnuue conlentkr: lvl(,chih coill bolso ii1)utxl. xlçx {1,

,rr»lrrr acr,k:h:rih irjustivtis t al.'r tlc nriir. l,{l. ri)il'xJii'PririluziJir ctrt trci&' (lr

r)i'l(rrl {-sl).ru.i,r rnit,rii rlrro prra rrr r\CLr. ou Âzul-lrirrrrrlrr Prrl o:.\CSs li.rho r

zil)cr rlc !orrer. Lres Lle gorgurio. urrhryo:. 111pu1,,, -19 enr (altura; s -ll el
(lirsurJ) \ .i7 cnr (l)ruliunli(lx(le). Bolsos leler':ris trle(liu(l(': ll cDl tnltura) r t)! cn
(1.r.!llri) \ ()1 rrt (pr,rlirrrlithJ:)t' U()lso ll1\[lxl irerlirrr]o: l7 (ilr (âllurri \ l4 r,)
(hrrllrx) \ (14 (rI (l)ri)lirntlirlxtlÉ): . ,\hr (le li:ehrnrdt«r lirrnu,lJ fi)r prrrlongrorenÍ
ntctlirrrkr 6 I ,tnt d( nltuln \ -19 cnl (lc lnrguü. nf, |rf,rlr supcrior (la bulsa; . Fcelrxulcnk
rrt liLr dc polil»r:pilono l5 nll conr rcgulrtlor tlup[,. I divi!.irra:'Crírí\ir(
indicrrircrrr:\cr;:lr:)fi.rúrnÍ)lcr)r:.Tdntlnltr,nririnxrrlegtvrçi,'rll.1.í)cnrrhl().(
r:nr pursorrrlizad,r cr:r ln,r(lxLIí)-hnnnllo:42 ant\l0crn\ljctn. ()t - Ur.ix l)lii{t;cJ a('D
li eD) (h:iuch) \ l)-l oDr Àltura -it)0 ull. corcs sorttlr:01 - Espelho pc.lucno rl
hrrlso c ruklur cDl |lii5ttco (cores sorti<tas) tll - Lrn(d$! (le plj5lco. lirc(r llx(
sirnl)]cs, c lrittrir rcrarrcSircl. í)l - pinctil,' 0] - I irir n" (í) t): - I,rs.rs Irr\rs
ueutliccioniulo enr lraus coherlo conl Pláslico lerric. crl» cal'o (lc l\ cD). plrçil n(

seluirÍe límínho I(1.5 cm x 09 cm lârgurr \ lil cDt ,inrlo (nyloD LrriDco) t)l - Kil (lr

clrbxgclD (omlnr\lr, ln,l uDt pc\o Je ehrrnrtxr e l() rn tlc corrlo Je p,rlipr'rpileno. J,aI
rnc(lir cnpr(itla(lL'\i)lurnclri(il tle rlep,isitos cr»» ligur. (ll - l>j(1)1il (piearlutnt p
concrdr,)n()sscluiDtcstomanhos:caboc IIcntcfontac I.jcllt(ll-trenamedildr
-i.0 Drdrl)r tll - l,i|etrs de plíistico tillo c(jtt" §lol,is j nll 05 - fuLros de ensâjo pôri
colctir Jt larvar, tulslilrcnlc. [tc(lin(l(, l] nrr rlc, tliiiruor,r r\tcrtro.75 DtDt (l\

eonDrir»crrt.r.olI trtrr[it. parir ncontlicir'ntr lirrr»as i»talurrr tlc rnosqrritr thrvrs) r

rülrr,ssils l)nra.\atuc lrt)r)ratoritl no flogrànta (l!'errídicaçâo de Aedes,\egrlni.0l
Ii.'\ istr coDrersilD(lo sotrre a dengue com r)s lenlas: delilliÇâe. tllodos de lrínsnlissio
sinlorn:rs. c5lijgii)s Jo (resriDrento (l{' tnosqililo (,,v,). lar\x, fullí c n(lUllol. üi(h(le
crt quc r rlcrtguc prctlor))iDr. trnlntr)(.nlo rh elcnguc c.lctrlha[rr-nto sobrc nrólo!k)s !1,

pr('\cnçio xbordio(lo o cuitllLlo cont pneus. crixls (l'tiguí. Liges e crlhas. rasos
grt.ilrs c dnrbrhse[.r. rilo. ll\r]. polcs de conüdts de nilinlrii. prscirrrs r lintes- ,

cuithclos crtt gcrill. Il onlnl conlbDr' hrtrr[. iilc lu:o corn r conÍ'ccç.i(! dn irt!- c !(ro) (

l!,tr.la sr-crctarir.'

l)r1)l)rir Kl I I 5.01) .i19.00 t.9.15.0r)

lt)l \l 4.r)l:.0Í)

lcnrLrc. crrrr Iil l)rr' cl uirnti(lildc

DE'l'E\l'Oli.A DA A'[A: W. L. BOLSAS DORES DE CANII'>OS LTDA. côm CNPJ sob n." 06.150.919 0001-48
\'ÍCÊNCIA: O prazo tle vigência cla presente ATA será dc l2 (cloze) meses, contados a l)altir tla data de sua assinatura. não poclcndo ser

l)rorrogada.
D:\TA DA ASSINATUR .\,: 24 I 0l 12024.
F0R0: Comarca de Scnses.

*PL BLtCAÇÃO rRrUrsrnar

Serrges, 29 de Ablil cle 2024.

NE LS O N F E RR E I R.4 R,4 IIí O S
PreÍêito Municipal

OBS, A integra desta ARP ertcorrtla-se disponível/o portal translrarência enconlrado r1o site www.senges.pr.gov.br.

/ Publicado por:

/ Ana Cláudia Collumlq da Silva

' Código IdentiÍicador:scFB2BE6

PUBLTCAÇÃO TRIMESTRAL D() EXTRATO DÀ ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 009/2024

Plegào Elc-n'ôrrico n" I l9'1023

DO OBJE'IO DÔ REGISTRO E DO PREÇO C'onsideram-se REGISTI{ADC)S os preços para fi.rtura e evenftral aquisição de britrdes
personalizados para calttpaúas e eventos. confolrrre qnantidades e especiÍlcações contidas abaixo:

I-01e lt!i) l]Í{llrro Súr\ r!^o \lrr.r M('(lJl(' I lnirlatlc Quant(lndc Prcio l'r.Ço l(Irl
I I ( )Rl),\( ) llaRsoNAI.l;i-At){] ('t{,\( HÁ "(!)r(liro pcÀonnlizsdo l)]r I'rinl. l.rNI 2-l0.li0 l. \0 67:.rl()

149



Paraná..l0cleAbLil de2021 . DiulioOficial dosÍ\,lunicipiosdoParaná. ANOXIIIIN'.1() l3

crachii - Azul corr ltr{rr dr rer'Íctxriâ- - lrnprcssiio digilal - Nlilerinl
cartào: Peliéit.a ircetinirdo - Lado im|resst': Dufla Í'ace - ( onfri:ret
r LrrguLr: s5 cnl r 1.5 L-n. ,\cabíD1enb: -$-qola e clip: cur urctal.

formnk, do ( ordào: I'lorizonlfll.

D[TIiNTOR.,\ D.\ ATÀ: IDPROX,IO CONIERCI.{L LTDA, ctrni CNPJ sob n.' 17.791.7.55/0001-54
YIGÊ\C]IA: O plazo cle vigência da ltlesente Al'A será de l2 (cloze) mcses. contados a pal'til'dâ.|âtâ rlc su:r assiuatura. ni'io poclolldo sc-r

prorroguda.
D^ I'A D,\ 

^SSIN,\'l'UR 
A,: 251 0l 12024.

F()ltO: ( or))al'üa dt'Scngtis.
,'PU BLIC^ÇÃ() TRI\t tiSTRAL

Sengcs, 29 tlc .Ablil tle 2024.

,YI-L.§O.V I. E II IT E I R,.I R..I lII OS
l'rcl.ci1o Mrrnicipal

OBS. r\ intcgra dcsta Alt[) enconrla-se chsponivcl rio porlal lransparôncia cllcontlado no site \,\y/seuges.pr.gov.br.
II

/ Arrl
Código

Puhlicurlo por:
('lriurliu ('oltLrluÍo tlu Silr a

ldcntiÍlcntlor: I I19DIl 7F6

DEPARTANIENTO DE CONIPRAS E LICITAÇÂO
PUBLICAÇÃO TRTMESTRÀL DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 10/2024

Pregão Eletrônico n" I lL) 2023

DO OBJETO D() REGISTRO E DO PREÇO Considelam-se REGISTRA,DOS os pleços pala hrtnla e evenftral aquisição de blindes
personalizados pala can4ranhas e eventos, conÍbrrle cluantidades e especiÍicações contidas abaixo:

I rilc lrcnr Pro(lLxí, Scraiç Nlrrcl l\1odck, Urritktle Qrailt i,li,lc
tloI'TONS PhRSONAI-IZAD\S Boíons Pcrsonrlizldos: TJrlrpr Jc rn(til
hrsc cilr I)\'C anti-crrrri,rf,o. cobcíô iorü fÉlirulâ Dr{íclon, intfrrcisJi, x hsc
scnr linlrtc rle coro. f,roJrntlor lbu alljncte cul) pLrila p1)!cÊrh nr prrtc (L(

lrrs. J rnrinhrr: -l.r cnl (lonli)ruc !oliúitaçiLr da Secrelarin

CJr(lcnri,4.5 (lirrnclr0 UNI 2.1(n).1)o t.0l 561.ÍtÍ)

\ l

( ANL.|AS I'lllLsONAI-lZ-.\D.AS f aneros PeNoniljzod0s : CrDeras plásrical
conllcci0nada (nt .\lJS ÍArriloniltila butaJicrrr esrircrrr ,,rr rrlril{rtrilrilr
hrlir(li(n(' cstircnol.perronaliz,arhs 11)nl liDtil l)nril cscrc\(,r nn cof itzjul (()ln i
ponlr c» esi'erri de ru[§sténir]. escriln macia e unilirrme. sem lirlhrs e honôes
scrrl li,lgn qtlc elrrtnila rctríçào da ponlr th crntla durante a escrita
.\lrrasenlnr supertirie lisa. sc»t lirrrrrus p,rntirgrrrh". corpo trraneo
rci,,rrirrnent,rrli(li.trlgrli.lnsNlinjrnas:ÁlllIit:llern,Lxr!urn:1.()(nt.Peso:l
g, Pcrscrtalizaçà,r: IrPrr tle mrprcssiro: Sublinraçrio. (.orrs dc porsrrnrlizaçiirr
\rnt lrrrrrr .[, crl'ur. ('rrr'<s Jrs urrrells: \'rrirrhs. :,'Lrre rrt( -\rdi Ll(

irrrl»tsrio I t rtr r 5 urn, rperas I lirl' rlir r'lrrrelr. lrrcluso corn a onletçixr rll
nrlc c l,)!,r Jr sdcrctrüt.

ljirsl cirnclrs (r)rr cli( k L \I i.l0r),r)í) t.6r) s. _580.t)í)

LI l

(\)PO (ONI (ANtlD() E IANIPA PERSONAI,IZ:\D() (i)l)o r.onr (ianudo r
'I nnlllí Pcrso[iltzi(lor ( uur1'osiçio: Poliesli[en(' crisl0l - Tipo Acrilico -]ít(i l1)

- (r,po tle Pliistico ri|o Aurilicu. Durá\el. Rcsistcnrü c I-r\x\el, Colorirlo. i
I)crionrlizrrç.io potlc srr' 1) anslir Lasrr. Silk Scrccn ou 'l ar rlxrgralia. .\r iorcr
scrrio dcliniclirr pch Sccrctaria. L inrlnso (, prcotc prra crtrhulho ..nt rclol'itn\
corn titilho rerorsllro ou rzrrl. I làoes cutlirrnre l:ryout. iuchso conr I

cr,illlcÇio (h xrte s nu \vrso conr r, lrgo di\ sccltLiriir.

Sr-ru gr-h,Trvu istcr 3{)0 nrI UNI 2.700.Í)(l 2.i0 6 r5l).00

t(Il \l I 7.S98.0í)

DETENTORA DÂ ATAr CARLOS JOSE FERREIRA BRINDES ME,, com CINPJ sob n." 13.óf3.583/0001-59
VIGÊNCIIA: O prazo de vigência da presente ATA ser'á tle l2 (,lozc.) meses. contados a pal'til da data de sua assinaturâ. não poclenclo ser
pl'orrogacla.
DATA DA ASSIN.T.TURA : 25 I 0l I 2024.
FORO: Comarca cle Sengés.
+PUBLTCAÇAO TRIMESTRAL
Serrges,26 de Abril de2024.

NE LSON FERRE IR,4 R4IíOS
PleÍbito Municipal

OBS, A integla desta ARP encoutla-se disponivel no pollal trallsparência encontl'ado r1o site www,senges.pl'.gov.br.
Publicado por:

Ara C'láudia Colturato da Silva
Código ldentilicador: Nc)l 8644C

DEPi\RTAN,IENTO DE COI\{PRAS E LICITAÇÃO
PUBLTCAÇÂO TRIMESTRAL DO EXTR,\To DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N." I I/2024

Plegtio Eletr'ônico n" I l9 1023

DO OII.IEI'O D() IIEGISTRO E DO PREÇO Clonsideram-se REGISTRADC)S os preços para fi.rtura e eventual aquisiçâo de btiudes
persollalizâdos para calllpanltas e etenlos, nratel'ial pedagó-eico. kit do agente da dengtre. conÍbrme quantidades e especif,icações colltidas abaixo;
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Pat'atrá

i:[I}rliriril::m
x;;, ;, :, :,,ij, :iil,, il.ti i :i, : ;ll;*i li:lil:

fi1l;[;:i:,l:.1;l'1,iÍiJ'1':1.i,iffi 1i-mp','r-

iffiil-#ffiF
ffi Mll,il*Í.II ilffi [:i:il's*ri

*ür.,**
":;ru;::ri,l;:;i:;i*t,:ilrii* Í:,,,1l:;,ri,r,,,1,::r:,r.r, _,,,sccrclaritcaur,uf,rgo

,10 de Abril de 2024 Didrio OÍ)cial dos À{unjc0ios r/o paraná
ANo xrjl /N,:or.;

#zr serii dc ll (clozs-) rles,
3*31 ,]jASSIN..\rUR.\:2s/01/2tnÁ -- '- (Ltuzc' ttrescs' cotttados rt rra.i. d,, dotn ,t" *r, assinatura. ni-io podendo ser

.Scng._1s, 29 ilc .\brii <ic 2021.

\ L L.\t t t 1.2 11 R L t RÁ RA t tOSI I çrcllr) lrlLtntCiptrl

.\,ra (.,r;iL,cr ia .,il?ii:ii:{iJ;
C«ldigo Itlen(ilicatlor:6.\1661,2i

'r 
n, ,r rç \u ,o,ro'JiLii1ili',\'Jl,,B;llTi,i1l,'.#:ffi,1â,i,,0 

noo,.,, \ ,, ,2,202.,[)rcllio f lcrr.ôrrico n, I l9 ](rl.l

r)o OB.lEl.o DO ttEclsil.tro E Do I'RECO
l.ct'sonalizados para clntpanhas c c'ctrlos, rr;,;;;l;.

('onsidu.arrr-sc llEGIS.l.llADOS os patzr 1ütr"u-a e cveuÍual atprisic,.âo clcco. crtniôrrne qr-lanticladcs e cr.lnlidas atrairo:

.(,(1,'.,.,rc\t(r,r.,,r,,.,,r,,g,.,r,,-,,,,i,,f.i:i;,,:i;:,:],'l',Jl:;'Ili:::-i
l'illi]jlJ],l,ij'l I'l lllli"lli ,,: a,rr.h e.nr 

" ",',.i,.i,1,, i. ..'.,"11,1,1

r(si.rqrc i,,rr !r.r\.,Ç:,, ,r..r,. q,,.ri r"à.. ,:..ff;":.1'J;:l'::,,;,,:,,lil,lll

"1i,,,],1.,]1,;],']]]:,:,lrt,,l,r,rri.lr5crrr.çor,,r".^,,..i,,,,1,,"',:,,,i1)lli

::'ll,:'l,ll:l,l,,l:,,.i',-;;;;;;;"':,;"iiii,(ri,",,ee,r,!.(rs(,c,,,o
ii;',,;l;il;'l,li,3:,i':"ll:.:::l:iln,:rtic,,,p.,p,,.cr,,ri,r,,.,;'.f:;:1,1,.I it.rJjrr r er rr.Irr ,,,, .,^, r .,,,,,nn,,. 

'.,,i 
:,,, ].;:l': ,':l:; :il', lii" ll;l :.lllhil,,rt:rli,1' (jt' | J,t:j riltln r.{j],, rrn lrllr qrrrrlkbdc.

. rr rr-rirru r.jrrrt.. ,ilr. (rri lli ,,,,,,g..;,. ,; ;...;,,,, ,.;;i';:li:i :il)i,1 
".J:llll:'ll:,:l': l'-,1fll:,::tilr':'' ''-1'"ç" - r,",,.,,,,,,,;r';li.i;'-';:1,(rr- rl.rnt,., r..i,,,*.1,,,:r,,i,,,i',',,'llrlo,,i,,*"1]i"ilI,;,,';i)';liil.l,i,,,l

ll:;lll"l:'ll;l,,l,illll"li',,::: :lll., rrr o .,, p:rper ii,,,,",,irtr,, i"-ii",ir,.rLrso , crrrrurrrr ,,.,,.r..,;;.'.;;, ,.r";i,i::,Ii..Xli.: Ij:;i,,,:1,Í1,
]:li,illll; l"ll':,:::.::1,,:, 

(o,,rit,iô,rn rrru u rr r"gn.r,...,.,.,,',., 'r>.:,'i,:,i'

i,:lll,l,,,rlll ".::l;.i ili,iiiiil;li,l;.,i,",,ill,,lrs\í.\Í lt: .u.ulffitss,rr;rlu.r,[,, j\j üurd] {[)i e.nn1e. rlercr],i,, ."ll".i_,:,,,,i,,,julrJrrrJ llrp,,.rr\1.,(1ri..- r.llJi.rrr',."" 
(rÉ\cr'\' icr tlclittnl,rs rrrt:

..n.rrrbhlrtr.rr. llrdrrnlo n s .,. ,,:l]' 
cJ''itn..' .lt rltrrr.r 1',rr r, 1,

l.;:ll:1.:: i;:l,l;':1,,','"i ,l;i ii:.,,lli:i::',fi;, ll,"l;,,,fflll.lill:l;l.rrlc:i,o rrn prtx.t c,uttrr r^..r,. i:,,i..,i4i.;";;,,:l;iiil]''r.:,;l.t,,I:l
i::i:,illiil"',1'1,,:1,,i:l'.':11:'t::.::t,i:ttl'..l.;,; l;;l;;, :'il'i:l::
):lll;ll. r .rrr.",., rre,,r.ii,,,,,.;",1,';,;,,;':,;:'ll.i.li];l.,.li,l,il\.) r)lcIl(, .,u r/ul (,,Dli,r r». irltultrfà,, c ,ir.r a" :.*f.r, p,,lr.l i,,,,a,,,,,.,

, I

ttrr.rl,t,,rt,rl,, TIãi[ L\raDtithd,. PreÇo. ler.,ç"u*i

Priprir I iNi l.5ti0.t)(| 5.9x

l0 l

Ildpria I-INI I70.u) j.?x \i3t.ó0

t,, I

Ir(51)ril I,IN] 1.2(,1).1)(l 6. li 1.1. 1 90. Í,l]
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Paluná ^ .10 de Ablil dc 202-1 . l)iár'io Ofrcial dos l\,lunioipios do Paraná ' ANO Xlll I N' .i()13

llr

l-ltAS(O I]OLlNll.\ Dt' SAllÀO Frasco: Bolinha rlt'Sirhrio: D.'scriçio.l,:
t\odut!): (nrncteris(icils: FÍâsúo coln lnnrl)a enl lnillaÍinl l'liistrco t:':rr

lr(lri(lo tuopri() ato\ico nflrâ boihfls d('sibi,l. (rpacidrdc tlo li'r"co: i't:rtll
I)irD(ar\Õcs Mininlas do fia\co l0 cnl dt rl1ur0 c'i.5lnl (i!'diílnelro dÍ

Ilocr. lrcluirrdo a arte litn[' r' no \'Cr§o o Ltgo da ..'cretrtia .rrrrlirrn:
solicrtaçi'rr da secrttrrin. fl irlcluso o l)n§olc prra er»hlullrr elri.tl(rllil.r
rran.nlrcntc e cout lim r trlrelho rtu lzul lconlillnl!' soliaitlçiio).

I)ópril I IN"l J 2rn).0() Çüü7 ô,
t:(x rr r

I I

(;^ltl{.\l-1 SQt [.FZt. PERSÔN,\t.lZÀl)Á 1l)l) Nll l'l-'\SIl( (-r (irünf;

Squcczc Pcrsrrnirlizlh Piirtito - l)tso aprrritnarl,:: 3l graltlr
(rl)rci(lí(le: .1()U rDl - Àlrleriíl: Polielileno - (:ores: 'lanlrí ([e bilr
(..,nlon1e sohc[açiio dr secrelrrirt - TiB) dc (;rilvnçio: Silks{rccn 0l J()l

\te,ji.fus rlir grn\ilLlil(): 3r7iln. lncluin.irr a flflc Íl'enlc c Do !cl\rr (r ll)go J

{rrrelilriil (otrlirrrrc *rlieillçitr .la s.utcliltit. t irehtso o llnrote l]ilr
crnlrrulho ern cokrlinc (rínspírerle c (or tlta lertrtelho ou azul icoul'ort»
rolicilrçilo).

Própril UNI ,l \(lr).Í)(] l.-16 lJ.5r.\.í)()

I

C,\RIt-Àt-.\ SQUi:.EZI: PL-RSON.-\LIZAD() PI-riSl lCO CNrli Squ((z-d

1,.'rsonnlizr(lü í,lri:tic,r - l)us,r rnrorirrarl,: 4'l grartnr - Crfrcidnd.: iílll
Nl - \,lrtcrirl: Itrlictilertrr - (irrrs: Tanrpa dc hrcô lzlll - TiDo dc (irrvilçi:trr:

Silkscrccr) Ul c.rr. Mcrtirhs.h graraçàu 7.ax'.5cm. Incluirldo a arlc lietlle
J n(r \rcr'so o hgo Lla sc(rútslia ionlõrmt solicilaçio tlo \ccretrrir. I
ir)elil§' o nitc({ü parr rnrbrulho.il) cclôtàrre lfâilLl)ârÉrtrc c corn {itr
vcr rlclhô ru n/ul icrrrir'r r»c srrliuitaÇio).

hopriu tirNI t.5í)0.00 :.ri7 -l -t(.r5.011

l3 I

N4lNÍ IJII)I(AI.\NTE l0 ML NJini ÍJi.lrrtnnle irl trrl: ITL.NS IN( t.l rSoS:

froscos .lUnrl conr Ili(lratonla Rosn e [ilnllrs hcolores iArul]c:
(jiorrninlxt: Iti(lue(as A(leii\ÂJ con L) [cmn - IiSPtl(lFl(A(i]tjS
TE(NI(.\S: I]R.^S(íl: - Dj)neDsô!'\ {Â r l-): ír.5ctn \ rcrn: - \irlurrre
-'l0rnl: - Iloscir: lSnlrr: Milldir!: I'Lislico PET: Tírrrpir Irlit{(11: IilcIrlírr
( ont«rdo: Ilidrirtrrlte l{os!: r\rcrnn: '(jio\nninhn' - h l lQLl['ll
At)ESl\'À: Dirrrelsries (A \ L): ].:cLn \ l.lqn: \lnlerlirl: Pilllel

Ir(il(,!rilllco .\Jesir"r. .\linr (lo rr,Drlr s('lieilildr' (lc\'úrii s!r o,i[irJo outtr)l

irrrnils l)rril (lue r ircrctrriir po\sil ter ()l)ç(-r(s. 
^11e: 

fi)nlirrnle lrt(r(ll
irchrso coru a conllcçâo da arte confonlc soljcitüq;io da secretrriil c cotr1 (
krgo da sr'crctrria Ir inchrso o pícol(' prN entnrlho elt ccloÍirat
lriur!,rilrcrÍc c .ínil tirr vcrnrelho orr azul (cLrníirrme s,rlicitaçàol.

I\rprir I :N-l I 501)_lÍl 4.5x ri q7f).í)íi

t, I

PIr N I Í, FINO PERSONALIZADO Penlc FiDo Persoonlizilli,r: Pirrr Pcntcâ

Iillr.r irnllur.zis. L.értLlcas t Piolhos no trrtto crhtlttrlr. Pente tlc cabck

leitt, enr Ilistictr polilxrfilÊDo grosso de rrltr (lurrt)ilidâ(le. Dc\er.i \il
cnrbrlx(lo cnr sico llliistlcL)- Prctlzirlo cm pLístieos livt ttc BI'A
[rnrrrho Nlirrinyr: C. lÍ)r tr) I t.5r:rD I E 0-]crn. Cor: ll:colhr rh Secrerrrir
Ail§: Ci)r)l o l,u(t (ln srcrctrrin. lnrlttsrr eorn o cnrhnrlh\) errr (clol:tne.

lrÍ(\prix UNI 5Í)l).r)0 .lq t. l-15.{)r)

i

Pl\ Pl:.RSONALIZ.\DO Zh COTNHA Pirr Personelizrtl,: Iipr urotlr
.1c sotirhx: -1.0\:.5 rilr ,iurhlo cm ZAMA(. rltr, rclclo. esnBltnçiu 0o!
rrsil)l pignrcnto(li. \'ersu coDl lrirt) o tceho dc trlolrl {hor[.olotrl. c»rbaln(lur
irr,lir irlurlnrcntc.

Propri. UNI ll)r).r)0 4-(r) I 4q-.Ílí,

I

nF<;urr pvc:. pEnsoNAL|zADA Régui PVC Person:rlizxdr - Régur Ll,

PVC corn rniniillr dc 2í) üDr - rspesrurr i nrn. Corn divÉrsâs irDagcn

Iittlirus cdllõrlt solicitaçiro (la sccrcturir. lnclumdd a arte liente e o lugt

dr sucrclrrir

Próprir t^l I L)LlL'.lXl 1..19 l.-l9ll.l)t)

\ \l OR I (, I \l : lts 67.165.611

DETENTORT\ DÂ,\T.4.: BOLA LOCAÇÕES PARA EVENTOS LTD.{- l\IE, comCNP.I sob n." 17.745.7000/0001-08

\''IGÊNCIÀ: O plazo rlc vigência da prcsente ATA ser'í de tl (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura, uiio podendo scl'

pl orfogada.
DA'I'A DA ASSINA'l'U IL{ : 25101 I 2024.
FORO: C'onrarca clc Scugés.
* PUBLTCAÇÃO't'n tUUSt'nal

Serrges, 29 de Abril de 2024.

À/E'§ON F E R R E I R Á R -4 LT O S
Prel'cito Municipal

OBS. A inregra clesta ARP cucontra-se clisponível uo portal triu-rsparência ellcontrado uo stte ry'ri,rrr.sel)ges.pr.go\'.br.

I Publicado por:

/ Ana Cllírutlia Coltttrato cla Silva

' Código ldrntiÍicadonóEB3BDF4

DEPÁRTANIENTO DE COIVTPRAS E LICITAÇÃO
PUBLICAÇÀO'IRIMESTRAL DO EX',rRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 13/2024

Pregão Eletrônico u" I l912023

D(]} OBJETO DO REGISTRO E DO PREÇO Consitleram-se R-BGISTR-.\.DOS os preços pâra ftrtnra e eventual aquisição tle matefial

üonf'oInre tidatles e cl Cles contitlas abaixo:
I or! llsnr Prriluro Serriço l\ I rrcir,' lvl orlt' ltt t niLlatlc (.)unnli(h(1. Pre(o lolnl

-I I

B()NIt((): St\.tUI-AtJOR .\l)ULTO BlSSE\UAL ('()l\l OR(;ÀOS
IN.l EliN()S I.[]-\t ) IlonÊúo: SIlvll-rLAI)()R 

^l)lJLTo 
BTSSEXUÀL (UNl

ORC^i )S I\ l lli{NOS 1,1,i\O: (J N4nneqtriDl L}iss.'\uxl ,\dullo dli C or,)o

lrncro (lc l.-0 crn r:orr órlios irl!-rns i conlccci<rullo crtr P\'(l c rcsirrn
rilicorrrdir c tr irrrlicrdo plrr rlcrrottstrar o5 prirr.'iPais rnartt'jos ticrricas rlc

crrirhrlor e proccrlílrrtus co»t pruienlc cnr rrnt l.'ittr. Mrtrequitr) SD-'lollt
llr,cjcDlJ: (,1 (lrirlarlt l-urriuica qlrú ilir evi(lcnui]a o! seguir)les (irSÀo\

Esli\rnillor[)ulrnôcs-UI Cr\idiJcAtJonlir)âlcorlrc\lor]ricltl!-ixir'riL['rrciar
(,r rcguirÍci órgiio": lrlcttirns {GÍosso (- Dclgido). Rcto t'Bcxig.r - Orgiic
(irrrlrtl \,Í,t:culirrr çonrl)uslLi püI: i'énis. BoLs« Flscrolrl. IJt'ctrx c Anus c l{ilo'
( )r3ii() Ccnilrl Fci)jr)ino uun)ptlslo prl: Vulta rtrnr r$mlcs - Libios. peqrre»c,:

láhrs. I rrtrr. Utcrtr. ('olo tlo Ulero- Or'írios Artls c Ilclo - (-.rhcçi (or)
In(,\'irn(rlos lrnnrris t eorl olhos. rrariz eorn pc'ssil>iliclaclr dc prstrrcnr dr

surla. hrcr conr tleutes. língua. prhlo rtruo c ntrlc. I-rrrngc. Irrr itrgc - Ilrrço,
Arricularci> e conr un.iruonlos nllurais. olerecentlo pont,s de rcesso prri
r(hilir)islrrçao dc iricçào inlrrrnrsurlilr no Inusculo rlclttitlt- crn arnhos rr:

lírlos c in.icçiir) (-ndoYcno\a no anlcbrrÇo c rlorso (ln )nakr - PL-rnri articulav§ir
conr np\ üDco(ds nalrudis. otirecendo ponlos cle rcesso I)ari idnlinistrôçio dr

ilrir'çi'10 illrirulicular no nrirscrrkr \rsli) Ialcral en anrbas âs pdr[as. C

rixrrc(l\ri,n SL)--1000 íIrcs!-Dtr rrticulxçarc nr r§lriiio xbllornillxl. (onr crlt
sirnrrlrrlor t- Fosiirrr-l craclilrr aJ süluinlcs priilicis: (ui(lildor com x lilcr-

Srlrrrllsrl l()(t0 UN] (n) i.9Lr0.0t) I l X0U.0n

I
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Lavlqern da lracr. Lí',aÉlern do (laheh. Ltvtg.rn dos (Jlho,i. Laviltr» do

.l-rocr 
de I(oupn. I'crili0 do Cnlor (' d,) Irlio - [nillaçi]o dc origênri

()u\ idos. ( uidildos torn r lJora - (luiclaclos Holistico!: ,\colrnllnçiio rro

Alilnrnl0çào Nasnl c Orrl (por sDndâ) - aiastrolil\irgr'nl - [ntublr'io

lnürnrurculrr: Mú.culo deltoicle. (ilirtt'0. Vasto l-âleIâl - ('rtetari

f{qu\'.1 (1.(J.Il - (Luichcle ToÍárico conr rirsrios tPuhurics, l:stitrnagrr

ol1!i{nrnltrrer(e ('ornç;io) - VeniPnrçio: lrir'çiio endorenosl - ü0 ?55
Vrsir'nl llisserual - l-Dcnln - fuidatlos eonr Fsk)nu - (uidrrl(l: ü\nl
trrqucoskrnii Acornpanha o Siuruhdcrr: í)l Sondi d!' ÀlirneDrüçio (

giislricir Oro-lirslrica) {ll Sonrla cle intul,rçâo 0l Stutlir rle CitelerDaçà.'
SonJr prrrr Lncrra í)l Serinsl Je (ill trrl t'orn uullra 0l A{asalhr con

{l}hrsil c ( il['r) íil I r{süo (lc (iÍ) rr ü()nr Trlco t)l I rilsco cor)r ]l) Drl

Vns.liur liquida 0l Frascu com jíl ml .le Singue Ârlitlciàl - Op!ionuis
lirniilinr (dirçiiu - Àuouunnhil nrl»uirl eur portugucs. Peso(l(gl:l:.-
(irlrlrririlcillolcilrJ: I 27 Lilr{(Íillcol)r .lS 

^lllriltúnr):l.l 
l)iiir)rtr,r(clu):Í).

DE'IEN'I'ORA DA A1'Ar ANA C. CARLSON E CIA LTDÀ - NlE, cour CNPJ sob n." 09.546.290/0001-48
Iv'IGÊNCIÂ: O prazo de vigência da presente AIA ser'á de 12 (doze) meses, contados a paltir cla data de sua assinaturâ, niio podendo ser

[)rorrogada.
DAI'A DA ASSINATURA. 25 I 0l /2{t24.
FORO: ( onralco tle Sc'ngós.
*PUBr,tC..\ÇÃO rRtUrSrRar

Sengés,29 de Abril de 2024.

NE LSON Í-E RIIEIRA ITÁNOS
Plelêito Municipal

/
OBS. A integra desta ARP encontla-se disponível no poltal transpar'ência encontrodo no sity'rvww.senges.pr.gov.br'.

/ Publicado por:r Ana Cláudia Coltnrato tla Silva

DEPARTANIENTO DE COIVTPRAS E LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO TRTMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 1412024

Plegão Eletrônico n'' I l9 :023

DO OBJETO DO RECISTRO E DO PREÇO Considelam-se REGISTR{I)OS os 1:r'eços para ftrtura e eventual aquisição cle material

trredagógico, confonne quantidades e especiflcações contidas abaixo:

I ,n! llrrn th'tlLno Servicrr i!lr r(l U nirlale ()urrÍxItrl( Prc(o t(Íil1

I I

:\\'^l,lAç.\O t)O ALTTISIIO: AV.\l.lA(.\O t, lNl'Ll{\'LNÇ'Àô
Sl\Ol'Sl: "lkrrll«r rl{r AntisDn): Avaliar'ào e lnlcr\cr(uo: Silo[ir:

O I'aralho de .\urisnlo- A\ rlirçiro c IDlcr\ ençio e uil recuso terultéu(co pírí
attrtlirt rl irlcntifiraçrio e inler!§nçi_ro pl'cc(r!( (l()s sin(otrlts (lo Ih.\. Desll
lirrrrrr. é p,rs.irc) agir parir nrelNfrr a tluirli.larle Jr r itle.lesta popuhçarn {tr
a interrcllo tle subsriruir ltilil)tenlos conrencionris nultidisciplür:rres- ScL

olirriro prilciprl ú lorrar-se unrr lernmeltr li!'ililr(lou plrl luerençào rlt
crcrros rlcçt'rrcrrtc" do'lEÀ c u'ncrrnirrhanr!'nl(rs l):[a avaliaçiio c üilrilll)!.nlo:
!o,ri l)(,lissi,)il.ri: r:Dçcirlizrrlos rra rircr. "

,\tesi lediÇâo UN1 5.|1, I ló.i)l) ír il).1)()

I].\llAl ll(l l)OS SINI'ONIAS:tlVRO - li\R,\Lll() DOS SINTONIÀ!
llrrrlho d.rs Sirtorrrs: Lir rc ' Brrrrlht, <los Sln(xnxs: Psicoe(lucacio sot'tr
Ir':rnsrrrtrs lr,Íertrrs. SIN(IPSI|t () llarrlho tlos Si[tonns é uI] ilsfullterlr
p.rrr scr urilizado corr rtlullos t rdol..scsrlis. Visf, l:r(il{Jr i íllsiltiti(i(i't(
clirricr rkr trrrr!türro!: tlcprcssiro. rtiai\o t)ipolrr. dc rlsi&hd('socirl. d(
:ursicrhdc senenlizrrlr. rlc pílico. ohscssiro-conrpulsiro. de cstresse pir+
lrilu))iilico. rle rlélioiL rlc rtonçrc,ihiper:uir i<ln,lc c rle persomlirhde Lr.rrltrllrt
Atfurís rlcstq rccurs(', o lcrÀperÍl (onrplrrrcnll r avlliaçào ilírrira tlç urn:
l(,ilr)r rnrrt csrrutLlrrJr. [iJiur c.linintiur s(rbrc ('j !'riljroltos rrn que!lio
AssiD. llenr de licilitrr r itttntilierçiro thrs stntulas, tr lraralho é ul cxcelent
a11ilicro Para trahalhar tr Psilocducrçiiio rlos lÍanslorDos. ullu \ez que ns carlxl
lircilitanr a visurlizrçào rlcs tuas prirreipris (ild(tcllsljcrs e ruriliant rri
invc:tiuaçi)r' rlc- tlistr,r'çi,er cognitivas relacicrnarllr.

Süropsys'l ctliçrio I-iNI l.Lx I I I r.90 -16r.80

t1 I

l)hNVIrÍt ll Denver tt: DEN\ EÍ{ ll - Teste (le lrirgenr rlo L)es(,nvolvintenl(
(liit fhmPlr,r) - Dcscriçior O l)l:N\-llR II s usr(Lo l,ilril itlelrilicar r criançr
cttio dcs.rrrr,lYinten(l Í!ârece eslxÍ tlrâsildo el1l (a)l11p1raçào ct)nl (

(lcsin\\'h'irncll() (lc ()utâs rriiDça\. or stjr. ri utn lc\te de rrirleru rlr
(lcscil\('l\ill!rrl.). Pr!(le ser tâDtbeI) usn(kr pnrr irlentilicer nrrJxnçÍs tro c$uor(
ou padrires io dccoLrer.lo lempo. sendo primeiro irtrerp.eridor os iteh
inclir irluais c depois o reslc itlleiro.

Ho8rcfe/l ediçà0 t)Nl 5,Uí) 7 i9.0í) t.r!5.íx)

j
L

IS(^L^S l']tCli ATI-IALIZADÀ "Iscrlirs Beck Anr:rlizadrs - tonrho
cornlt(-lo IJ.\l - BllS - USS e BDl2 : Dcstriç:io: Kit !orn|lelo conlct)rlo ils.l
crcnln. ntu,llizndns: ullS - Es(iln dc Dcs(-spcrnnçi Arualizrda: L) iItL-,\vilir:
I)csespcrínçi I,ublic(rrlvr,: InLlivicluo: «te I8 à 90 d[os
le»»tr tle rplic'rc'iü: Em urlidir. líi minuros- - Aplicrçio: lndividurl ou
colctiva
. ( onlc\lo i[diaaJo: ('liniao. hospililir c pcJqursü - PrÀzo do cbtudo da
»ornrrrizrcritr: l!'Ull(),17 - BAI - In!cntáti(' (lc Ansiedr(le Aturlizt(lo:
I'úhlico-rlvo: Irxlividuos Lle l8 â 9U rnos - fenrpo de eplicrçio: Eri ntLalin. lu
nrirrrtos - AIrlic.rÇ,jo: lrrrli,,iehral ou coletiu - ('onrj\lo iililicrdo: ( lirrico.
llospiralar c pcsqui;r - (bÍrcçiio Ollinc - \lit.r inl rcstri(,r n l)siuôhgt,r - Prrzo
rlo csturir dc lrrnr.uizaÇi'ro: lb 02 :0.17 - IISS - Escrh de lrlerçit Suicitlr
Âtrrrliz:«h. l'riblicrr.rlvLr: Inrlirklrnr rlc lJ r 59 rno:r.'lcniln) (le rpliuilçiio:
l-nr rrúclia. l0 rrriru(od. ,\nliuaajo: lndi\ iJuJl ol colctira - Corrrirtt, irrdiraultr
('lírrico. hiisFil.rlrr c pesquisa - Corrcç:io Oillinc - \lJrcriul r(slrit(, I
I'sicri[.qo' - lrrzo rlc cs(tr(k) (tc nornnlizuçio::N(l]10i7 - BDI-l
ID\.rtiitio de Dcpressiirr tte Beck,A.tullizado - !Írlerirl rcsrriro r l,sicólogt,s -

I\'r,o dc cstrrdt' dc ni[nalizilçiio: 2S 0] 20.i1."

I'rnrsor),1 cdiçào Kll 1.00 I 0s2.(Ít t.l-lô.00

I

.,o(,4) t).\s ('Rr,.\q.\s 1.J..\ts tAIrul_EtRo Í)É .\NStED.\DE .t.rgo (h,
( rctrcrrs'lrhulcinr tlr,\rr._ir-JrrL-: Ê rln j:rstnuncnlo qrrc clueirlr rs ci-rrtçr,
cenlNis. i0strunlenraliznn{lô D pro{,!so de idcDlillciçrio. de np,lo r lircrliti!I
0 krrrl-lo nl'ri. ludic,) c ilullrtti\r) pari o p.cienle. Il rec,)ntendldo pírÍ
rrilolc.ccrÍcs. rrlulh: c irlosos. r()s tnotnclilor cln qu('lor itnnotlrnlc ru

t{ic Jogos I ediçà1. I(I I 1.110 I1i.()1 5i7.12
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utili/rdi' corno h'c[rs(r nu\iliar rfl irrrestigrçio cqrgnilivr I, .orlirortri p(!Í Jí
(:nrtnr:.i(nrtniaoilcei(r0ir.l(i(aíosdedesanrer.l()(drtnid(,dcs{nr|Àrd l(
{-rrlr§ (le de:\,nlot r'7 ('âít\ (le nergrntils l)âril rceslÍulurnçào c(r!nili\'ír
l.\Bl't.EII(O DA .\NSIEt)^DE - l.en) conn) iiudrrr.rrto a Icrapii
(ir0ilirrr(itrnl)(rrlarrerrtnl (T(C) tlesenrolrida |or Aíroil llecl(. (, o !rhidi\r
(l('.rlireccr ao |sicólogtr c'lirtitr' nrlis rttt irtslrunrerto tlut lrcilitc ni
psic,..'drrcrçrio. b!a1r conn) nr\ inlervcncõr's.iunto r idolc\ccnl!'i (',r{lullOs rlur

lfil/(nl (rriln, prinrii)al rlc»rrrth çirilorna. tlc irnsictlarlc rii,lirrriotr«l () ioto r

(ornlosk' llnr I trbulciro. I chLlo. I Pinos..ll càrn\ {zuis.onl Slrurçr')e
r\nsiogericls,:i) cdttis \.er(lcs com Sensaçrlcs Ii:r,kigrerit oatutais,li
irnsrcJrrJc. lti crlils hriLn(ils ur)tn l)istdrc(i!'s (ourririvas. lS errrr" anrirruhr
t'rrll l{eirç.ic. l.tttrrirrnrit. l-i crrtirts ltir'r'i)ns corr crrrrrp!,s rl,
( i'rdlr.flxrDJDklj. -l §r trs |errnclhrs de Quesli(,ntlncDk)s (;.x'ais.

,1,J . Jr)

J l

.lr)(i() L)os SI:Nl tir,ÍFi'lOS -r" EI)l(r\O Jogo rhs Seutirnerros -l'Í.ttiçiio

.i,ro rlo. Scnrrntentus rrsl ruxrliar erlucarlo'es (llsicók,gos. |e(lisolo{
Psicr,nerlrr.rt,rs ( risisl!nlr\ soriais) tlrs (llrs nliilicns, cll rrhçii) i
.erliilrcrn(rr. corr criarrçrs r r,hlcsccnl!\. ,t in,ji(1trl,) Drra rnilizaçlirr nar iirc,r'
(k :xli(le e dr ctluuaciu- cnr clirrica. lsaolis e c(il)1 liuDilixs a leln uonx
ol'ietirr'. rlescrtrrrl..'tt rutucr,nhrcintenlt) c nuktsconlrole crn(,orinrl
u(,rrtl)âflrllrnt cDnrçrics c aprtntlcr a:\l)tc\\tt o( s(ttillrll(rs dc li!nt\l
jr\\Lnirr. )8.,'!rxlr' irs frrticil,lillc( I itfiírn(lürJrD sobrc as 4 cntocirrs llisica,
irlc!r,i- n)odo- tristozr i rii\'il,. Dcs:nrllrc dilêrentcs lrabil«larles col:nitt'a:
!: l)Sic(inkrlolrs conl,. cxucssiit, cuiruirl. hh. pensrmcnlo Ia(tif:J: (lr

lcnth'irttç4. r.rcirt(illio lliln)lriltrr)J e prriuçiro Lle dr:errllrs, l)oii Ii,r nl(io Ji
rrillelirlrlilçiro (lo(luú. jtil.rn(irr). (lcsetrltr) il uriançir c0trhece. (,rgilti/ii \

elahur srn erroçiio. o qtr. tircililfl t(, llnrlicil)ilDle eDtrir ra lrrofoJti lde rDodr
Iudicol nilo se lirnrtindo rflnxs n rqtalizar I respcilo. nns r VIVLN( l,\l{
(irrrt\r\L-;r{, rlo Kir: t1'.!liçrio) Í)l urr\r cr,nlcrn l(rlir. rrs Iccrrs,l,r jrr1,1,rrI
;rr)IrlrTerrrrrnarn(r ill krlrlllcil(): liltrrtnhr).\l (lDt»itilo a0 Itci,r- crrrrr urit earrri»lr
r rrr perclrririo. 0l ( I): .orltirr (k'is nrqni\\r\ cnr li)rDrnl() l)l)li o rrranual rk

.i,rgo t unta lblhr rlc registro srrnirnnl (los:-eDtinl\att,: \,ive»ciadtr" No rrnnurl
l()r) c\plieilL"i)es rcurca rkr frrncionlrrtrül,o (kr i()L{) r)'ielilil«jcs |rrrir (

c(lucà(l(,r. ilrivi(lilJ(s rxtras rrrcrrirlas ixrs P:ier'lr;gos- suge:tôes,lc p(rg(ntits r

rriD!'ir) .r(, l.»ro dr ulilizaÇio (lo .io€l(, cor)) os pí[icjl]nn(es. ro(iur] d,
rclilrarrrcril,r. rclifin(iís bibliognilicls c illtrrnracrirs sí)Ln-e coutrt(, c ll
xlrtorxs 0.1 (r[:rs () (llr. ú.'() qrrc é." 1){ Crrtas "(t qrrc cu cstoU senrinllo?'
().1 ( lrt.r: l.\lllicilitrs: §cnlir Dted{, e se[tlr'ê rlliln/ . Serilir raiva é sentprr
ruinll'-. Scrtí'nist.,zd é senlprc ruinl:, e Sentit alcgria t;entlue huntJ" Al
c:tttrs cotnittl t:tllieaçires Jircris sohre (:r(h uill dos s!r(i[)rnlt)
rch.i()rilrl\)s c r:io utilizrths Jllmtnc i lriel(iritt n() tJbulciro rjurlantlo nr

rliscrirriruçio c crprrssio (le ci(la sdntiúrento. .\ut(iDs: lhj),s Arirulo c |eli
Nlinrxh. .\rrr: -1'crliçàu - rcli.-r(h c.rlrplia(lc: ftll.l

:\lÍctrrs I crlrçrio \l lJrl r)lr S-10.í(i

I

l|lS( I\' - KI'l - LS('.U.,\ DIt INTELIC..l.iNClA \\[CHSLI]R p.\lt,\
( l{l,\N( 

^S 
\\lSL' IV -KI I- Iiseah cle irreligincia wcchslcr t\ârd uiiinçrs:

Six'Dsc: ,\ L.crlJ (le IrÍcli{inriLr \\'ethslrr prn Crirr4rs - \À lS(-lV i urr
irrstrttrrrcrrr, clirrico quc po,lc lrjuthr r (lil{iloiri(ir ti{{crk;r;: lrr(,1)lcnlr{ rn)(

lr,rec'so. e.rgnittrrs rlus efranças. u !lu( po(le srr usr<hr frrr rleLernrinar rc hl
ncccsstllle l,rrr uua intcrr'onÇ:lo eulo reonrpunhrlrcnlo pc{lui,!tfo rtl
Irnrrrcnt,, D.irilkigir'r. trJo iss<r ltlrnri:nkr rle i)cor,lo ji,rn r\ nuariii,lJrlcs
rrrlirjrluiris,h crirnr;r. I)rin.ipJil tonlerk)J rle utilizlçil,': rslirnili\x rr)gnrfira
nâ J\rli!çio tlsicologicn. neurerpsicológica e psicoccircacionrl. diúgD(islico
rlitirtrx irrl rle dcs,,rrls5' 1",'r,,11*lcrs e Isiqrriilrricirs. pl.rn.,jrrrrurrr,r rlc

luru,ilr)irs ri( rrirbilitrçi[r (ncur())(!)gnili!í. t ci)nrlx'\Ío (l( 0Ilr seri( Je
sul,lcsles da:0n\()l\idos f0ra nledir rlit ersos rsl.ecros dr intelieênuir:
(innlrrecn.io Yctbrl - Raci,)cinirr 0hslrnto - OrginizaÇâ() perceptual -

Í{rci,t'trtir'quarriratirlr - \lentririil - \'ck,cirllrle, (le l)r,ce5snrlcnri) .(l lv!lSC:
l\ cnill,'ha l0 suhtcstür prinripris c l)5 slrl)lclnc»1rrcs. Os l(l \uhlcslB§
PrirciPris que ahrau{rxn os rluiltll, ill(lices linteccur rs poDrutç(les do Ql
I olrl. lrD) sua quarta ediçiio no Brtsil. teD :un nrclül()l)gia L]aseadn ras u)ris
iiltt:ris ahrnlaLcrs rlr prirok'giir errrrtrlira c. il\rlir§a)cs Jc inteli*inrjtr.
li'rrruccrrlo urra nr,r'a. f0Llerrrsa e çficicnle Itrrlirla l)rril ru\iliilr r) trtbtlh(l
clíri.o.,\ úilbstrr Dornttli\'í lôi corllost. poÍ l)àilicil)aDrcs Lle di\elsos
ert«ltis rlo p.is e csturlnntcs rlo ensiru púhlir,o e prirrtlo. o quc gtrrn(c unln
trrrrrr cllç:icia crr toJos os aontark\\ dc rplicrçrir'. 1s tnbch\ Jc noinxs si-i()

rl)r§{crlrJil-. pnrn gru|os rlc ielrtlc conr irlcrrrlo tlc 04 rlcscs i tll:cltxf.lLlo.
unri l\m cx(h suheste. |ài-\i alátií: (. tnos e a) ntrses il ló rr)os c I I lllescs.
Aplicrçàt': I»rlir rlurl.

Peerson,l e(liçir) K1 t l.l)0 .i..i.1x.00 Ir).Il 1.00

I ()t \t 19.-.16 l.9l

I)IITENTOIT^ D,\ ATÀ: RACIONAL I\'IÀTEITIAL DID/\TICO E RFICtIRSOS HUMANOS LTDA, corl CNPJ sob n." 77.063.5:7/0001-90
VIGÊNCIA: O prazo tle vigência c1a presente ATA será de l2 (tlozc') mescs, contados a l)artir cla data cle sua assinatura. não podcndo ser
l)r'on ogà(la

DA'I'A DA ASSINATU tld: 2510 I I 2(t24.
[0R0: C r-rtuíttcc dr'Sr-tirltis.
rPL nLICAÇÃO l'lrturs't nal

Scngós, 2t) dc Abt'il rle 1024.
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I Ana Clláudia Colturato da Silva
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DIiPÁ RT,{N,[ENTO DE COI\,IPRA S F] LIC IT,,\Ç ÃO
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Município de Carlópolis 
Estado do Paraná 

Edifício Edwiges Benedito do Amaral 
www.carlopolis.pr.gov.br - e-mail: licitações@carlopolis.pr.gov.br         

 Rua Benedito Salles, 1060 – Telefax (043)3566-1291 – CNPJ - 76.965.789/0001-87 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 087/2023 

PROCESSO INTERNO Nº 202/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, sito à Rua Benedito Salles, nº 
1060 - Centro, CNPJ nº 76.965.789/0001-87, neste ato, representado pelo Senhor Hiroshi Kubo, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº 089.767.919-91 e portador da Carteira de Identidade RG 839.181-5 –SSP/ 
PR, doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado à empresa a abaixo qualificada, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006,  alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico  nº 087/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços, visando a futura e eventual  
Aquisição de Brindes para as ações de promoção a saúde na temporada 23/24 da Secretaria Municipal de 
Saúde, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico  nº 087/2023, que juntamente 
com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
A empresa VELHA GRÁFICA LTDA - CNPJ Nº 04.664.811/0001-48, com sede a  Rua Manoel Teixeira 
50, Centro, na cidade de Tapejara, CEP 99950000, Telefone: (54)99908-0458, E-mail: 
atendimento.simoni@gmail.com, representada neste ato por seu sócio administrador Senhor Marcelo 
Simoni, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4036920173  e CPF nº 977.786.130-34, doravante 
denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Carlópolis (PR), de acordo com 
as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 
 
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 34.805,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinco reais), 
 

Lote Item Descrição Quant. Unid Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

2 1 SQUEEZE Material plástico e 
atóxico, com tampa roscável e bico 
de PVC (Silicone). Dimensões 
aproximadas: Altura: 19,8 cm, 
largura: 7,0 cm, com capacidade de 
500 ml; Gravação em Silkscreen; 
Cor: Branca. 

4000 UNI R$ 3,17 R$ 
12.680,00 

propria 

3 1 SACOLINHA DE CÂMBIO Tamanho 
17,50 x 26 cm, confeccionado em 
TNT 45g, na cor a ser definida, e 
com a personalização dos 
logomarcas Verão Maior Paraná, 
Governo do Paraná e Município de 
Carlópolis 

2000 UND R$ 0,72 R$ 
1.440,00 

propria 

6 1 CANECA PLASTICA de alta 
resistência, com alça, capacidade 
300 ml, personalizada. Deverá estar 
gravado em um lado da caneca a 
logomarca da Prefeitura Municipal 
de Carlópolis e Governo do Estado. 
O lado oposto ao das logomarcas, 
logomarca Verão Maior Paraná ou 

5000 UND R$ 3,84 R$ 
19.200,00 

propria 
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logo de acordo com a campanha a 
ser realizada 

7 1 BALÃO nas seguintes 
especificações mínimas: tamanho 
09, inflável, confeccionado em látex; 
formato redondo; atóxico; cores 
variadas; com impressão em 2 
faces do balão; conforme a arte a 
ser desenvolvida, personalizada em 
01 cor 

1500 UND R$ 0,99 R$ 
1.485,00 

propria 

Valor Total R$ 34.805,00 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Será observada a condição de pagamento de Em até 30 dias após a emissão da nota, contados do 
recebimento dos materiais, produtos e/ou equipamentos; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra 
a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os 
pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.Conforme determinação da 
Instrução Normativa da Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os 
Mmunicípios devem reter o Imposto de Renda sobre os valores das contratações de bens e 
prestação de serviços, de acordo com a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/12, será necessário que as empresas destaquem obrigatoriamente a 
retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais com a alíquota 
correta, e as pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero 
de imposto de renda que estão dispensadas da retenção do IRRF, devem informar na nota com o 
devido enquadramento legal. 
 
A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança 
por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga ou relevada à multa que 
porventura lhe tenha sido imputada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO 
O licitante vencedor deverá proceder a execução do objeto da licitação, no município de Carlópolis, em 
Local Indicado pela Secretaria Municipal requisitante sem qualquer custo adicional, ficando a 
Municipalidade absolutamente isenta do pagamento de transporte, mão de obra apropriada, 
abastecimento do maquinário ou taxas de qualquer natureza, ainda que aqui não especificada, seja o 
licitante vencedor estabelecido em qualquer localidade. 
O Objeto da presente licitação será recebido:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os itens fornecidos com especificações diferentes das constantes 

no Anexo I ou comprovadamente apresentar má qualidade. 
A contratação somente será considerada concluída mediante o recebimento definitivo, expedido por 
servidor responsável pelo recebimento dos objetos. 
O prazo para entrega dos objetos licitados será de 15 (quinze) dias no máximo, cabendo após 
atraso imediata e automática notificação. 
Verificada a não-conformidade do objeto licitados, o licitante vencedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
Edital. 
Quanto a problemas com a não apresentação do item conforme descrições no edital, o licitante será 
notificado, pelo departamento de licitações, e será responsável pela correção imediata, mesmo que este 
serviço já tenha sido entregue ao Município; 
A empresa vencedora ficará obrigada a substituir os itens licitados, que de alguma maneira, não atender 
as exigências do presente edital, sendo que a entrega dos itens e o recebimento dos mesmos não 
importará sua aceitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá 
pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 05/12/2023 à 05/12/2024. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 
8.666/93. 
A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais 
como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por 
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de 
Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 
Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará 
o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 
O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por 
meios eletrônicos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
a) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e forma 
definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
b) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93; 
c) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Licitação; 
d) Indicar um representante credenciado com poderes para, em seu nome, requerer serviços exercer a 
Fiscalização deste Contrato e prestar todas as informações necessárias para a boa e fiel execução dos 
serviços ora contratados; 
e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
f) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura 
devidamente atestadas nos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, aplicando-se as sanções adiante 
estipuladas para o caso de inadimplemento;  
Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por 
manuseio inadequado no transporte;  
Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os objetos/equipamentos não 
atenderem as condições do edital;  
Cumprir rigorosamente o prazo de execução do objeto, e se for o caso a substituição dos equipamentos;  
Retirar a Ordem de Serviço e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;   
Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto licitado;  
Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  
Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
prestação dos serviços objetivados na presente licitação;  
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Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à Prefeitura 
Municipal de Carlópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais;  
 
 
CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida pelo Senhor 
GUSTAVO EIKI SOARES SHIMIZU, Secretaria Municipal de Saúde conforme Portaria Municipal 
1091/2023, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela 
Secretaria Municipal requisitante, fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais e/ou equipamentos que não obedeçam às especificações, com o 
disposto no edital do Pregão Eletrônico; 
b) Transmitir a CONTRATADA as determinações e instruções da Secretaria Solicitante; 
c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a Previdência Social; 
FGTS; ISS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem necessários; 
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito 
do Município de Carlópolis; 
As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais produtos e/ou equipamentos; 
controle de qualidade; bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da 
fiscalização. 
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos 
bens, ora licitados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

a. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
b.  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 
c.   A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 
d.   Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
e. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
f.  - advertência; 
g. II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
h. III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
i. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
j. § 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
k. § 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
l. § 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.           (Vide art 109 inciso III) 
m. Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
n. I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
o.  - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
p.  - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados 
os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade de 
CARLOPOLIS, excluído qualquer outro. 
E por estarem assim justos e pactuados, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 
 
Carlópolis, 05 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Hiroshi Kubo-Prefeito Municipal VELHA GRÁFICA LTDA 
Contratante Contratada 

 
 
 
Testemunhas : 
 
 
 
 
   

Juliane de Souza Barbosa  Nilton Douglas De Meira 
RG nº 8.719.037-4 SSP/PR  RG nº 4.946.732-0 – SSP/PR 
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Município de Carlópolis 
Estado do Paraná 

Edifício Edwiges Benedito do Amaral 
www.carlopolis.pr.gov.br - e-mail: licitações@carlopolis.pr.gov.br         

 Rua Benedito Salles, 1060 – Telefax (043)3566-1291 – CNPJ - 76.965.789/0001-87 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 087/2023 
PROCESSO INTERNO Nº 202/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, sito à Rua Benedito 
Salles, nº 1060 - Centro, CNPJ nº 76.965.789/0001-87, neste ato, representado pelo Senhor 
Hiroshi Kubo, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 089.767.919-91 e portador da Carteira de 
Identidade RG 839.181-5 –SSP/ PR, doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado 
à empresa a abaixo qualificada, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de 
setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006,  alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 087/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços, visando a futura e 
eventual  Aquisição de Brindes para as ações de promoção a saúde na temporada 23/24 da 
Secretaria Municipal de Saúde, especificações e detalhamentos consignados no Pregão 
Eletrônico  nº 087/2023, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição. 
A empresa GALAXY BRINDES E SERVICOS LTDA - CNPJ Nº 26.824.426/0001-53, com sede 
a  Rua Da Glória, 358, Capelinha, na cidade de Salvador, CEP 40394130, Telefone: (71)3304-
4499, E-mail: daisydias@galaxybrindes.com.br / ester@galaxybrindes.com.br, representada 
neste ato por seu sócio administrador Senhor Enoc Francisco Dos Santos Filho, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 05.046.258-02 SSP/BA e CPF nº 716.063.945-68, doravante 
denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Carlópolis (PR), de 
acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 
 
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
 

Lote Item Descrição Quant. Unid Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

4 1 CANECA CERÂMICA Cilíndrica 
em cerâmica branca, para 
sublimação, medindo 
aproximadamente 9,5x11 cm, 
cilíndrica, com capacidade mínima 
de 325 ml, personalizada com 
sublimação com as logos Verão 
Maior Paraná, Governo do Estado e 
Município  

80 UNI R$ 
25,00 

R$ 
2.000,00 

PRÃ“PRIO 

Valor Total R$ 2.000,00 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Será observada a condição de pagamento de Em até 30 dias após a emissão da nota, 
contados do recebimento dos materiais, produtos e/ou equipamentos; proporcional a cada 
solicitação, após apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente atestada pelo 
setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação 
de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a 
correção necessária.Conforme determinação da Instrução Normativa da Receita Federal n° 
1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os Mmunicípios devem reter o Imposto 
de Renda sobre os valores das contratações de bens e prestação de serviços, de acordo 
com a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 
1.234/12, será necessário que as empresas destaquem obrigatoriamente a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais com a alíquota correta, 
e as pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero 
de imposto de renda que estão dispensadas da retenção do IRRF, devem informar na nota 
com o devido enquadramento legal. 
 
A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de 
cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga ou relevada à 
multa que porventura lhe tenha sido imputada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO 
O licitante vencedor deverá proceder a execução do objeto da licitação, no município de 
Carlópolis, em Local Indicado pela Secretaria Municipal requisitante sem qualquer custo 
adicional, ficando a Municipalidade absolutamente isenta do pagamento de transporte, mão de 
obra apropriada, abastecimento do maquinário ou taxas de qualquer natureza, ainda que aqui 
não especificada, seja o licitante vencedor estabelecido em qualquer localidade. 
O Objeto da presente licitação será recebido:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do edital, o 
objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os itens fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no Anexo I ou comprovadamente apresentar má qualidade. 
A contratação somente será considerada concluída mediante o recebimento definitivo, expedido 
por servidor responsável pelo recebimento dos objetos. 
O prazo para entrega dos objetos licitados será de 15 (quinze) dias no máximo, cabendo 
após atraso imediata e automática notificação. 
Verificada a não-conformidade do objeto licitados, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste Edital. 
Quanto a problemas com a não apresentação do item conforme descrições no edital, o licitante 
será notificado, pelo departamento de licitações, e será responsável pela correção imediata, 
mesmo que este serviço já tenha sido entregue ao Município; 
A empresa vencedora ficará obrigada a substituir os itens licitados, que de alguma maneira, não 
atender as exigências do presente edital, sendo que a entrega dos itens e o recebimento dos 
mesmos não importará sua aceitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se 
estenderá pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 05/12/2023 à 05/12/2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei 
nº 8.666/93. 
A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 
proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de 
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reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos. 
Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar 
o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador 
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da 
decisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço 
registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal 
Oficial do Município e por meios eletrônicos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
a) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo 
e forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
b) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666/93; 
c) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Licitação; 
d) Indicar um representante credenciado com poderes para, em seu nome, requerer serviços 
exercer a Fiscalização deste Contrato e prestar todas as informações necessárias para a boa e 
fiel execução dos serviços ora contratados; 
e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
f) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura 
devidamente atestadas nos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, aplicando-se as sanções 
adiante estipuladas para o caso de inadimplemento;  
Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer bem que apresente defeito de 
fabricação ou por manuseio inadequado no transporte;  
Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
objetos/equipamentos não atenderem as condições do edital;  
Cumprir rigorosamente o prazo de execução do objeto, e se for o caso a substituição dos 
equipamentos;  
Retirar a Ordem de Serviço e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;   

162



Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto 
licitado;  
Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  
Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na prestação dos serviços objetivados na presente licitação;  
Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à 
Prefeitura Municipal de Carlópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais;  
 
 
CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida pelo 
Senhor GUSTAVO EIKI SOARES SHIMIZU, Secretaria Municipal de Saúde conforme Portaria 
Municipal 1091/2023, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93; conjuntamente com os 
responsáveis pela Secretaria Municipal requisitante, fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais e/ou equipamentos que não obedeçam às especificações, com 
o disposto no edital do Pregão Eletrônico; 
b) Transmitir a CONTRATADA as determinações e instruções da Secretaria Solicitante; 
c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a 
Previdência Social; FGTS; ISS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e 
qualquer direito do Município de Carlópolis; 
As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais produtos e/ou 
equipamentos; controle de qualidade; bem como a solução de casos concernentes a esses 
assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo 
fornecimento dos bens, ora licitados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

a. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
b.  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 
c.   A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 
d.   Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
e. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
f.  - advertência; 
g. II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
h. III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
i. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
j. § 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
k. § 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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l. § 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.           (Vide art 109 
inciso III) 
m. Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
n. I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
o.  - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
p.  - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CARLOPOLIS, excluído qualquer outro. 
E por estarem assim justos e pactuados, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 
 
Carlópolis, 05 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Hiroshi Kubo-Prefeito Municipal GALAXY BRINDES E SERVICOS LTDA 
Contratante Contratada 

 
 
 
Testemunhas : 
 
 
 
 
   

Juliane de Souza Barbosa  Nilton Douglas De Meira 
RG nº 8.719.037-4 SSP/PR  RG nº 4.946.732-0 – SSP/PR 
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Relatório gerado dia: 15/07/2024 às 11:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 54,31 R$ 41,90 R$ 40

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
TECIDO ALGODÃO\, MATERIAL:100% ALGODÃO\, LARGURA:1 M\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ABSORVENTE E ANTIALÉRGICO\, COR:BRANCA\, APLICAÇÃO:CONFECÇÃO DE FRALDAS,
TECIDO ALGODÃO\, MATERIAL:100% ALGODÃO\, TIPO:TECIDO DUPLO\, LARGURA:0\,70 M\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ABSORVENTE E ANTIALÉRGICO\, COR:BRANCA\,
APLICAÇÃO:CONFECÇÃO DE FRALDAS

2023, 2024

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00082/2023 00006 Pregão 255395 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 20 R$40 GUIMARAES & SOARES

LTDA
PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO -
PR

30/08/2023

00082/2023 00005 Pregão 255395 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 30 R$41,90 GUIMARAES & SOARES

LTDA
PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO -
PR

30/08/2023

00082/2023 00004 Pregão 255395 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 30 R$41,90 GUIMARAES & SOARES

LTDA
PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO -
PR

30/08/2023

00082/2023 00003 Pregão 255395 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 20 R$41,90 GUIMARAES & SOARES

LTDA
PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO -
PR

30/08/2023

00046/2023 00001 Pregão 255395 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 1.800 R$53 R I SILVA ESTADO DO

MARANHAO
980869 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PINHEIRO/MA

01/02/2024

00045/2023 00001 Pregão 255395 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 300 R$62,50 R P CAMPOS

EMPREENDIMENTOS
ESTADO DO
MARANHAO

980869 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PINHEIRO/MA

04/04/2024
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Relatório gerado dia: 15/07/2024 às 11:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00002/2023 00023 Dispensa de
Licitação 255395 TECIDO

ALGODÃO UNIDADE 30 R$99 49.438.738 REGINALDO
FERREIRA LIMA

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194005 -
COORDENAÇÃO
REGIONAL ALTO
PURUS

31/05/2023
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Relatório gerado dia: 28/06/2024 às 13:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 24,50 R$ 24,50 R$ 22

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra Órgão

BONÉ\, MATERIAL CORPO:BRIM\, MATERIAL REGULADOR ABERTURA:TECIDO COM FIVELA / FECHO METÁLICO\, MODELO:AMERICANO\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:BORDADO\, CONFORME MODELO DO ÓRGÃO\, TAMANHO:ÚNICO, BONÉ\, MATERIAL CORPO:100% ALGODÃO\, MATERIAL ABA:PLÁSTICO FLEXÍVEL\, MATERIAL
REGULADOR ABERTURA:VELCRO\, MODELO:ABA CURVA\, COR:PRETA\, TIPO IMPRESSÃO:BORDADO EM ALTO RELEVO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO
DO ÓRGÃO\, TAMANHO:ÚNICO, BONÉ\, MATERIAL CORPO:BRIM\, MATERIAL ABA:BRIM\, MATERIAL REGULADOR ABERTURA:VELCRO\, MODELO:COM ABA, BONÉ\, MATERIAL
CORPO:100% ALGODÃO\, MATERIAL REGULADOR ABERTURA:PLÁSTICO\, MODELO:AMERICANO\, TIPO IMPRESSÃO:SERIGRAFIA 4 CORES\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CONFORME MODELO DO ÓRGÃO\, TAMANHO:ÚNICO

2023, 2024 ESTADO DO
PARANA

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00010/2023 00009 Pregão 476851 BONÉ UNIDADE 20 R$22 SSC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ESTADO
DO PARANA

987865 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SANTO INÁCIO/PR

10/05/2023

00012/2023 00004 Pregão 444555 BONÉ UNIDADE 150 R$27 RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

ESTADO
DO PARANA

926720 - CONS
INTERM DE REDE
URGENCIA
SUDOESTE PR

23/01/2024
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Relatório gerado dia: 28/06/2024 às 13:39
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 44,87 R$ 40,90 R$ 24,80

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
COPO\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, CAPACIDADE:200 ML, COPO\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, CAPACIDADE:400 ML\, TIPO:TÉRMICO\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PERSONALIZADO 2023, 2024

Quantidade total de registros: 11
Registros apresentados: 1 a 11

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00007/2023 00002 Pregão 422019 COPO UNIDADE 11 R$24,80 AS FURIOSAS LTDA PREFEITURA DE ENTRE
RIOS DO OESTE - PR

985529 - PREFEITURA
MUNUNICIPAL DE ENTRE
RIOS DO OESTE

05/04/2023

00010/2023 00013 Pregão 422019 COPO UNIDADE 500 R$24,95 GALAXY BRINDES
E SERVICOS LTDA

CONSELHO REG. DOS
TECNICOS INDUSTRIAIS 4ª-
SC

927487 - CONSELHO
REG. DOS TECNICOS
INDUSTRIAIS 4ª-SC

25/07/2023

00035/2023 00028 Pregão 422019 COPO UNIDADE 10.000 R$25,74 LIKE DISTRIBUICAO
E LOGISTICA LTDA

MINISTERIO DO
DESENV,IND.COMERCIO E
SERVIÇOS

289010 - SEBRAE/MG 24/10/2023

00170/2023 00001 Dispensa de
Licitação 422019 COPO UNIDADE 50 R$26,204

WINNER
PRESENTES
CORPORATIVOS
LTDA

MINISTERIO DEFESA 782019 - CORVETA
CABOCLO 09/11/2023

00030/2023 00007 Pregão 422019 COPO UNIDADE 100 R$35,80 FIDELIZE BRINDES
LTDA ESTADO DO PARANA

456782 - FUNDAÇAO
PARA O
DESENVOLVIMENTO CIEN.
E TEC.

16/10/2023

00011/2023 00005 Pregão 422019 COPO UNIDADE 220 R$40,90 AGENCIA IMPERO
LTDA

CONSELHO FEDERAL DE
ENFERMAGEM

389320 - CONSELHO
FEDERAL DE
ENFERMAGEM-COFEN

16/05/2023
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Relatório gerado dia: 28/06/2024 às 13:39
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00020/2023 00001 Pregão 422019 COPO UNIDADE 395 R$46,367
32.617.454
LEONARDO
FERREIRA
MARQUEZ

MINISTERIO PUBLICO DA
UNIAO

200208 - PROCURADORIA
REGIONAL DA
REPUBLICA-1A. REGIAO

29/11/2023

00201/2023 00021 Pregão 422019 COPO UNIDADE 150 R$48,75 J GUILHERME
PAVAO LTDA ESTADO DE SAO PAULO 986681 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARILIA 02/02/2024

00035/2023 00026 Pregão 422019 COPO UNIDADE 10.000 R$50,30 LIKE DISTRIBUICAO
E LOGISTICA LTDA

MINISTERIO DO
DESENV,IND.COMERCIO E
SERVIÇOS

289010 - SEBRAE/MG 24/10/2023

00011/2023 00001 Pregão 422019 COPO UNIDADE 200 R$69,74
AX COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
DE COMUNICACAO
E SERVICOS LTDA

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM-DF

389325 - CONS.
REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO DF

05/10/2023

00006/2023 00093 Pregão 422019 COPO UNIDADE 24 R$100 DEISE FALCI DE
CASTRO COMANDO DO EXERCITO

160078 - COLEGIO
MILITAR DE CAMPO
GRANDE

06/12/2023
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Relatório gerado dia: 28/06/2024 às 14:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 75,49 R$ 61,56 R$ 23,90

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO\, TIPO:BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL\, MATERIAL:MADEIRA\, QUANTIDADE:25 PEÇAS\, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:BASE DE 320X60MM\, JOGO
MONTADO TEM ALTURA DE 210MM\, COR:MULTICOLOR\, APLICAÇÃO:JOGO DE COLOCAÇÃO DE PEÇAS 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90004/2024 00001 Dispensa de
Licitação 480961

JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 4 R$23,90 DOAC COMERCIO &
SERVICOS LTDA

ESTADO DO
RIO DE
JANEIRO

927827 - FUNDAÇAO
ESTATAL DE SAÚDE DE
NITERÓI/RJ

05/02/2024

00559/2023 00016 Pregão 480961
JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 4 R$24
FERRAZ COMERCIO DE
BRINQUEDOS
EDUCATIVOS LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
UBERLÂNDIA

926922 - PREF. MUN. DE
UBERLANDIA - SEC. MUN.
DE ADM.

17/01/2024

90004/2024 00002 Dispensa de
Licitação 480961

JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 14 R$34,90 FARED COMERCIAL
LTDA

ESTADO DO
RIO DE
JANEIRO

927827 - FUNDAÇAO
ESTATAL DE SAÚDE DE
NITERÓI/RJ

05/02/2024

00035/2023 00024 Pregão 480961
JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 1 R$53,81
MAXIMUS COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

ESTADO DO
ESPIRITO
SANTO

985661 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JERÔNIMO
MONTEIRO/ES

15/02/2024

12212/2023 00204 Pregão 480961
JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 5 R$69,30 FFX SOLUCOES LTDA ESTADO DO
CEARA

981253 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
HORIZONTE CE

02/02/2024

12212/2023 00158 Pregão 480961
JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 11 R$69,30 FFX SOLUCOES LTDA ESTADO DO
CEARA

981253 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
HORIZONTE CE

02/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/06/2024 às 14:09
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00028/2023 00090 Pregão 480961
JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 28 R$78,72
DIONAL
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

MINISTERIO DA
SAUDE

257023 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDÍGENA
AL/SE

21/02/2024

90006/2024 00007 Pregão 480961
JOGO /
BRINQUEDO
PEDAGÓGICO

UNIDADE 3 R$249,99 28.005.449 ANGELICA
RODRIGUES PINTO

PREFEITURA
DE NOVA
FATIMA - PR

987723 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA
FATIMA - PR

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/06/2024 às 15:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,62 R$ 5,62 R$ 4,13

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra Órgão

MEDALHA\, MATERIAL:METAL\, COR:DOURADA\, FINALIDADE:HOMENAGEM\, TAMANHO:4\,1 X 4\,1 CM\, ESPESSURA:2 MM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PERSONALIZADA
CONFORME MODELO, MEDALHA\, MATERIAL:ZAMAC\, DIÂMETRO:60 MM\, FINALIDADE:COMPETIÇÃO DESPORTIVA\, ESPESSURA:5 MM\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PERSONALIZADA CONFORME MODELO\, TIPO:GRAVAÇÃO EM ALTO RELEVO, MEDALHA\, DIÂMETRO:45 MM\, FINALIDADE:PREMIAÇÃO DESEMPENHO FUNCIONAL,
MEDALHA\, MATERIAL:METAL\, DIÂMETRO:36 MM\, FINALIDADE:MÉRITO ESTADO-MAIOR DAS DAS FORÇAS ARMADAS\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO E
PADRONAGEM DO ÓRGÃO\, COMPONENTES:ESTOJO MADEIRA E FECHO DOURADO, MEDALHA\, MATERIAL:METAL\, COR:BRONZE\, DIÂMETRO:60 MM\,
FINALIDADE:HOMENAGEM\, ACABAMENTO:POLIDO\, ESPESSURA:4 MM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PERSONALIZADA CONFORME MODELO\, TIPO:DISCO\,
COMPONENTES:ESTOJO EM ACRÍLICO NA COR PRETA

2023,
2024

ESTADO DO
PARANA

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00352/2023 00002 Pregão 602259 MEDALHA UNIDADE 18.000 R$4,13 ELOART METAIS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

925443 -
SECRETARIA DE
ESTADO DA
EDUCAÇÃO

06/11/2023

00025/2023 00001 Dispensa de
Licitação 602259 MEDALHA UNIDADE 4.684 R$7,10 RMR GRAFICA

LTDA
ESTADO DO
PARANA

925443 -
SECRETARIA DE
ESTADO DA
EDUCAÇÃO

17/08/2023

184



Relatório gerado dia: 15/07/2024 às 11:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 208,67 R$ 179,00 R$ 47

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
TECIDO EM ALGODÃO CRÚ\, MATERIAL:ALGODÃO\, LARGURA PEÇA:1\,70 M\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SARJADO\, TRANÇADO, TECIDO EM ALGODÃO CRÚ\, LARGURA PEÇA:1\,70
M\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SARJA\, GRAMATURA MIN. 240G/M2 2023, 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00060/2023 00066 Pregão 471342
TECIDO EM
ALGODÃO
CRÚ

METRO 5 R$47 KRASNER SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985903 -
PREF.MUN.DE SAO
PEDRO DA ALDEIA

30/11/2023

00058/2023 00015 Pregão 441426
TECIDO EM
ALGODÃO
CRÚ

METRO 50 R$179 50.851.125 YASMIN
SCHON

PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
TURVO - PR

03/07/2023

00517/2023 00001 Dispensa de
Licitação 441426

TECIDO EM
ALGODÃO
CRÚ

METRO 20 R$400
TEXCONTROL
EQUIPAMENTOS E
CONTROLES DE
QUALIDADE LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
SANTA CATARINA

153163 - MEC -
UNIV. FED. DE
SANTA CATARINA -
SC

08/12/2023
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Relatório gerado dia: 15/07/2024 às 10:14
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 21,89 R$ 18,80 R$ 12,99

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra
UNIDADE, METRO TECIDO DE FIBRA NATURAL\, TIPO TECIDO:JUTA\, LARGURA:1 M\, COR:NATURAL\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:OURELAS LATERAIS 2023, 2024

Quantidade total de registros: 50
Registros apresentados: 1 a 50

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00018/2023 00084 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 85 R$12,99
ARTHUCELY
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

928206 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08/01/2024

00033/2023 00004 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 200 R$13,17 MARIA JOSE DOS REIS
NETO LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO

989047 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACERES 14/06/2023

00003/2023 00160 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 150 R$13,42 ALIANCA COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ESTADO DE MINAS
GERAIS

985015 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRANGA 08/01/2024

00019/2023 00276 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 35 R$13,50
P. H. B. SANTANA
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160202 - 3 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO

29/08/2023

00038/2023 00187 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 390 R$13,65 PROROUPAS
CONFECCOES LTDA

INST.FED.DE
EDUC., CIENC.E
TEC.DO NORTE DE
MG

158121 - INST.FED.DE
EDUC.,CIÊNC.E TEC.DO
NORTE DE MG

10/10/2023

00037/2023 00045 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 10 R$14
M J DE ALMEIDA
AVIAMENTOS E
RENDAS LTDA

ESTADO DE MINAS
GERAIS

985373 - PREF.MUN.DE
TIMOTEO/MG 25/07/2023
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00002/2023 00096 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 20 R$14,50 ARMARINHOS
NOVIDADES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155009 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA 09/05/2023

00043/2023 00090 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 100 R$14,50 REDEPEL
DISTRIBUIDORA LTDA

PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO - PR 30/05/2023

00019/2023 00128 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 35 R$14,57 ROMEO COMERCIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160202 - 3 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO

29/08/2023

00008/2023 00136 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 300 R$15 MARCELO GOMES &
CIA LTDA

ESTADO DE
SANTA CATARINA

980888 - PREFEITURA
MUN.DE BALNEÁRIO A.DO
SILVA

21/06/2023

00124/2023 00022 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 150 R$15 TECELAGEM
MADRYTEX LTDA

PREFEITURA DE
RENASCENÇA - PR

987809 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RENASCENÇA -
PR

06/02/2024

00061/2023 00085 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 30 R$15,50 BEATRIZ SULZBACH
CORNELIUS LTDA

PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO - PR 04/07/2023

00032/2023 00058 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 50 R$15,99
MARCELO COSTA
PEREIRA DA SILVA
06075586601

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
VICOSA

154052 - UFV - CAMPUS
FLORESTAL 08/05/2023

00104/2023 00256 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 120 R$16 MD COPIADORA LTDA ESTADO DE MINAS
GERAIS

984305 - PREF.MUN.DE
CATAGUASES/MG 15/02/2024

00037/2023 00150 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 50 R$16
SSC COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

PREFEITURA DE
SAO JOAO - PR

987871 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOAO - PR 18/08/2023

00006/2023 00033 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 40 R$16,75
M.L. COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

PREFEITURA DE
CAFEZAL DO SUL -
PR

925596 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO
SUL - PR

19/05/2023

00030/2023 00025 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 100 R$17,30 LRF DISTRIBUIDORA
LTDA

ESTADO DE
PERNAMBUCO

928341 - FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE
LIMOEIRO/PE

27/12/2023

00008/2023 00137 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 200 R$17,50 MARCELO GOMES &
CIA LTDA

ESTADO DE
SANTA CATARINA

980888 - PREFEITURA
MUN.DE BALNEÁRIO A.DO
SILVA

21/06/2023

00008/2023 00139 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 150 R$17,50 MARCELO GOMES &
CIA LTDA

ESTADO DE
SANTA CATARINA

980888 - PREFEITURA
MUN.DE BALNEÁRIO A.DO
SILVA

21/06/2023

00008/2023 00138 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 150 R$17,50 MARCELO GOMES &
CIA LTDA

ESTADO DE
SANTA CATARINA

980888 - PREFEITURA
MUN.DE BALNEÁRIO A.DO
SILVA

21/06/2023

00067/2023 00012 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 40 R$17,85 TECIDOS BRAZAO
LTDA

PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MERCEDES -
PR

08/08/2023
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00116/2023 00002 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 64 R$18 MACHADO & ARAUJO
LTDA - ME

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135009 - EMBRAPA MEIO-
NORTE/TERESINA/PI 21/12/2023

00097/2023 00002 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 100 R$18 F & L TECIDOS LTDA
EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135009 - EMBRAPA MEIO-
NORTE/TERESINA/PI 30/11/2023

00020/2023 00101 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 255 R$18,03

STAMPS SUBLIME
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
STANDES, CENARIOS
E CONFECCOES LTDA

ESTADO DA BAHIA 983403 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE 24/04/2023

00023/2023 00070 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 300 R$18,65 MEIRIANE TELES
FRANCISCO

ESTADO DO MATO
GROSSO

926289 - FUNDO ESTADUAL
DE SAUDE DE MATO GROSSO 17/05/2023

00033/2023 00282 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 50 R$18,95 TECIDOS BRAZAO
LTDA

PREFEITURA DE
SABAUDIA - PR

987831 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SABAUDIA - PR 17/08/2023

00117/2023 00022 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 150 R$19 EDUARDO GUERRA
DO CARMO

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR 06/11/2023

00044/2023 00007 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 10 R$19,63 G T A ATACADO E
VAREJO LTDA

FUNDAçãO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
PAMPA

154359 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA

21/11/2023

00009/2023 00234 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 500 R$19,99 ROGERIO FERREIRA
CAVALCANTE ESTADO DA BAHIA 983891 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAPEAÇU/BA 18/07/2023

00022/2023 00010 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 30 R$20 CORREIA ARTE
PAPELARIA LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.BAIANO

158435 -
INST.FED.BAINO/CAMPUS
SENHOR DO BONFIM

30/08/2023

00625/2023 00040 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 20 R$22 NM CONFECCOES
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO SUL DE
MG

158137 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL
DE MG

25/10/2023

00002/2023 00030 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 100 R$22,572 FRC COMERCIO
ATACADISTA LTDA

INST.FED.DE
EDUC., CIENC.E
TEC.DO NORTE DE
MG

158377 - INST.F.ED.,CIENC.E
TEC.DE NORTE DE
MG/C.SALIN

02/06/2023

00071/2023 00070 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 12 R$22,70 TECIDOS BRAZAO
LTDA

PREFEITURA DE
TERRA ROXA / PR

987921 - PREFEITURA MUN.
DE TERRA ROXA - PR 12/09/2023

00207/2023 00001 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 3 R$23
SOCOLOSKI &
SOCOLOSKI
COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160514 - COUDELARIA DE
RINCAO/RS 16/10/2023
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00172/2023 00003 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 10 R$23
SOCOLOSKI &
SOCOLOSKI
COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160514 - COUDELARIA DE
RINCAO/RS 26/09/2023

00037/2023 00149 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 50 R$24,95
SSC COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

PREFEITURA DE
SAO JOAO - PR

987871 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOAO - PR 18/08/2023

00046/2023 00030 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 40 R$27 ES3 COMERCIO E
SERVICOS LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC. DO
ESP.SANTO

158422 - IFES - CAMPUS
NOVA VENéCIA 11/10/2023

00041/2023 00008 Dispensa de
Licitação 303534

TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 5 R$27,36 JACNIL BAZAR DE
EPOCA LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL
FLUMINENSE

153984 - PRÓ-REITORIA DA
GRADUAÇÃO 16/06/2023

00091/2023 00076 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 155 R$27,55 ACSUL COMERCIAL
LTDA

PREFEITURA DE
MARIPÁ - PR

985487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARIPA - PR 09/11/2023

00033/2023 00006 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 200 R$28,94 MARIA JOSE DOS REIS
NETO LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO

989047 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACERES 14/06/2023

00068/2023 00132 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 850 R$29 NM CONFECCOES
LTDA

ESTADO DO
CEARA

451023 - SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC - AR.CE. 03/08/2023

00091/2023 00075 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 150 R$31,29 ACSUL COMERCIAL
LTDA

PREFEITURA DE
MARIPÁ - PR

985487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARIPA - PR 09/11/2023

00023/2023 00039 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

METRO 13 R$31,45 PROROUPAS
CONFECCOES LTDA

ESTADO DE
RONDONIA

925172 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORTO VELHO 12/04/2023

00003/2023 00080 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 50 R$31,97
GENTILEZA
COMERCIO DE
MATERIAIS E
SERVICOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

731040 - CENTRO
TECNOLÓGICO DO CORPO DE
FUZILEIROS NAV

07/12/2023

00020/2023 00102 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 81 R$34,91

STAMPS SUBLIME
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
STANDES, CENARIOS
E CONFECCOES LTDA

ESTADO DA BAHIA 983403 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE 24/04/2023

00020/2023 00099 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 66 R$34,91

STAMPS SUBLIME
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
STANDES, CENARIOS
E CONFECCOES LTDA

ESTADO DA BAHIA 983403 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE 24/04/2023
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00020/2023 00104 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 23 R$38,12

STAMPS SUBLIME
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
STANDES, CENARIOS
E CONFECCOES LTDA

ESTADO DA BAHIA 983403 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE 24/04/2023

00020/2023 00103 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 35 R$39,03

STAMPS SUBLIME
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
STANDES, CENARIOS
E CONFECCOES LTDA

ESTADO DA BAHIA 983403 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAETITE 24/04/2023

00085/2023 00024 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 240 R$41 CASA NOEL LTDA ESTADO DO MATO
GROSSO

989047 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACERES 21/11/2023

00085/2023 00023 Pregão 303534
TECIDO DE
FIBRA
NATURAL

UNIDADE 240 R$41,10 CASA NOEL LTDA ESTADO DO MATO
GROSSO

989047 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACERES 21/11/2023
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 17,88 R$ 16,00 R$ 10,40

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra
UNIDADE, METRO TECIDO ALGODÃO\, MATERIAL:100% ALGODÃO\, TIPO:TRICOLINE\, LARGURA:1\,50 M\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTAMPADO 2023, 2024

Quantidade total de registros: 36
Registros apresentados: 1 a 36

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00048/2023 00053 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 100 R$10,40 EDUARDO GUERRA DO

CARMO
PREFEITURA DE
NOVAS TEBAS - PR

989913 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVAS
TEBAS - PR

04/10/2023

00101/2022 00011 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 1.800 R$11,69 HERNANDES & CIA

LTDA
PREFEITURA DE
APUCARANA - PR

987425 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
APUCARANA/PR

12/04/2023

00178/2023 00015 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 725 R$11,90 TECIDOS BRAZAO LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FLORIANOPOLIS - SC

988105 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FLORIANOPOLIS - SC

25/10/2023

00729/2023 00023 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 24 R$13,60 EDUARDO GUERRA DO

CARMO
PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIBEIRAO PRETO - SP

10/01/2024

00033/2023 00115 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 20 R$14,20 EDUARDO GUERRA DO

CARMO
PREFEITURA DE
CAMBE - PR

987471 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMBE -
PR

14/04/2023

00101/2022 00013 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 600 R$15,95 HERNANDES & CIA

LTDA
PREFEITURA DE
APUCARANA - PR

987425 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
APUCARANA/PR

12/04/2023

00158/2023 00013 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$15,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024
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00158/2023 00014 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$15,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00017 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$15,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00016 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$15,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00012 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$15,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00018 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 15 R$15,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00009 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00011 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00003 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00002 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00007 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00020 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00005 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00015 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00004 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00006 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024
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00158/2023 00010 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00158/2023 00019 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$16 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA
PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

11104/2023 00076 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 350 R$17,98 BEATRIZ SULZBACH

CORNELIUS LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DE
STA.CATARINA

158516 - INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUC.CIENC.E TEC.DE
SC

09/08/2023

00257/2023 00009 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 500 R$19,30 SILVENINA UNIFORMES

LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985867 - PREF.MUN.DE
NOVA FRIBURGO 31/01/2024

00101/2022 00014 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 1.800 R$19,49 HERNANDES & CIA

LTDA
PREFEITURA DE
APUCARANA - PR

987425 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
APUCARANA/PR

12/04/2023

00101/2022 00015 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 1.200 R$19,98 HERNANDES & CIA

LTDA
PREFEITURA DE
APUCARANA - PR

987425 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
APUCARANA/PR

12/04/2023

00729/2023 00022 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 4 R$21,50 EDUARDO GUERRA DO

CARMO
PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIBEIRAO PRETO - SP

10/01/2024

00004/2023 00093 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 5 R$21,90 PAPELARIA PAPEL

CARTAZ LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO MINEIRO

153035 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO MINEIRO

31/07/2023

00020/2023 00109 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 6 R$23 ARMARINHOS

NOVIDADES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155009 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
BRASÍLIA

11/08/2023

00158/2023 00008 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 15 R$23,90

SSC COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

12/01/2024

00101/2022 00010 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 3.000 R$24,89 HERNANDES & CIA

LTDA
PREFEITURA DE
APUCARANA - PR

987425 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
APUCARANA/PR

12/04/2023

00124/2023 00002 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO UNIDADE 25 R$25,43 M & B COMERCIO E

DISTRIBUICAO LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA
MARIA

153164 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
STA.MARIA/RS

14/09/2023

00026/2022 00060 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 100 R$29,71

SSC COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

ESTADO DE MINAS
GERAIS

984273 - PREF.MUN.DE
CARLOS CHAGAS/MG 28/06/2023

00041/2023 00027 Pregão 395249 TECIDO
ALGODÃO METRO 300 R$31 MEDIAN COMERCIAL

LTDA
PREFEITURA DE
ARIQUEMES

450522 - PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE
ARIQUEMES

18/07/2023
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

 TODOS OS
PRODUTOS

ACESSÓRIOS PARA
CARROS

APOIO TECLADO / APOIO
PÉS

BAR E BEBIDAS

BLOCOS DE ANOTAÇÕES

BOLSAS TÉRMICAS

BONÉS / CHAPÉUS /
VISEIRAS

BOTTONS

CADERNETAS

CADERNOS

CAIXA DE SOM

CALCULADORAS

CAMA, MESA E BANHO

CANECAS / COPOS

CANETAS E LAPISEIRAS

CARREGADORES E
BATERIAS

CARTEIRAS E PORTA
DOCUMENTOS

CHAVEIROS

CONJUNTOS EXECUTIVO

COZINHA

CUIDADOS PESSOAIS

DIVERSOS

ESCRITÓRIO

ESTOJOS

FERRAMENTAS

FONES DE OUVIDO

GRANDES MARCAS

GUARDA-CHUVA

INFORMÁTICA E
TELEFONIA

LANÇAMENTOS

MEUS PEDIDOS

CONTATO

CARRINHO

ENTRAR/CADASTRAR

 Vamos conversar? Vamos conversar?

contato@imperialbrindes.com.br(34) 99990-1945 (34) 3315-5809

Busque aqui...
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https://imperialbrindes.com.br/acessorios-para-carros
https://imperialbrindes.com.br/apoio-teclado-apoio-pes
https://imperialbrindes.com.br/index.php?route=product/category&path=218
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Carrinho de compras  (0,00kg)
Imagem Produto Modelo Alterar Quantidade Quantidade Atual Preço Total

Botton 3,5 cm Redondo Personalizado Frete Grátis - Mínimo 50 botton 3,5 cm 500     500 R$1,72 R$860,00

Caneca de Cerâmica 300 ml Personalizada Frete Grátis - Mínimo 30 13282 150     150 R$19,90 R$2.985,00

Squeeze Plástico 500 ml Personalizado Frete Grátis - Mínimo 100 7092-COL 800     800 R$6,90 R$5.520,00

Mochila de Nylon Notebook 15,6" Personalizada Frete Grátis - Mínimo 10 17004 40     40 R$111,00 R$4.440,00



Carrinho de comprasCarrinho de compras
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Imagem Produto Modelo Alterar Quantidade Quantidade Atual Preço Total

Pasta Plastica Zip Zap Personalizada Frete Grátis - Mínimo 100 13253 1000     1000 R$6,40 R$6.400,00

Chaveiro Lanterna Personalizado Frete Grátis - Mínimo 100 S93141 200     200 R$10,90 R$2.180,00

Mochila Saco Nylon Personalizada Frete Grátis - Mínimo 100 S92910 150     150 R$12,90 R$1.935,00

Boné 6 Gomos Brim Personalizado Frete Grátis - Mínimo 50 BO 0045 300     300 R$26,90 R$8.070,00

Bolsa Térmica Dupla 16 Litros Personalizada Frete Grátis - Mínimo 10 04482 80     80 R$108,00 R$8.640,00

Copo Térmico Inox 320 ml Personalizado Frete Grátis - Mínimo 20 14726 160     160 R$29,00 R$4.640,00
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ContinuarContinuar Finalizar pedidoFinalizar pedido

Imagem Produto Modelo Alterar Quantidade Quantidade Atual Preço Total

Pasta para Notebook 15.6" Personalizada Frete Grátis - Mínimo 20 S92266 20     20 R$56,00 R$1.120,00

O que você deseja?
Clique na opção abaixo:

Calcular frete 

Insira o seu destino para obter uma estimativa do frete.

* CEP

CEP

CalcularCalcular

Sub-total: R$46.790,00

Total: R$46.790,00

IMPERIAL BRINDES:

No mercado desde 2001 a Imperial Brindes atua no setor de brindes promocionais produzindo variados produtos personalizados com a sua marca. Nossa empresa está
localizada na cidade de Uberaba-Minas Gerais. A Imperial Brindes, surgiu com o intuito de ser referência no mercado de brindes personalizados. Temos uma equipe qualificad
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e eficiente comprometida em superar as expectativas dos nossos clientes. Nossa missão é oferecer produtos de alta qualidade, preços competitivos e entrega rápida.

INFORMAÇÕES:

Politica de Troca
Sobre a loja
Política de entrega
Política de privacidade
Termos e condições

FORMAS DE PAGAMENTO:

PRAZOS:

PRAZO DE PRODUÇÃO de 5 a 15 dias úteis após a aprovação da prova virtual e confirmação do pagamento + PRAZO DE ENTREGA estipulado pelos Correios ou
Transportadoras.

SEGURANÇA:

Site seguro com criptografia (SSL). Blindado contra roubo de informações e clonagem de cartão.

FALE CONOSCO:

Estamos abertos de:

Segunda à Sexta-feira

Das 08:00h às 18:00h
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WhatsApp:

(34) 99990-1945

Telefone:

(34) 3315-5809

Email:

contato@imperialbrindes.com.br

SIGA-NOS EM NOSSAS REDES:

   

IMPERIAL BRINDES BRASIL LTDA | 49.211.067/0001-64

© 2024 Imperial Brindes

fbq('track', 'ViewContent');
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Meu car r inho

Jogo Desafio Das Funções Brinquedo Educativo

Vendido e entregue por Ol ist  PR

Quantidade:

Globo Para Bingo - 75 Bolinhas - Treis Reis - Cód. 779g

Vendido por PARISE E LINS COMERCIO DE ARTIGOS RECREATIVOS

LTDA

e entregue por Casas Bahia

Quantidade:

Livro - Técnicas de Dinâmica: Facilitando o Trabalho com

Grupos - Eliane Porangaba Costa

Vendido e entregue por LT2 Livros

Quantidade:

Salvar para depois | Remover

1

R$ 116,40

ou R$ 98,94

à vista no Pix

Salvar para depois | Remover

1
R$ 338,00

à vista no Pix

Salvar para depois | Remover

1
R$ 48,00

à vista no Pix
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Bordado Inglês Passa Fita Lese 2cm Com 13,7 Metros -

12580

Branco

Vendido por MUNDO 25

e entregue por Casas Bahia

Quantidade:

Algodão Americano Cru Tecido 100%Algodão 160Gr/M²

10,00X1,50

Bege

Vendido e entregue por HOME & VARIEDADES

Quantidade:

Tecido Tricoline Estampado Dohler 100% Algodão Ovelha

Cinza

Vendido por MERCADAO DE TECIDOS MODELO LTDA

e entregue por Casas Bahia

Quantidade:

Salvar para depois | Remover

1
R$ 29,67

à vista no Pix

Salvar para depois | Remover

1
R$ 216,87

à vista no Pix

Salvar para depois | Remover

1
R$ 45,00

à vista no Pix

202

https://produto.casasbahia.com.br/1567691172
https://produto.casasbahia.com.br/1567691172
https://produto.casasbahia.com.br/1560539965
https://produto.casasbahia.com.br/1560539965
https://produto.casasbahia.com.br/1562310728
https://produto.casasbahia.com.br/1562310728
https://www.casasbahia.com.br/
https://checkout.casasbahia.com.br/


Grupo Casas Bahia S.A. / www.casasbahia.com.br / Avenida Rebouças n°3970 A28, São Paulo - SP, CEP: 05402-918 /

CNPJ: 33.041.260/0652-90 / Inscrição Estadual: 133.091.229.115

Ambiente 100% seguro

Meus itens salvos (0)

Calcule a ent rega

CEP

Calcular

Resumo do pedido

06 Produt os R$ 793,94

Tot al R$ 793,94

ou R$ 776,48

à vista no Pix

Valor sujeito à alteração conforme opção de pagamento

Comprar mais produtos

Continuar a compra

Possui cupom ou vale?

Você vai poder usar na etapa de pagamento.

00000-000

Usar minha localização
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Sacola Identificação Entrega Pagamento

Sacola

Quebra cabeça Homem Aranha 60 peças - Brinquedo infantil - Toyster
Código do produto: dje1f20k8c

Vendido por Baú De Jogos E Games

1 R$ 32,90 no Pix
ou R$ 32,90 no cartão

Quebra-cabeça 48 Peças Puzzle Gigante - Passeio no Zoo Grow
Código do produto: 236930500

Vendido por Magalu

1 R$ 22,53 no Pix
ou R$ 22,99 no cartão

Quebra-cabeça 150 Peças Puzzle Infantil Hot Wheels - Grow
Código do produto: 235343600

Vendido por Magalu

1 R$ 39,19 no Pix
ou R$ 39,99 no cartão

Quebra-cabeça 100 Peças Elemental Jak 3098 - Toyster Brinquedos
Código do produto: 237002400

Vendido por Magalu

1 R$ 43,64 no Pix
ou R$ 44,99 no cartão
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Jogo Palavras Cruzadas Xalingo - 90 dias - Madeira - Educativo
Código do produto: aj2j2cf687

Vendido por Olist Store

1 R$ 49,09 no Pix
ou R$ 54,54 no cartão

Jogo Desafio Das Funções Brinquedo Educativo - Maninho
Código do produto: kc1bc5k8a4

Vendido por Olist Plus

1 R$ 101,89 no Pix
ou R$ 113,21 no cartão

Bloco de Encaixe - Carimbrás
Código do produto: kggc243hfe

Vendido por Engenha Kids

1 R$ 139,90 no Pix
ou R$ 139,90 no cartão

Jogo Tabuleiro Decifrando Enigmas Pedagógico 792406 - Pais & filhos
Código do produto: fh998j02h4

Vendido por Mais Barato Brinquedos2

1 R$ 78,99 no Pix
ou R$ 78,99 no cartão

Jogo Da Memória Xadrez Das Cores Artesanal Em Madeira - Elefante Colorido
Brinquedos Educativos
Código do produto: eh2k10e40b

Vendido por Olist Plus

1 R$ 112,77 no Pix
ou R$ 125,30 no cartão
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Jogo De Bingo Globo De Metal Tabuleiro Em Madeira N2 - TRÊS REIS
Código do produto: ddbc01a2hb

Vendido por Lojas Galileu

1 R$ 249,97 no Pix
ou R$ 249,97 no cartão

Jogo Educativo Terapêutico Mundo Bita Sentimentos E Emoções - Nig Brinquedos
Código do produto: kak2526fgj

Vendido por Hello Kids Brinquedos

1 R$ 54,99 no Pix
ou R$ 54,99 no cartão

01 Bolinha Cravo Fisioterapia Anti Stress Mão Bola Pet Pés Massageadora - Supri
Pets - Preto
Código do produto: bja5gk36c6

Vendido por Mse Varejo

1 R$ 3,12 no Pix
ou R$ 3,12 no cartão

Jogo da Mesada - Estrela
Código do produto: 202863700

Vendido por Magalu

1 R$ 58,89 no Pix
ou R$ 61,99 no cartão

Jogo Cilada Estrela Brinquedo
Código do produto: de6dejg84j

Vendido por Importadora São Paulo

1 R$ 35,51 no Pix
ou R$ 35,51 no cartão
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Jogo Cognitivo Cadê Achados e Perdidos - Idea Jogos
Código do produto: fde9bc34c7

Vendido por MundoBrink

1 R$ 139,00 no Pix
ou R$ 139,00 no cartão

Outras opções de Entrega na próxima etapa.

Frete para o CEP

00000-000 Não sei o CEP

Frete total   

Produtos (15 itens) R$ 1.162,38

Total: R$ 1.162,38 no Pix
ou R$ 1.197,39 no cartão

(Em até 10x de R$ 119,74 sem juros no Cartão Luiza)

Continuar

Comprar mais produtos

Tem cupom ou vale compra? Você poderá
utilizá-lo na etapa de pagamento

 Compre pelo chat online

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas.
Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada produto por cliente, até o término dos nossos estoques para internet.

Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da Sacola de compras.
Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.

* Juros e Custo de parcelamento: todos os encargos do parcelamento, como juros e outras tarifas estão incluídos neste
valor. Saiba mais.

Rodovia dos Bandeirantes KM 68,760 - Rio Abaixo - CEP: 13213-902 - Louveira/SP - CNPJ: 47960950/0449-27
Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

OK
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Sacola Identificação Entrega Pagamento

Sacola

Medalha Rema Honra ao Mérito 40mm com Fita - Prata
Código do produto: ac332hh068

Vendido por ENERGIA ESPORTES

1 R$ 6,12 no Pix
ou R$ 6,12 no cartão

Kit 10 Cofrinhos Personalizado Palhaço Plim Plim - Orvalho Festas
Código do produto: bjkgh45j7k

Vendido por Orvalho Festas

1 R$ 42,00 no Pix
ou R$ 42,00 no cartão
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Jogo Stop Criança Diversão Para Toda A Família - Pais e Filhos
Código do produto: cfk9ce6b4h

Vendido por Store Birochi

1 R$ 41,39 no Pix
ou R$ 44,99 no cartão

Jogo Terapêutico Tabuleiro da Ansiedade - Ric Jogos
Código do produto: de90j30aad

Vendido por BmB Produtos Terapêuticos

1 R$ 212,61 no Pix
ou R$ 212,61 no cartão

Jogo Treino Cerebral - Ref. 4875 - Carimbrás
Código do produto: dcc7bcddee

Vendido por N-Choses

1 R$ 190,14 no Pix
ou R$ 190,14 no cartão

Livro - Dinâmicas de grupo
Código do produto: bg06e11159

Vendido por Clique Books
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1 R$ 36,10 no Pix
ou R$ 36,10 no cartão

Oficinas Em Dinamica De Grupo - 3ª Ed - ARTESA EDITORA - 3 - 14 x 21
Código do produto: gh3fh91gfb

Vendido por Clique Books

1 R$ 47,50 no Pix
ou R$ 47,50 no cartão

Pasta Executiva Notebook Maleta Poliéster Masculina e feminina 14.1 A 17.0 - JS Presentes - Preto
Código do produto: fbfk976kde

Vendido por Js Presentes Sp

1 R$ 94,91 no Pix
ou R$ 99,90 no cartão

Bordado Inglês Passa Fita com 2 cm 90% Poliéster 10% Algodão - Excel - 101
Código do produto: kface2b6bh

Vendido por Bordex Aviamentos

1 R$ 13,04 no Pix
ou R$ 13,87 no cartão
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10 Metros Tecido Americano Cru 230gr/m² 100% Algodão Largura: 1,70m - O Mundo dos Tecidos
Código do produto: eed491kgf9

Vendido por O Mundo Dos Tecidos

1 R$ 252,69 no Pix
ou R$ 265,99 no cartão

Juta Tela P9 Trama Aberta Círculo - 1 metro - Circulo
Código do produto: akacjhhab4

Vendido por Casa Das Linhas Londrina

1 R$ 21,00 no Pix
ou R$ 21,00 no cartão

Tecido Morim Para Faixa 10 Metros Por 0,80 cm Largura - Casa Blanca
Código do produto: jg389e51hc

Vendido por Renata Tecidos e Decorações

1 R$ 65,90 no Pix
ou R$ 65,90 no cartão

Tecido Tricoline 100% Algodão - (50cm x 1,5m) - Fabril Macarenhas - Ursinhos fundo azul
Código do produto: hckd51h090

Vendido por Impacto Tecidos
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https://www.magazineluiza.com.br/tecido-tricoline-100-algodao-50cm-x-1-5m-fabril-macarenhas/p/hckd51h090/am/ttri/


2 R$ 23,80 no Pix
ou R$ 23,80 no cartão

Maleta Mala Grande Caixa Organizadora Medicamentos - Nitron - Branco
Código do produto: ha53jg266g

Vendido por Sbcompra

1 R$ 39,55 no Pix
ou R$ 42,99 no cartão

Outras opções de Entrega na próxima etapa.

Frete para o CEP

00000-000 Não sei o CEP

Frete total   

Produtos (15 itens) R$ 1.086,75

Total: R$ 1.086,75 no Pix
ou R$ 1.112,91 no cartão

(Em até 10x de R$ 111,29 sem juros no Cartão Luiza)

Continuar

OK
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Comprar mais produtos
Tem cupom ou vale compra? Você poderá

utilizá-lo na etapa de pagamento

 Compre pelo chat online

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas.
Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada produto por cliente, até o término dos nossos estoques para internet.

Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da Sacola de compras.
Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.

* Juros e Custo de parcelamento: todos os encargos do parcelamento, como juros e outras tarifas estão incluídos neste valor. Saiba mais.

Rodovia dos Bandeirantes KM 68,760 - Rio Abaixo - CEP: 13213-902 - Louveira/SP - CNPJ: 47960950/0449-27
Magazine Luiza – Todos os direitos reservados
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Sacola Identificação Entrega Pagamento

Sacola

12 Bolha De Sabão para Kit Festa Lembrancinha Personalizar - MATOY
Código do produto: dk7fggb10g

Vendido por Bolinha Magica

1 R$ 29,99 no Pix
ou R$ 29,99 no cartão

100 Cevador de Chimarrão Vira Mate - AAZ - Sortido
Código do produto: ah9ga3j2kb

Vendido por AAZ Embalagens

1 R$ 191,86 no Pix
ou R$ 191,86 no cartão

Jogo decifrando em madeira - carimbras - 4430 - U
Código do produto: je01d09b2c

Vendido por Cadu Brinquedos Educativos

1 R$ 182,90 no Pix
ou R$ 182,90 no cartão

Tecnicas de dinamica - facilitando o trabalho com grupos
Código do produto: dd69dh4k9c

Vendido por SL Livros Ltda

1 R$ 34,00 no Pix
ou R$ 34,00 no cartão
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Outras opções de Entrega na próxima etapa.

Frete para o CEP

00000-000 Não sei o CEP

Frete total   

Produtos (4 itens) R$ 438,75

Total: R$ 438,75 no Pix
ou R$ 438,75 no cartão

(Em até 7x de R$ 62,68 sem juros no Cartão Luiza)

Continuar

Comprar mais produtos
Tem cupom ou vale compra? Você poderá

utilizá-lo na etapa de pagamento

 Compre pelo chat online

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas.
Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada produto por cliente, até o término dos nossos estoques para internet.

Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da Sacola de compras.
Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.

* Juros e Custo de parcelamento: todos os encargos do parcelamento, como juros e outras tarifas estão incluídos neste
valor. Saiba mais.

Rodovia dos Bandeirantes KM 68,760 - Rio Abaixo - CEP: 13213-902 - Louveira/SP - CNPJ: 47960950/0449-27
Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

OK
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Continuar comprando

Meu Carrinho

Desafio Das Funções Jogo Educativo E
Pedagógico Em Mdf
Produto fornecido e entregue por Olist

Entrega: a calcular

R$ 177,51R$ 177,51 1

Tecido Juta Por Metro Trama Fechada F9
Artesanato 1 Metro
Produto fornecido e entregue por Olist

Entrega: a calcular

R$ 38,66R$ 38,66 1

Bingo Profissional Nº 2 (médio) Cromado 75
Bolinhas
Produto fornecido e entregue por Sennatudo

Entrega: a calcular

R$ 199,90R$ 199,90 1

Medalha Rema Honra Ao Mérito 50mm Com
Fita Prata
Produto fornecido e entregue por Webcontinental Marketplace

Entrega: a calcular

R$ 6,90R$ 6,90 1

DINÂMICAS DE GRUPO
Produto fornecido e entregue por Livraria Cultura

Entrega: a calcular

R$ 43,00R$ 43,00 1
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Possui cupom ou cartão

presente?

Você poderá usá-los na

etapa de pagamento

Esvaziar carrinho

Compre também

Subtotal R$ 465,97

Total R$ 441,50
no Pix, em

1x no
cartão

ou em até
10x de

R$ 46,59
sem juros
no Cartão
Carrefour

Compre pelo telefone

ADICIONAR ADICIONAR ADICIONAR ADICIONAR ADICIONAR ADICIONAR ADICIONAR

Brinquedo Educativo Fisher-
price Smartphone 2 Em 1
Deluxe

R$ 236,90
em 1x no cartão
4x de R$ 59,22 sem juros

Tangram Divertido Dos
Bichos Zastras (de 5 A 7)

R$ 62,90
em 1x no cartão
1x de R$ 62,90 sem juros

Amazônia E A Cobiça
Internacional

R$ 110,00
em 1x no cartão
2x de R$ 55,00 sem juros

Educação Para Um Mundo
Melhor

R$ 47,10
em 1x no cartão
1x de R$ 47,10 sem juros

Escolinha Divertida Extra -
Cordenação Motora Nível 2

R$ 39,90
em 1x no cartão
1x de R$ 39,90 sem juros

Cartas Educativas - Minhas
Primeiras Formas Cores

R$ 36,99
em 1x no cartão
1x de R$ 36,99 sem juros

Estátua Da Deusa Vnus
1666

R$ 144,33
em 1x no cartão
2x de R$ 72,16 sem juros

Image
Desat

R$ 4
em 1x
1x de 
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https://www.carrefour.com.br/brinquedo-educativo-fisherprice-smartphone-2-em-1-deluxe-mp935936225/p
https://www.carrefour.com.br/tangram-divertido-dos-bichos-zastras-de-5-a-7-mp934302068/p
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https://www.carrefour.com.br/escolinha-divertida-extra-cordenacao-motora-nivel-2-mp932148826/p
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https://www.carrefour.com.br/estatua-da-deusa-vnus-1666-mp934084115/p
https://www.carrefour.com.br/imagem-nossa-senhora-desatadora-dos-nos-15cm-mp932771713/p


Para regiões metropolitanas:

 3004-2222  

Para demais regiões:

 0800-718-2222

Horário de atendimento: De segunda a domingo, das 08h às 21h.

*Horário de Brasília

Formas de pagamento

Débito bancário

Carrefour Comércio e Indústria Ltda: Via de Acesso Norte, Km 38, nº 420, Empresarial Gato Preto, Cajamar - SP | CEP 07789-100 | CNPJ: 45.543.915/0846-95

Envio de documentos administrativos e jurídicos: Avenida Tucunaré, 125 - Tamboré, Barueri - SP | CEP 06460-020

atendimento@carrefour.com.br
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SEUS DADOS
100% SEGUROS

Meu carrinho Continuar

Mochila Saco em Nylon Personalizada
Ref. 02079-VD
Cor Verde
Personalização: 4 cores e 1 lado

- 150 + R$ 1.881,00
(R$ 12,54 cada)

Bolsa Térmica em Poliéster Personalizada
Ref. BG07502
Cor Cinza
Personalização: Silk 4 Cores

- 80 + R$ 10.029,60
(R$ 125,37 cada)

Bola Anti-Stress Personalizada Formatos
Ref. BAS001-CRA-VDE
Modelo Cravinho
Cor Verde escuro

- 150 + R$ 1.417,50
(R$ 9,45 cada)

Botton Americano Personalizado
Ref. 876569-3,5MM
Diâmetro 3,5mm
40% OFF apartir de 500 peças

- 500 +
R$ 3.620,00

R$ 2.172,00
(R$ 4,34 cada)

Chaveiro Metálico com Lanterna Personalizado
Ref. 94746-114
Cor Azul Royal

- 200 + R$ 4.272,00Privacidade  - Termos
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https://www.ogbrindes.com.br/
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Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite!

(R$ 21,36 cada)

Copo Twister 550ML Personalizado - 13380
Ref. 13380-AMA
Cor Amarelo
Personalização: Tampografia 1 Cor

- 1000 + R$ 9.490,00
(R$ 9,49 cada)

Mochila Requintada Personalizada
Ref. MC300-PT
Cor Preto
Personalização: Silk 3 Cores

- 40 + R$ 3.902,00
(R$ 97,55 cada)

Squeeze Tradicional Personalizada
Ref. 010055000-AZU
Tamanho 550 ml
Cor Azul

- 900 + R$ 8.442,00
(R$ 9,38 cada)

Frete

CEP Não sei meu CEP

Resumo do pedido

Subtotal R$ 43.054,10

Desconto - R$ 1.448,00

Total do pedido R$ 41.606,10
R$ 40.357,92 no boleto com desconto

ou 3x sem juros de R$ 13.868,70 no cartão de crédito
ou 12x de R$ 4.000,75 no cartão de crédito
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https://www.ogbrindes.com.br/copo-twister-550ml-personalizado-13380
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OG BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI - ME, CNPJ: 19.641.020/0001-70, ROD. BR-277 N1753 (SENTIDO PONTA GROSSA -CURITIBA)/CURITIBA-PR, CEP:
82305-100, TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. PROIBIDA A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL. PREÇOS E ESTOQUE SUJEITOS A ALTERAÇÃO SEM

AVISO PRÉVIO.

TECNOLOGIA TRAYCOMMERCE

Continuar

Escolher mais produtos

ATENDIMENTO

 (41) 3082-3800
contato@ogbrindes.com.br

Atendimento Normal: De Segunda a Sexta-Feira das 8 as 18hs Plantão com consultores via chat em
nosso site das 18 as 23hs, inclusive nos finais de semana e feriados.

SEGURANÇA

 

SEUS DADOS
100% SEGUROS
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https://www.tray.com.br/?utm_source=rodape&utm_medium=lojas&utm_campaign=458691&utm_term=Varejo
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SEUS DADOS
100% SEGUROS

Meu carrinho

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite!

Continuar

Cevador de Mate Personalizado - CV262
Ref. 15,7 CM
Modelo 15,7 CM
Personalização: Serigrafia 1 cor e 1 lado

1 +- R$ 3,83

Frete

CEP Não sei meu CEP

Resumo do pedido

Subtotal R$ 3,83

Total do pedido R$ 3,83
R$ 3,72 no boleto com desconto

ou 1x sem juros de R$ 3,83 no cartão de crédito

Continuar

Escolher mais produtos

ATENDIMENTO

 (41) 3082-3800
contato@ogbrindes.com.br

Atendimento Normal: De Segunda a Sexta-Feira das 8 as 18hs Plantão com consultores via chat em
nosso site das 18 as 23hs, inclusive nos finais de semana e feriados.

Privacidade  - Termos
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tel:(41) 3082-3800
mailto:contato@ogbrindes.com.br
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


OG BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI - ME, CNPJ: 19.641.020/0001-70, ROD. BR-277 N1753 (SENTIDO PONTA GROSSA -CURITIBA)/CURITIBA-PR, CEP:
82305-100, TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. PROIBIDA A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL. PREÇOS E ESTOQUE SUJEITOS A ALTERAÇÃO SEM

AVISO PRÉVIO.

TECNOLOGIA TRAYCOMMERCE

SEGURANÇA

 

SEUS DADOS
100% SEGUROS
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https://www.tray.com.br/?utm_source=rodape&utm_medium=lojas&utm_campaign=458691&utm_term=Varejo
https://www.lojaprotegida.com.br/458691


brindecef.com.br

Mochila Saco em TNT Personalizado

PREÇO R$12,00

QUANTIDADE 150

SUBTOTAL R$1.800,00

- +

Botons Personalizados

PREÇO R$1,50

QUANTIDADE 500

SUBTOTAL R$750,00

- +

Copo Twister Metaliz tampa 550ml

PREÇO R$10,50

QUANTIDADE 100

SUBTOTAL R$10.500,00

- +

Copo Inox Parede Dupla 320ml Personalizado

PREÇO R$43,00

QUANTIDADE 160

SUBTOTAL R$6.880,00

- +

Mochila de Nylon USB 21L Personalizada

PREÇO R$100,00

QUANTIDADE 40

SUBTOTAL R$4.000,00

- +











MENU 
3510

Ajuda para comprar
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https://www.brindecef.com.br/produto/mochila-saco-em-tnt-personalizado/
https://www.brindecef.com.br/produto/mochila-saco-em-tnt-personalizado/
https://www.brindecef.com.br/produto/botons-personalizados/
https://www.brindecef.com.br/produto/botons-personalizados/
https://www.brindecef.com.br/produto/copo-twister-metaliz-tampa-550ml/
https://www.brindecef.com.br/produto/copo-twister-metaliz-tampa-550ml/
https://www.brindecef.com.br/produto/copo-inox-parede-dupla-320ml/
https://www.brindecef.com.br/produto/copo-inox-parede-dupla-320ml/
https://www.brindecef.com.br/produto/mochila-de-nylon-usb-21l/
https://www.brindecef.com.br/produto/mochila-de-nylon-usb-21l/
https://www.brindecef.com.br/produto/pasta-zip-zap-personalizada/
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=01bd1435be431e15ff794c00de827ac2&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=0dd1bc593a91620daecf7723d2235624&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=7690dd4db7a92524c684e3191919eb6b&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=2a79b29682327231d85216a98c98687d&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=5839ddf15d7eafa3befa98544d2c1e9d&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=daecf755df5b1d637033bb29b319c39a&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/
https://www.brindecef.com.br/carrinho/


TOTAL NO CARRINHO

Pasta Zip Zap Personalizada

PREÇO R$11,00

QUANTIDADE 100

SUBTOTAL R$11.000,00

- +

Squeeze 500ml de Plástico Personalizado

PREÇO R$5,00

QUANTIDADE 500

SUBTOTAL R$2.500,00

- +

Caneca de Porcelana Personalizada

PREÇO R$30,00

QUANTIDADE 160

SUBTOTAL R$4.800,00

- +

Código do cupom

APLICAR CUPOM

ATUALIZAR CARRINHO

Subtotal R$42.230,00

Total R$42.230,00

CONTINUAR PARA A FINALIZAÇÃO DE COMPRA







Ajuda para comprar
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https://www.brindecef.com.br/produto/pasta-zip-zap-personalizada/
https://www.brindecef.com.br/produto/pasta-zip-zap-personalizada/
https://www.brindecef.com.br/produto/squeeze-500ml-de-plastico/
https://www.brindecef.com.br/produto/squeeze-500ml-de-plastico/
https://www.brindecef.com.br/produto/caneca-de-porcelana-personalizada/
https://www.brindecef.com.br/produto/caneca-de-porcelana-personalizada/
https://www.brindecef.com.br/finalizar-compra-2/
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=daecf755df5b1d637033bb29b319c39a&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=daecf755df5b1d637033bb29b319c39a&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=3e10f9cfe8030470e507965881025ab8&_wpnonce=2f747078c8
https://www.brindecef.com.br/carrinho/?remove_item=ec0bfd000f253eff3acb1043e1c06979&_wpnonce=2f747078c8


CONTATO

(14) 3441-2651 (14) 3441-6931 (14) 9 9671-6888 brindes.carlosantonio@gmail.com

DADOS DA EMPRESA

C.A.G.Lopez Ltda CNPJ: 49.130.085/0001-11 IE 697202443111

INSTITUCIONAL

Politica de Troca ou Devolução

Políticas de entrega

Política de privacidade

PREMIO DO CASAMENTO

Nossa Localização

Ajuda para comprar
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tel:1434412651
tel:1434416931
https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=5514996716888
mailto:brindes.carlosantonio@gmail.com
tel:1434416931
https://brindecef.com.br/politica-de-troca-ou-devolucao/
https://brindecef.com.br/politicas-de-entrega/
https://brindecef.com.br/politica-de-privacidade/
https://www.casamentos.com.br/lembrancas-de-casamento/brindecef--e85174


Todos os direitos reservados Brindecef 2021 ©

Ajuda para comprar
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CARRINHO DE COMPRAS DETALHES DA COMPRA PEDIDO COMPLETO1  2  3

PRODUTO PREÇO QUANTIDADE SUBTOTAL

Bolsa térmica 7 Litros - Azul  R$ 119,98 50 R$ 5.999,00

Chaveiro com lanterna - Azul  R$ 21,82 200 R$ 4.364,00

×

R$ 138,44 -- ++

×

R$ 24,94 -- ++

Estou procurando por...

Todos Produtos  Brindes  Copos, Canecas e Taças  Garrafas E Squeezes Camisetas Linha Gráfica 

Lançamentos Segmentos 

280Todos Produtos  Brindes  Copos, Canecas e Taças  Garrafas E Squeezes

Camisetas Linha Gráfica  Lançamentos Segmentos 

Toda loja com preços incríveis
228

https://personalizapp.com.br/carrinho/
https://personalizapp.com.br/finalizar-compra/
https://personalizapp.com.br/produto/bolsa-termica-7-litros/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/produto/bolsa-termica-7-litros/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/produto/chaveiro-com-lanterna/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/produto/chaveiro-com-lanterna/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/carrinho/?remove_item=256850faa8da09d7d34e8b2db8f967f6&_wpnonce=3cb36b2704
https://personalizapp.com.br/carrinho/?remove_item=60a93524e5373086f71a55f170a5b1a8&_wpnonce=3cb36b2704
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/brindes/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/copos/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/brindes/squeezes-e-garrafas/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/brindes/camisetas/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/linha-grafica/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/lancamentos/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/datas-comemorativas/
https://personalizapp.com.br/
https://personalizapp.com.br/carrinho/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/brindes/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/copos/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/brindes/squeezes-e-garrafas/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/brindes/camisetas/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/linha-grafica/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/lancamentos/
https://personalizapp.com.br/categoria-produto/datas-comemorativas/


PRODUTO PREÇO QUANTIDADE SUBTOTAL

Pasta para notebook 14'' - Azul R$ 127,84 10 R$ 1.278,40

Mochila de Nylon 23 Litros - Azul  R$ 123,10 20 R$ 2.462,00

×

-- ++

×

R$ 131,30 -- ++

← CONTINUAR COMPRANDO

TOTAL NO CARRINHO

Subtotal R$ 14.103,40

Entrega

Digite seu endereço para ver as opções de entrega.

CEP

Total R$ 13.680,30
no pix com desconto

ATUALIZAR
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https://personalizapp.com.br/produto/pasta-para-notebook-14-2/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/produto/pasta-para-notebook-14-2/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/produto/mochila-de-nylon-23-litros/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/produto/mochila-de-nylon-23-litros/?attribute_pa_cor=azul
https://personalizapp.com.br/carrinho/?remove_item=afb573ec97ed83ccdb105a66fb3db844&_wpnonce=3cb36b2704
https://personalizapp.com.br/carrinho/?remove_item=894ced08b8f4a2a2ab6603a83bcf5611&_wpnonce=3cb36b2704
https://personalizapp.com.br/loja/


R$ 14.103,40
ou 2x de R$ 7.051,70 sem juros
Mais formas de pagamento

 CUPOM

Código do cupom

FINALIZAR COMPRA



Aplicar cupomAplicar cupom

(48) 99696-0752

(48) 2132-2866

contato@personalizapp.com.br
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https://personalizapp.com.br/finalizar-compra/
https://api.whatsapp.com/send?phone=5548996960752&text=Ol%C3%A1,%20estou%20agora%20no%20site%20*https://personalizapp.com.br/*,%20e%20gostaria%20de%20conversar%20mais...
tel:4821322866
mailto:contato@personalizapp.com.br
https://www.instagram.com/personalizapp/


AJUDA E SUPORTE

Política de Venda

Segurança

Termos de Uso

INSTITUCIONAL

Sobre Nós

Como Comprar

Minha conta

Fale Conosco

Rastrear Pedido

FORMAS DA PAGAMENTO
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https://personalizapp.com.br/politica-de-venda/
https://personalizapp.com.br/seguranca/
https://personalizapp.com.br/termos-de-uso/
https://personalizapp.com.br/sobre-nos/
https://personalizapp.com.br/como-comprar/
https://personalizapp.com.br/minha-conta/
https://personalizapp.com.br/fale-conosco/
https://personalizapp.com.br/rastreio/
https://www.procon.sc.gov.br/


Desenvolvimento por: 

Especialistas em Ecommerces.  com muito , ética e profissionalismo

Ofertas válidas até o término de nossos estoques para internet. Vendas sujeitas à análise e confirmação de dados. Em caso de divergência de valores no site, o valor
válido é o do carrinho de compras.

PERSONALIZA COPOS E BRINDES LTDA - CNPJ: 28.640.836/0001-70 - Palhoça/SC - CEP: 88.133-700
© Copyright 2024 | Todos os direitos reservados
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https://splcomunic.com.br/
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Digite seu CEP Quantidade de
itens

5

Carrinho

Produto
Preço

unitário
Quantidade

Valor
total

Quebra Cabeca
100p Spider Man
8013 

Ref.:841127

R$ 29,90

Cofrinho de Lata 7,5
Cm X 10 Cm Trc5853

Ref.:232426

R$ 5,90

Quebra-cabeca 60
Peças Spider-man
8012 

Ref.:449905

R$ 29,90

Jogo diverso stop
unidade 

Ref.:612573
R$ 29,90

Bolhas de Sabao 60
Ml Carros 

Ref.:241697
R$ 4,50

      Qtde: 5.00 R$ 100,10

R$ 29,90 1

R$ 5,90 1

R$ 29,90 1

R$ 29,90 1

R$ 4,50 1

Olá, seja bem vindo(a)!
Para compras, orçamentos ou dúvidas

ligue: 

(51)98297-

2914

Para compras orçamentos ou dúvidas (51)98297

bolha
Ajuda? Minha Conta Meu Carrinho

5

      Aromas Brinquedos Cozinha Datas Comemorativas Decoração Lixeiras Mamãe e Bebê

234

https://www.atacadocontini.com.br/produto/quebra-cabeca-100p-spider-man-8013-7896054080135
https://www.atacadocontini.com.br/produto/cofrinho-de-lata-75-cm-x-10-cm-trc5853-9000000567146
https://www.atacadocontini.com.br/produto/quebra-cabeca-60-pecas-spider-man-8012-9900007145807
https://www.atacadocontini.com.br/produto/jogo-diverso-stop-unidade-7908470010938
https://www.atacadocontini.com.br/produto/bolhas-de-sabao-60-ml-carros-7908470004838
https://www.atacadocontini.com.br/meusdados
tel://51982972914
https://www.instagram.com/atacadocontini
https://www.facebook.com/AtacadoContini/
https://api.whatsapp.com/send?phone=5551982972914
tel://51982972914
https://www.atacadocontini.com.br/
https://api.whatsapp.com/send?phone=5551982972914
https://www.atacadocontini.com.br/entrar
https://www.atacadocontini.com.br/checkout
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/aromas
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/brinquedos
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/cozinha
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/datas-comemorativas
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/decoracao
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/lixeiras
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/mamae-e-bebe


Digite seu CEP CALCULAR

FRETENão sei meu cep Ver regras de frete

Cupom de desconto

DIGITE CÓDIGO DO C UTILIZAR FINALIZAR COMPRA

Continuar comprando

Subtotal À vista R$ 97,10

R$ 100,10

Valor frete Preencha seu
CEP

Total À vista R$ 97,10

R$ 100,10

 

Todos os direitos reservados 2024

INSTITUCIONAL

Blog

Fale conosco

Política de

privacidade

Política de entrega

Sobre nós

Política de Trocas e

Devoluções

(51)98297-2914

(51)98297-2914

@atacadocontini

@AtacadoContini

ATENDIMENTO MINHA CONTA

Criar uma conta

Minha conta

Meus pedidos

COMPRE COM
SEGURANÇA

FORMAS DE
PAGAMENTO

ATACADO JOÃO A. CONTINI LTDA - WASHINGTON LUIZ, 331 - SÃO CRISTOVÃO, LAJEADO - RS | CEP 95913196 CNPJ:
02.848.577/0001-83 - 2024

Olá, seja bem vindo(a)!
Para compras, orçamentos ou dúvidas

ligue: 

(51)98297-

2914

Ajuda? Minha Conta Meu Carrinho

5

      Aromas Brinquedos Cozinha Datas Comemorativas Decoração Lixeiras Mamãe e Bebê
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https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php
https://www.atacadocontini.com.br/freteregras
https://www.atacadocontini.com.br/
https://www.atacadocontini.com.br/
https://www.atacadocontini.com.br/blog
https://www.atacadocontini.com.br/contato
https://www.atacadocontini.com.br/politicaprivacidade
https://www.atacadocontini.com.br/freteregras
https://www.atacadocontini.com.br/sobre
https://www.atacadocontini.com.br/trocas-e-devolucoes
tel://51982972914
https://api.whatsapp.com/send?phone=5551982972914
https://www.instagram.com/atacadocontini
https://www.facebook.com/AtacadoContini/
https://www.atacadocontini.com.br/cadastro
https://www.atacadocontini.com.br/menuusuario
https://www.atacadocontini.com.br/meuspedidos
https://www.atacadocontini.com.br/meusdados
tel://51982972914
https://www.instagram.com/atacadocontini
https://www.facebook.com/AtacadoContini/
https://api.whatsapp.com/send?phone=5551982972914
https://www.atacadocontini.com.br/
https://api.whatsapp.com/send?phone=5551982972914
https://www.atacadocontini.com.br/entrar
https://www.atacadocontini.com.br/checkout
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/aromas
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/brinquedos
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/cozinha
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/datas-comemorativas
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/decoracao
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/lixeiras
https://www.atacadocontini.com.br/categoria/mamae-e-bebe


Carrinho de Compras

Produto(s) Preço Qtd Sub-total

- +

R$109,25 1 R$109,25Bingo
na
feira

 

- +

R$106,40 1 R$106,40Cadê?
Acha-
dos E
Perdi-
dos

 

- +

R$81,00 1 R$81,00Jogo
das
Cren-
ças

 

- +

R$75,60 1 R$75,60Jogo
Emo-
ções e
Senti-
men-
tos

236

https://www.larpsi.com.br/bingo-na-feira.html
https://www.larpsi.com.br/bingo-na-feira.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278248/product_id/14757/
https://www.larpsi.com.br/cade-achados-e-perdidos-7898594500982.html
https://www.larpsi.com.br/cade-achados-e-perdidos-7898594500982.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278249/product_id/10436/
https://www.larpsi.com.br/jogo-das-crencas-camila-stor-de-aguiar.html
https://www.larpsi.com.br/jogo-das-crencas-camila-stor-de-aguiar.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278250/product_id/9440/
https://www.larpsi.com.br/jogo-emocoes-e-sentimentos.html
https://www.larpsi.com.br/jogo-emocoes-e-sentimentos.html
https://www.larpsi.com.br/


Produto(s) Preço Qtd Sub-total

 

- +

R$95,00 1 R$95,00Arma-
dilhas

 

- +

R$38,25 1 R$38,25Dinâ-
micas
de
grupo
- 25
exer-
cícios
para
esti-
mular
inte-
ra-
ções

 
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https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278251/product_id/9550/
https://www.larpsi.com.br/armadilhas.html
https://www.larpsi.com.br/armadilhas.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278252/product_id/13857/
https://www.larpsi.com.br/dinamicas-de-grupo-25-exercicios-para-estimular-interacoes-9788582306222-bechelli.html
https://www.larpsi.com.br/dinamicas-de-grupo-25-exercicios-para-estimular-interacoes-9788582306222-bechelli.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278253/product_id/12040/


Produto(s) Preço Qtd Sub-total

- +

R$54,00 1 R$54,00Ofici-
nas
em di-
na-
mica
de
grupo
: um
me-
todo
de in-
ter-
ven-
cao
psi-
cosso-
cial

 

- +

R$38,25 1 R$38,25Antes
e de-
pois -
50
exer-
cícios
para
esti-
mular
o
cére-
bro

 
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https://www.larpsi.com.br/oficinas-em-dinamica-de-grupo-um-metodo-de-intervencao-psicossocial.html
https://www.larpsi.com.br/oficinas-em-dinamica-de-grupo-um-metodo-de-intervencao-psicossocial.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278254/product_id/1709/
https://www.larpsi.com.br/antes-e-depois-50-exercicios-para-estimular-o-cerebro-9788582306420-domingos-monica.html
https://www.larpsi.com.br/antes-e-depois-50-exercicios-para-estimular-o-cerebro-9788582306420-domingos-monica.html
https://www.larpsi.com.br/checkout/cart/configure/id/278256/product_id/12079/


Continuar Comprando Compartilhar carrinho  Limpar Carrinho de Compras

Atualizar Carrinho de Compras

Sub-total R$597,75

Frete () R$18,00

Total do Pedido R$615,75

Em 6X de R$102,63 sem juros

Finalizar Compra

Consultar Valor do Frete 

Possui cupom de desconto ou vale? 

Código do cupom Aplicar

239

https://www.larpsi.com.br/


Visualizados recentemente

Antes e depois - 50 exercícios para estimular o
cérebro

R$38,25
Preço

R$45,00
Adicionar Ao Carrinho

Oficinas em dinamica de grupo: um metodo de inter-
vencao psicossocial

R$54,00
Preço

R$60,00
Adicionar Ao Carrinho
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https://www.larpsi.com.br/antes-e-depois-50-exercicios-para-estimular-o-cerebro-9788582306420-domingos-monica.html
https://www.larpsi.com.br/antes-e-depois-50-exercicios-para-estimular-o-cerebro-9788582306420-domingos-monica.html
https://www.larpsi.com.br/oficinas-em-dinamica-de-grupo-um-metodo-de-intervencao-psicossocial.html
https://www.larpsi.com.br/oficinas-em-dinamica-de-grupo-um-metodo-de-intervencao-psicossocial.html


Dinâmicas de grupo - 25 exercícios para estimular
interações

R$38,25
Preço

R$45,00
Adicionar Ao Carrinho

Armadilhas

R$95,00
Preço

R$100,00
Adicionar Ao Carrinho
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https://www.larpsi.com.br/dinamicas-de-grupo-25-exercicios-para-estimular-interacoes-9788582306222-bechelli.html
https://www.larpsi.com.br/dinamicas-de-grupo-25-exercicios-para-estimular-interacoes-9788582306222-bechelli.html
https://www.larpsi.com.br/armadilhas.html
https://www.larpsi.com.br/armadilhas.html


Jogo Emoções e Sentimentos

R$75,60
Preço

R$84,00
Adicionar Ao Carrinho

Desenvolvido por

© 2009-2024 LarPsi - Rua Senta Púa 303, loja 4, Ondina, Salvador-BA cep:40210-245 CNPJ 10.597.502/0001-03 WHATSAPP (71)
99170-0494 - SEG A SEX DAS 8H ÀS 17H
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https://www.larpsi.com.br/jogo-emocoes-e-sentimentos.html
https://www.larpsi.com.br/jogo-emocoes-e-sentimentos.html
https://www.mageshop.com.br/


Livraria do Psicologo e Educador: Nosso site usa cookies para melhorar a sua experiência de navegação. Ao continuar

navegando você concorda com a nossa Política de Privacidade.

Continuar e Fechar

Home / Seu Carrinho

SEU CARRINHO (6)

Antes E Depois:  50 Exercícios Para Estimular O Cérebro

9788582306420

R$ 40,50

Yupii:  Um Jogo Divertido,  Competitivo e Revelador

9786500069044

R$ 72,00

Livro Do Bem, O - Coisas Para Você Fazer E Deixar O Seu Dia Mais Feliz Por
Indiretas Do Bem

9788582352113

R$ 43,92

FRETE GRÁTIS PARA TODO O BRASIL A PARTIR DE R$119 PARCELE SUAS COMPRAS EM ATÉ 12x  SEM JUROS 5%  DE DESCONTO NO PIX OU BOLETO

6

Cursos e

Eventos

Kits

Promocionais

Ofertas

imperdíveis

1 Un. 

1 Un. 

1 Un. 

Destaques Testes Baralhos Livros
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https://www.livrariadopsicologo.com.br/politica-de-privacidade
https://www.livrariadopsicologo.com.br/
https://www.livrariadopsicologo.com.br/
https://bit.ly/contatolivpsicologo
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho
https://www.livrariadopsicologo.com.br/eventos
https://www.livrariadopsicologo.com.br/editora/kits-promocionais,803645/
https://www.livrariadopsicologo.com.br/categoria/ofertas-imperdiveis,153/
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho/Dell/M59652
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho/Dell/B47616
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho/Dell/FR9909
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho


Oficinas Em Dinâmicas De Grupo:  Um Método De Intervenção Psicossocial

9788588009851

R$ 54,00

Oficinas Em Dinâmica De Grupo Na Área Da Saúde

9788570740199

R$ 73,60

TECNICAS DE DINAMICA:  FACILITANDO O TRABALHO COM GRUPOS

9788588081062

R$ 38,40

Insira seu Cupom

Cupom de Desconto

Aplicar

SubTotal: R$ 322,42

Inscreva-se e fique por dentro das

novidades
Digite seu e-mail CADASTRAR

1 Un. 

1 Un. 

1 Un. 

Continuar

Fale conosco, nós estamos online!
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https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho/Dell/AF0562
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho/Dell/AF0566
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho/Dell/C26239
https://www.livrariadopsicologo.com.br/Checkout


SEÇÕES

Home

Cadastre-se

Acompanhe seu pedido

Fale conosco

AJUDA

Politica de Privacidade

Como Chegar

Frete e Entrega

Institucional

Trocas e Devoluções

ATENDIMENTO

 SAC: 31 3303-1000

atendimento@livrariadopsicologo.com.br

31 99403-2226

31 99403-2229

31 99403-2224

Segunda a Sexta 09h às 18h

Sábado 09h às 14h

ACOMPANHE

PAGAMENTO SEGURANÇA

©2024 Livraria do Psicologo e Educador - Todos os direitos reservados

Avenida Contorno, 1390, Floresta - Belo Horizonte, MG - CNPJ: 22558670000160

Fale conosco, nós estamos online!
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https://www.livrariadopsicologo.com.br/
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho
https://www.livrariadopsicologo.com.br/carrinho
https://www.livrariadopsicologo.com.br/fale-conosco
https://www.livrariadopsicologo.com.br/politica-de-privacidade
https://www.livrariadopsicologo.com.br/institucional/Como-Chegar,21
https://www.livrariadopsicologo.com.br/institucional/Frete-e-Entrega,91
https://www.livrariadopsicologo.com.br/institucional/Institucional,8
https://www.livrariadopsicologo.com.br/institucional/Trocas-e-Devolucoes,92
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5531994032226
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5531994032229
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5531994032224
https://www.facebook.com/livrariadopsicologo
https://www.instagram.com/livrariadopsicologo/


Ambiente 100% seguro

PRODUTO ENTREGA QUANTIDADE TOTAL

a calcular 1 R$ 99,90

a calcular 1 R$ 41,90

a calcular
1

R$ 66,40

Você pode escolher até 1 brinde

Entrega

PREÇO

Jogo De Memória
Das Cores Madeira
Maciça

De R$ 189,00
Por R$ 99,90

Jogo Palavras
Cruzadas

De R$ 44,10
Por R$ 41,90

Quebra Cabeça 48
Peças Dinossauros
Brincadeira De
Criança

De R$ 69,90
Por R$ 66,40

Copa America 2024 - Box
Premium Numerado E Limitado -
Á

Por R$ 199,00
ou 9x de R$ 22,11

ADICIONAR

COMPRE TAMBÉM

R$ 299,90

Brinde Tatuagem Stitch
LC



CALCULAR

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.
Política de Privacidade -  Termos de uso -  Opt-out

Minhas
opções Rejeitar Aceitar
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https://www.livrariascuritiba.com.br/
https://www.livrariascuritiba.com.br/jogo-de-memoria-das-cores-madeira-macica-pr013785/p
https://www.livrariascuritiba.com.br/jogo-palavras-cruzadas-br001750/p
https://www.livrariascuritiba.com.br/quebra-cabeca-48-pecas-dinossauros-brincadeira-de-crianca-br003962/p
https://www.livrariascuritiba.com.br/jogo-de-memoria-das-cores-madeira-macica-pr013785/p
https://www.livrariascuritiba.com.br/jogo-palavras-cruzadas-br001750/p
https://www.livrariascuritiba.com.br/quebra-cabeca-48-pecas-dinossauros-brincadeira-de-crianca-br003962/p
https://goadopt.io/porque-aviso/?utm_content=main&utm_medium=cookie_banner_web&utm_source=cookie_banner_58dc05f5-54be-4f77-a369-558a8b96e332
https://www.livrariascuritiba.com.br/institucional/politica-de-privacidade
https://www.livrariascuritiba.com.br/institucional/promocoes-e-regulamentos
https://dash.goadopt.io/opt-out?websiteId=58dc05f5-54be-4f77-a369-558a8b96e332&id=bf9d48c1-b0ec-45d9-801f-0d485af53d16&visitorId=d39f812e-9599-40e6-afc6-62adb85afd34


Subtotal R$ 208,20

TOTAL R$ 208,20

Os preços, as promoções, o frete de entrega e as condições de pagamento apresentados neste site não necessariamente valem para a
rede de lojas físicas da Livrarias Curitiba e Livrarias Catarinense.
As imagens apresentadas neste site são meramente ilustrativas.
Rua General Arnaldo dos Santos, 455 - Uberaba, Curitiba - PR, CEP: 81560-653
Dúvidas? Ligue 4020-9697 / Seg. a Sex. das 8:00 às 18:00.

Criado por: corebiz. Tecnologia: VTEX

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.
Política de Privacidade -  Termos de uso -  Opt-out
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http://www.corebiz.com.br/
https://vtex.com/
https://goadopt.io/porque-aviso/?utm_content=main&utm_medium=cookie_banner_web&utm_source=cookie_banner_58dc05f5-54be-4f77-a369-558a8b96e332
https://www.livrariascuritiba.com.br/institucional/politica-de-privacidade
https://www.livrariascuritiba.com.br/institucional/promocoes-e-regulamentos
https://dash.goadopt.io/opt-out?websiteId=58dc05f5-54be-4f77-a369-558a8b96e332&id=bf9d48c1-b0ec-45d9-801f-0d485af53d16&visitorId=d39f812e-9599-40e6-afc6-62adb85afd34


SEUS DADOS
100% SEGUROS

Meu carrinho

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite!

Continuar

Desafio da Cores Novo Modelo 61 Peças - Hergg Brinquedos Educativos

Ref. DCO 55 +
Marca: HERGG BRINQUEDOS EDUCATIVOS

PROMO DE FÉRIAS MADU

1 +-
R$ 239,90

R$ 215,91

Palavras Cruzadas - Pais & Filhos

Ref. 2171
Marca: PAIS & FILHOS

PROMO DE FÉRIAS MADU

1 +-
R$ 49,90

R$ 44,91

Frete

CEP Não sei meu CEP

Resumo do pedido

Subtotal R$ 289,80

Desconto - R$ 28,98

Total do pedido R$ 260,82
R$ 253,00 no boleto com desconto

ou 5x sem juros de R$ 52,16 no cartão de crédito

Continuar
Privacidade  - Termos
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https://www.madubrinquedos.com.br/
https://www.madubrinquedos.com.br/checkout?session_id=4chvuus33ftg402nh9cq05lli5&store_id=960901
https://www.madubrinquedos.com.br/para-montarencaixar/desafio-da-cores-novo-modelo-61-pecas-hergg-brinquedos-educativos
https://www.madubrinquedos.com.br/jogos-desafios/palavras-cruzadas-pais-amp-filhos
https://buscacepinter.correios.com.br/
https://www.madubrinquedos.com.br/checkout?session_id=4chvuus33ftg402nh9cq05lli5&store_id=960901
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


@MADUBRINQUEDOSEDUCATIVOS

TECNOLOGIA TRAYCOMMERCE

Escolher mais produtos

ATENDIMENTO

 (14) 98174-1120
madubrinquedos1@gmail.com

Atendimento de Seg. a Sex. das 8h às 18h e aos Sábados das 8h às 12h

SEGURANÇA

 

SEUS DADOS
100% SEGUROS
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https://www.tray.com.br/?utm_source=rodape&utm_medium=lojas&utm_campaign=960901&utm_term=Varejo
https://www.madubrinquedos.com.br/?transID=4chvuus33ftg402nh9cq05lli5
tel:(14) 98174-1120
mailto:madubrinquedos1@gmail.com
https://www.lojaprotegida.com.br/960901
http://www.ebit.com.br/120234/selo
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(11) 4118-0530 | (11) 97634-9091 Carrinho

MEU CARRINHO

PRODUTOS QUANTIDADE VALOR

JOGO CILADA - ESTRELA

R$ 42,90

Restam 6 peças

- 1 +

R$ 42,90

JOGO DA MESADA - ESTRELA

R$ 86,90

- 1 +

R$ 86,90

JOGO DECIFRANDO EM MADEIRA - CARIMBRAS

R$ 182,90

- 1 +

R$ 182,90
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https://www.casadaeducacao.com.br/
https://www.casadaeducacao.com.br/
https://www.casadaeducacao.com.br/
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-cilada-em-plastico-e-cx-em-cartonado-pr-5812-es63067-p9305?v=9316
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-cilada-em-plastico-e-cx-em-cartonado-pr-5812-es63067-p9305?v=9316
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-da-mesada-e-cx-em-cartonado-pr-5812-es63105-p1380?v=1400
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-da-mesada-e-cx-em-cartonado-pr-5812-es63105-p1380?v=1400
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-decifrando-em-madeira-pr-5812-cm04430-p7034?v=7061
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-decifrando-em-madeira-pr-5812-cm04430-p7034?v=7061
https://www.casadaeducacao.com.br/


JOGO O QUE E O QUE BICHOS EM CX CARTONADO

R$ 49,90

Restam 3 peças

- 1 +

R$ 49,90

JOGO PALAVRAS CRUZADAS EM MADEIRA - XALINGO

R$ 54,90

Restam 7 peças

- 1 +

R$ 54,90

Q.C. FAUNA BRASILEIRA C/ 150 PÇ

R$ 39,90

Restam 3 peças

- 1 +

R$ 39,90

QUEBRA CABECA DINOSSAURO COM 48 PEÇAS - BRINCADEIRA DE CRIANÇA - 2488

R$ 49,90

Restam 6 peças

- 1 +

R$ 49,90
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https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-o-que-e-o-que-e-bichos-nig-p12561?v=12562
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-o-que-e-o-que-e-bichos-nig-p12561?v=12562
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-palavras-cruzadas-em-madeira-e-cx-em-cartonado-pr-5812-xa60254-p3310?v=3334
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-palavras-cruzadas-em-madeira-e-cx-em-cartonado-pr-5812-xa60254-p3310?v=3334
https://www.casadaeducacao.com.br/quebra-cabeca-fauna-brasileira-com-150-pecas-grow-3568-p28158?v=28159
https://www.casadaeducacao.com.br/quebra-cabeca-fauna-brasileira-com-150-pecas-grow-3568-p28158?v=28159
https://www.casadaeducacao.com.br/quebra-cabeca-dinossauro-com-48-pecas-brincadeira-de-crianca-2488-p32021?v=32022
https://www.casadaeducacao.com.br/quebra-cabeca-dinossauro-com-48-pecas-brincadeira-de-crianca-2488-p32021?v=32022


TOTAL: R$ 594,09

ou em até 6x R$ 110,02 sem juros.

QUEBRA CABEÇA MASHA E O URSO 60 PEÇAS - ESTRELA - 57954

R$ 29,90

Restam 6 peças

- 1 +

R$ 29,90

BLOCOS DE ENCAIXE COM 25 PEÇAS - CARIMBRÁS

R$ 122,90

Restam 4 peças

- 1 +

R$ 122,90

Esvaziar carrinho

Calcular prazo e frete:

OK

Insira o cupom de desconto ou vale-compra

Digite o cupom OK

Subtotal R$ 660,10

Cupom - R$ 0,00

Frete R$ 0,00

com desconto de 10%

FINALIZAR COMPRA

COMPRA SEGURA

 CONTINUAR COMPRANDO
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https://www.casadaeducacao.com.br/quebra-cabeca-masha-e-o-urso-60-pecas-estrela-57954-p33889?v=33890
https://www.casadaeducacao.com.br/quebra-cabeca-masha-e-o-urso-60-pecas-estrela-57954-p33889?v=33890
https://www.casadaeducacao.com.br/blocos-de-encaixes-em-madeira-pr-5812-cm00239-p8975?v=8988
https://www.casadaeducacao.com.br/blocos-de-encaixes-em-madeira-pr-5812-cm00239-p8975?v=8988
https://www.casadaeducacao.com.br/


VOCÊ TAMBÉM PODE GOSTAR

1x

DISCRIMINAÇÃO AUDITIVA COM TREINO

DA ESCRITA COM 78 ITENS EM MADEIR…

R$ 117,81
ou R$ 130,90 (Cartão de Crédito) em até

2x de R$ 65,45

ADICIONAR AO CARRINHO

BABY BLOCK - BIG STAR - 355

R$ 40,41
ou R$ 44,90 (Cartão de Crédito) em até 1x
de R$ 44,90

ADICIONAR AO CARRINHO

FOCA ARGOLA EM ESPUMA E REVESTIDA

EM TECIDO - BRITOYS - 12

R$ 161,91
ou R$ 179,90 (Cartão de Crédito) em até

3x de R$ 59,97

ADICIONAR AO CARRINHO

KI

P

R$
ou R
7x d

FORMAS DE PAGAMENTO SELOS E SEGURANÇA

© Casa da Educação, 2022 - Todos os direitos reservado.
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https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-roletrando-e-cx-em-cartonado-pr-5812-ng01620-p449?pp=/164.1436/
https://www.casadaeducacao.com.br/jogo-roletrando-e-cx-em-cartonado-pr-5812-ng01620-p449
https://www.casadaeducacao.com.br/discriminacao-auditiva-com-treino-da-escrita-e-cx-em-madeira-pr-5812-cu01782-p227?pp=/164.1436/
https://www.casadaeducacao.com.br/discriminacao-auditiva-com-treino-da-escrita-e-cx-em-madeira-pr-5812-cu01782-p227
https://www.casadaeducacao.com.br/kit-de-encaixe-baby-block-em-plastico-e-cx-em-cartonado-com-25-pc-pr-5812-bg00355-p242?pp=/164.1436/
https://www.casadaeducacao.com.br/kit-de-encaixe-baby-block-em-plastico-e-cx-em-cartonado-com-25-pc-pr-5812-bg00355-p242
https://www.casadaeducacao.com.br/foca-argola-em-espuma-e-revestida-em-tecido-pr-5812-br00012-p261?pp=/164.1436/
https://www.casadaeducacao.com.br/foca-argola-em-espuma-e-revestida-em-tecido-pr-5812-br00012-p261
https://www.casadaeducacao.com.br/kit-de-provas-piagetianas-e-cx-em-madeira-pr-5812-cu00125-p276?pp=/164.1436/
https://www.casadaeducacao.com.br/kit-de-provas-piagetianas-e-cx-em-madeira-pr-5812-cu00125-p276
https://agenciafg.com.br/
https://www.linx.com.br/


 0

Jogo Da Mesada Estrela

Produtos relacionados

O QUE DESEJA PROCURAR? 

Home / Brinquedos /

Jogo Da Mesada Estrela
REF: 1001603100140 MARCA: ESTRELA

Seja o primeiro a opinar

Disponibilidade: Imediata

R$ 76,49
R$ 71,14 à vista com desconto Pix - Vindi

ou 12x de R$ 7,23 com juros Cartão Visa - Vindi

COMPRAR PRODUTO

* Aqui sua compra é 100% segura, compre com tranquilidade.

 Frete e prazo de entrega

Informe seu cep CALCULAR

Descrição Geral 

Formas de Pagamento 

Avaliações 

Jogo Sem Saída Estrela Jogo Corrida Cruzada Estrela
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https://www.majoje.com.br/
https://www.majoje.com.br/loja/redirect_cart_service.php?loja=1325871
https://www.majoje.com.br/
https://www.majoje.com.br/briquedos
javascript:void(0)
https://www.majoje.com.br/brinquedos/1001603100140-jogo-da-mesada-estrela#descricao
https://www.majoje.com.br/brinquedos/1001603100140-jogo-da-mesada-estrela#formasPagto
https://www.majoje.com.br/brinquedos/1001603100140-jogo-da-mesada-estrela#coments
https://www.majoje.com.br/brinquedos/jogo-sem-saida-estrela
https://www.majoje.com.br/brinquedos/jogo-sem-saida-estrela
https://www.majoje.com.br/brinquedos/jogo-corrida-cruzada-1001603100171-estrela
https://www.majoje.com.br/brinquedos/jogo-corrida-cruzada-1001603100171-estrela
https://www.majoje.com.br/brinquedos/1001603100175-jogo-copolorido-2-estrela
https://www.majoje.com.br/brinquedos/1001603100175-jogo-copolorido-2-estrela
https://www.majoje.com.br/jogos/jogos-de-memoria/jogo-cilada-numeros-estrela
https://www.majoje.com.br/jogos/jogos-de-memoria/jogo-cilada-numeros-estrela


TESTES

(index.asp)

(centralclientes.asp?origem=menu)

R$ 0,00
(0) Produtos (MGMaster.asp?funcao=VerCompras&tabela=Livros)

HOME (INDEX.ASP) MENU

HOME (INDEX.ASP) > TESTES (MGMASTER.ASP?GRUPO=DESTAQUE&TITULOMASTER=DESTAQUE&TABELA=TESTES&FUNCAO=MOSTRAPROD&PESQUISA=DESTAQUE)

Lançamentos (MGMaster.asp?Grupo=Destaque&TituloMaster=Destaque&tabela=Testes&funcao=mostraprod&pesquisa=Lancamentos)

Destaques (MGMaster.asp?Grupo=Destaque&TituloMaster=Destaque&tabela=Testes&funcao=mostraprod&pesquisa=Destaque)

Promoções (MGMaster.asp?Grupo=Destaque&TituloMaster=Destaque&tabela=Testes&funcao=mostraprod&pesquisa=Promocoes)

Categorias

Aplicação Online (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=J&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Aplicação Online)

Aptidão / Habilidades Específicas (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=A&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Aptidão / Habilidades
Específicas)

Inteligência / Cognição (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=B&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Inteligência / Cognição)

Personalidade (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=C&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Personalidade)

Avaliação Familiar / Clínica / Estresse (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=D&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Avaliação Familiar /
Clínica / Estresse)

Neuropsicológicos (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=E&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Neuropsicológicos)

Organizacionais (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=F&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Organizacionais)

Orientação Vocacional / Profissional (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=G&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Orientação
Vocacional / Profissional)

Psicopedagógicos / Pedagógicos / Fonoaudiológicos (MGMaster.asp?
tabela=Testes&Grupo=H&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Psicopedagógicos / Pedagógicos / Fonoaudiológicos)

Jogos Lúdicos / Materiais de Intervenção (MGMaster.asp?tabela=Testes&Grupo=I&funcao=mostraprod&pesquisa=Grupo&nomegrupo=Jogos Lúdicos /
Material de Intervenção)

Jogo das Crenças

Powered by Powered by WakeWake
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(http://www.facebook.com/sharer/sharer.html?
u=
[URL]&title=
[TITLE]) 

(http://www.linkedin.com/shareArticle?
mini=true&url=
[URL]&title=
[TITLE]&source=website)

(R$) 81,00 Qtde 0 Comprar 

Código

5622

Aplicação

Identificar Crenças Centrais

<< VOLTAR

FICHA TÉCNICA

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

Composição do Kit
01   Manual de instruções 
40   Cartas ( 3 cartas conceituais, 10 cartas de desamor, 10 cartas de desamparo, 10 cartas de desvalor e 7 cartas de perguntas para reestruturação cognitiva)
 
Objetivo
O jogo das crenças é um instrumento que elucida as crenças centrais, instrumentalizando o processo de identificação, de modo a facilitar os maus lúdicos e
ilustrativo para o paciente.
 
População
Adolescentes, adultos e idosos
 
Aplicação
2 participantes (psicólogo e paciente)
 
Descrição
Esse jogo foi pensado a partir dos dois grupos de crenças centrais identificados por Judith Beck (Beck, 1995), e posteriormente ampliados para três (Knapp,2004):
desamor, desvalor e desamparo. Essas crenças são frequentemente observadas na clinica cognitivo-comportamental.
Vale salientar que, embora as crenças tenham sido classificadas a priori nos três grupos supracitados, é necessário que seja avaliado o contexto que o paciente
está se referindo ao emprega-las.
Por exemplo, a crença “sou Sozinho (a) no mundo” pode ser utilizada pelo paciente como alguém que não pode contar com o apoio das pessoas, ou seja,
indicando ideia de desamparo. Por outro lado, a crença pode ser utilizada no sentido de rejeição amorosa, indicando, então, a ideia de desamor.
Para auxiliar essa avaliação o instrumento oferece certas conceituais sobre cada grupo de crenças. Importante notar que o uso do instrumento não exclui em grau
algum uma análise clinica minuciosa através da prática do repertório teórico e técnico da Terapia Cognitivo-Comportamental.
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Total no carrinho

Subtotal R$11.070,00

Cupom: primeiracompra -R$1.107,00 [Remover]

Entrega Calcular entrega

Total R$9.963,00

SOBRE NÓS BLOG CONTATO TRABA

PARA SUA EMPRESA CATÁLOGO D


300



 300 × “Boné Brim – Personalize DO SEU JEITO” foram adicionados ao seu carrinho.

Boné Brim - Personalize DO SEU JEITO - Cinza

Preço R$36,90

Quantidade

Subtotal R$11.070,00

×

300

Código do cupom

Aplicar cupom

   

Contato

(81) 3268-5601

(81) 99601-7538 / Atendimento via Whatsapp de Segunda à Sexta

Minha Conta 

Categorias de Produto 

CONTINUAR PARA A FINALIZAÇÃO DE COMPRA
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tel:+558132685601
https://api.whatsapp.com/send?phone=5581996017538&text=Atendimento%20Pense%20e%20Borde
https://penseeborde.com.br/pagamento/


vendas@penseeborde.c

Fale conosco via Whats

Desenvolvido por REC

CONTINUAR PARA A FINALIZAÇÃO DE COMPRA
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
 

Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Saúde, conforme 

consta nos autos, para contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição 

em campanhas e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de 

terapia ocupacional e psicologia, conforme PAE n° 1684/2024, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
 

Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 03 de outubro de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1684/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para 

distribuição em campanhas e políticas públicas, bem como materiais e 

brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e 

psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor Máximo: R$ 132.635,02 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

268 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 20.354,58 

269 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 898,20 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 303 2.888,67 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 2.888,67 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 303 2.888,67 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 303 2.888,67 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 494 75.732,50 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 75.732,50 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 494 75.732,50 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 494 75.732,50 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 905 27.427,56 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 905 27.427,56 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 905 27.427,56 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 905 27.427,56 

572 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 353 107.982,71 

572 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.99.01.00 353 107.982,71 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 10.140,70 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 10.140,70 

267 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.14.00.00 348 170,14 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 170,14 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 170,14 
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267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00 348 170,14 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 170,14 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 170,14 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 170,14 

643 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 348 69.941,06 

Obs.: Saldo orçamentário em: 03/10/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

905 – Atenção Psicossocial – COVID – 19 Portaria 3350/2020 

353 – Provigia – PR 

348 – Atenção Básica Estadual 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 3S65DHBN 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 132.635,02 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais e dois centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1684/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e 

políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2024 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas 

e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
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13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
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13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas públicas, 

bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e psicologia, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 450 Un. 

BOLINHA ANTI STRESS: Bola cravo exercitadora 

para fisioterapia, utilizada como recurso anti stress. 

Composta por material emborrachado possuindo cores 

sortidas; ajuda no fortalecimento dos músculos das 

mãos, dedos, punhos e antebraços, além de melhorar a 

circulação sanguínea. Ideal para massagem, 

estimulação dos músculos e relaxamento. 

Personalizada. Diâmetro 5cm. 

7,19 3.235,50 

2 150 Un. 

BOLSA ESPORTIVA: Mochila tipo Saco/ Gym 

Sack com as seguintes características:  

-Confeccionada em nylon resistente e impermeável; 

-Possui cordão para fechar que também serve como 

alça de mochila; 

-Dimensões aproximadas: 35x41 cm; 

-Cor a definir; 

-Personalizada com serigrafia ou transfer colorido. 

12,48 1.872,00 

3 80 Un. 

BOLSA TÉRMICA LANCHEIRA: Bolsa térmica 

com capacidade de 7 litros: 

-Medidas aproximadas: A 21cm x C 23cm x L 16cm; 

-Produzida em tecido sintético impermeável; 

-Bolso externo com zíper; 

-Revestimento interno impermeável, com proteção 

térmica; 

-Alças para mão; 

-Alça de ombro ajustável; 

-Personalizada com serigrafia.    

117,78 9.422,40 

4 450 Un. BONÉ: Boné em tecido brim pesado, 100% algodão 29,43 13.243,50 
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com bordado em cores, fecho traseiro regulável com 

velcro ou fivela. 

5 500 Un. 

BOTTONS PERSONALIZADOS: Bottons 

produzidos em tampa de metal, fundo PVC branco, 

alfinete tipo broche. Proteção antiferrugem, coberto 

com película de acetado fino transparente brilhoso. 

Impressão em papel especial. Diâmetro 3,5cm. 

2,88 1.440,00 

6 200 Un. 

CHAVEIRO LANTERNA: Chaveiro com lanterna 

personalizado, corpo em alumínio, cores variadas, luz 

de LED, engate tipo mosquetão, medidas 

aproximadas: comp. 8cm. Alimentação por pilhas 

AAA ou LR44.   

16,78 3.356,00 

7 200 Un. 

COFRE LATA PERSONALIZADO: Cofre 

cilíndrico metálico, com altura 10 cm x diâmetro 7cm, 

personalizado com estampa ou adesivo cobrindo toda 

a superfície lateral. 

5,04 1.008,00 

8 1.400 Un. 

COPO PLÁSTICO TWISTER: Copo personalizado, 

com tampa e canudo, produzido em PP ou acrílico, 

capacidade de 400ml; cores diversas; com impressão 

em uma cor.  

6,53 9.142,00 

9 250 Un. 

COPO TÉRMICO P/ CAFÉ: Copo térmico para 

café/chá com as seguintes características: 

-Tampa acrílico anti-vazamento; 

-Composição: aço inoxidável; 

-Cores sortidas; 

-Personalizado; 

-Capacidade de 320 ml; 

-Possui sistema de isolamento de parede dupla que 

mantém as bebidas a uma temperatura constante; 

-Dimensões de 11 cm de altura e 9 cm de diâmetro. 

38,96 9.740,00 

10 10 Un. 

JOGO ANTES E DEPOIS:  50 exercícios para 

estimular o cérebro a pensar o antes e depois, 

objetivando a reflexão e consequência. 

41,25 412,50 

11 10 Un. 

JOGO BLOCO DE ENCAIXE VERTICAL: Base 

em madeira tamanho aproximado 33 x 22 x 6 cm com 

10 pinos para encaixe das peças + 25 peças 

geométricas coloridas com furos, modelo jogo de 

Tetris. 

112,76 1.127,60 

12 10 Un. 

JOGO CADÊ? ACHADOS E PERDIDOS: Jogo 

com seis níveis de dificuldade, número de jogadores: 

de 2 a 4. Quantidade de cartas: 54. Dimensões 

aproximadas: 26 x 14 x 4 cm. 

119,13 1.191,30 

13 10 Un. 

JOGO CILADA: Jogo de raciocínio lógico para 1 

jogador com mais de 50 combinações para montar 

contendo: 01 tabuleiro/estojo 24 peças de encaixe para 

desenvolver intuição cognitiva e raciocínio lógico. 

39,47 394,70 

14 10 Un. 

JOGO DA MESADA: Jogo que objetiva ensinar 

sobre finanças de forma lúdica e educativa, para 2 a 6 

jogadores, Material acartonado, plástico e papel. 

Contendo: 01 Tabuleiro.15 Notas de R$10.000 (sem 

validade).20 Notas de R$5.000 (sem validade).40 

Notas de R$1.000 (sem validade).20 Notas de 

R$500,00 (sem validade).45 Notas de R$100,00 (sem 

validade). Bloco para registro de empréstimo. 

74,09 740,90 

15 10 Un. 

JOGO DAS CRENÇAS: Composto por 40 cartas: 3 

Cartas conceituais, 10 Cartas de desamor, 10 Cartas de 

desamparo, 10 Cartas de desvalor, 7 Cartas de 

perguntas para reestruturação cognitiva. 

81,00 810,00 
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16 10 Un. 

JOGO DAS EMOÇÕES OU SENTIMENTOS: 
Tabuleiro impresso em papel fotográfico gramatura 

alta, plastificado e acompanha 4 pinos coloridos + 1 

dado + caixa para guardar o jogo + saquinho zip para 

guardar os pinos e dados. Tamanho aproximado do 

tabuleiro: 40cm X 30cm. 

90,20 902,00 

17 5 Un. 

JOGO DE BINGO N2: Contendo: Base de tabuleiro 

em madeira ou MDF para colocar as bolinhas 

sorteadas, 75 bolinhas numeradas, 100 cartelas, globo 

em estrutura metálica com no mínimo 15cm de 

diâmetro, com alavanca para sorteio das bolinhas e 

manivela para gira-lo. Material/Composição: Metal e 

madeira/MDF. 

262,62 1.313,10 

18 15 Un. 

JOGO DE MEMÓRIA XADREZ DAS CORES: 

Contém: 01 tabuleiro, 01 dado e 24 pinos. Composto 

em madeira natural. Medidas dos pinos 6,5 x 1,5cm. 

Diâmetro aproximado da base 17,5cm. Com objetivo 

de ajudar no desenvolvimento cognitivo, coordenação 

mão/olho e habilidades de resolução de problemas. 

142,86 2.142,90 

19 10 Un. 

JOGO DESAFIO DAS FUNÇÕES: Objetiva o 

desenvolvimento do raciocínio lógico. Produzido em 

madeira com peças coloridas e desenhos divertidos, 

desafio mental crescente com fases de dificuldades 

para auxílio da construção da capacidade mental. 

Contém 1 estojo, 1 tabuleiro, 4 placas seletoras e 36 

fichas com os diferentes níveis. Recomendado para 

crianças a partir de 7 anos. 

126,11 1.261,10 

20 10 Un. 

JOGO O QUE É, O QUE É? Jogo com objetivo de 

decifrar charadas para chegar ao final do tabuleiro. 

Ideal para crianças acima de 7 Anos. Contendo: 120 

cartas para jogar, tabuleiro com 100 figuras diferentes 

no tabuleiro. Dimensões aproximadas da Embalagem 

C x L x A cm: 35,5 x 24 x 5 - Composição / Material: 

papel e plástico. 

53,96 539,60 

21 10 Un. 

JOGO PALAVRAS CRUZADAS: Objetiva a 

alfabetização, criação de Estratégias, resolução de 

problemas e socialização com família e amigos. 

Desafia as habilidades de vocabulário e conhecimento 

geral. Composto por um quadro de jogo e 120 Peças 

em madeira. Manual de Regras. 

47,70 477,00 

22 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 100 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 36,3 x 26,5 cm. 

34,88 697,60 

23 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 150 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 39 x 25 cm. 

37,30 746,00 

24 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 48 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 30x22 cm. 

46,28 925,60 

25 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 60 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 32 x 23 cm. 

30,60 612,00 

26 10 Un. 

JOGO STOP: Composto por cartelas escreva e 

apague reutilizáveis. Trabalha o conhecimento, letras 

do alfabeto e palavras, podendo ser jogado com 

grupos de 2 ou 4 jogadores. 

46,33 463,30 

27 10 Un. 
JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE: O jogo 

tem como fundamento a Terapia Cognitivo-
150,49 1.504,90 
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Comportamental (TCC) desenvolvida por Aaron Beck 

e o objetivo de oferecer ao psicólogo clínico mais um 

instrumento que facilite na psicoeducação, bem como 

nas intervenções junto a adolescentes e adultos que 

trazem como principal demanda sintomas de 

ansiedade disfuncional. Composto por 108 cartas, 1 

tabuleiro, 1 dado e 2 pinos. 

28 10 Un. 

JOGO TERAPÊUTICO ARMADILHAS: Recurso 

terapêutico para o trabalho com as vulnerabilidades e 

comportamentos de risco em adolescentes nas áreas de 

sexualidade, álcool e drogas; autolesão e ideação 

suicida e Bullying. É composto por 100 Cartas, 

divididas em quatro categorias. Idade recomendada: a 

partir de 14 anos. 

118,07 1.180,70 

29 10 Un. 

JOGO TREINO CEREBRAL: Contendo 504 peças. 

Sendo 8 placas medindo 208mm x 208mmx 3mm com 

modelos para fazer as figuras, 01 placa de 235mm x 

235mm x 3 mm com orifícios como gabarito, Material 

MDF e pinos de plástico. 

169,27 1.692,70 

30 6 Un. 

LIVRO DINÂMICAS DE GRUPO: Livro-caixinha 

com 25 dinâmicas de grupo. Peso: 0.120 Kg Número 

de Páginas: 25 Ano de edição: 2020 Autor: Bechelli, 

M. & F. Assunto: Administração E Negócios Formato: 

Brochura Origem: Nacional Idioma: Português. 

41,34 248,04 

31 6 Un. 

LIVRO OFICINAS EM DINÂMICA DE GRUPO, 

Um método de intervenção psicossocial: 
Fundamentação teórica e a metodologia de oficinas 

em dinâmica de grupo como instrumento de 

intervenção psicossocial em diversas áreas, como 

saúde e educação. Organizadora: Maria Lucia Afonso. 

51,83 310,98 

32 6 Un. 

LIVRO TÉCNICAS DE DINÂMICA. Facilitando O 

Trabalho Com Grupos: Tema Psicologia 

comportamental Tipo de produto: Novo e Impresso. 

Autora: Eliane Porangaba Costa. 

40,13 240,78 

33 16 Un. 

MALETA PARA NOTEBOOK: Maleta que 

comporte equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com cinto de 

segurança para o notebook. Possuir duas divisórias 

internas. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e 

removível com apoio acolchoado. Bolso frontal 

grande. Material (Couro ecológico sintético) Cor: 

preta. Enviar amostra. 

92,92 1.486,72 

34 250 Un. 

MEDALHAS PERSONALIZADAS: Medalhas de 1º 

lugar, 2º lugar e 3º lugar personalizado com 

especificações do evento. Fundida em metal Zamak ou 

aço; medida mínima 40 mm de diâmetro. Acabamento 

mimetizando ouro, prata e bronze. Com fita colorida. 

6,22 1.555,00 

35 40 Un. 

MOCHILA: Mochila confeccionada em poliéster 

600, material resistente, com duas alças para as costas 

acolchoadas internamente, com partição principal que 

caiba prancheta de tamanho ofício (33cmX23cm), um 

bolso pequeno frontal com fechamento em zíper e 

bolsos tipo rede nas duas laterais para 

acondicionamento de garrafinha. Medidas 

aproximadas: 30cm de largura X 40cm de altura X 

17cm de profundidade, na cor preta. Com dois 

bordados no tamanho 10X6cm. Enviar amostra. 

107,91 4.316,40 
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36 20 Rolo 
PASSA FITA: Passa fita de bordado inglês 2cm. Rolo 

com 13,7m 
18,29 365,80 

37 1.500 Un. 

PASTA EM PVC: Pasta em PVC para guarda de 

documentos/exames, com fechamento do tipo zip zap, 

medidas 35cmx25cm, personalizada; 

9,24 13.860,00 

38 1.500 Un. 

SQUEEZE: Composto em material plástico não 

tóxico, com capacidade de 500 ml, personalização em 

uma cor, possuir tampa com o bico e antivazamento. 

Cores a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

5,46 8.190,00 

39 10 Rolo 
TECIDO AMERICANO: Composição algodão cru. 

Largura 1,70m, gramatura 230 g/m². Rolo com 10m. 
226,09 2.260,90 

40 60 Metro 
TECIDO JUTA: Tecido juta trama aberta, fibra têxtil 

vegetal. Largura: 1 Metro 
27,18 1.630,80 

41 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa diversas. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

42 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa festa junina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

43 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa natalina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

44 3.000 Un. 

TUBETE PARA BOLHA DE SABÃO: Tubetes 

personalizados para campanhas diversas, modelo 

bolha de sabão. Altura total com tampa 9,3 cm. 

Diâmetro próximo ao gargalo 2,5cm. Volume 20 ml. 

Com o desenvolvimento da arte. 

3,59 10.770,00 

45 500 Un. 

VIRA MATE: Disco personalizado, em material 

PVC, lavável medindo no mínimo 15 cm de diâmetro, 

cores a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

3,73 1.865,00 

46 350 Un. 

XÍCARA PERSONALIZADA: Caneca 

personalizada produzidas em porcelana de alta 

resistência com as seguintes dimensões: 

-Largura com a alça: 120mm 

-Altura: 95mm 

-Diâmetro interno: 75mm 

-Capacidade mínima: 325ml 

24,97 8.739,50 

Valor Total Estimado 132.635,02 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 132.635,02 (cento e trinta e dois mil e 

seiscentos e trinta e cinco reais e dois centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS – Para os itens 33 e 35: 

 

3.2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

3.2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

3.2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

3.2.4. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

3.2.5. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

3.2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela contratada. 

 

3.2.7. Os responsáveis pelas análises das amostras serão os servidores: Rogério Pereira de Melo e 

Juliesi Aparecida da Cruz, os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

 

3.2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, 

resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, textura, formato e peso. 
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3.2.9. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

3.2.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

3.2.11. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

3.2.12. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3.2.13. A solicitação de amostra de determinados itens se faz necessária para averiguação de 

características como durabilidade, adequação ao descritivo, ergonomia, dimensões e acabamento visto 

que há uma diversidade de fabricantes e grande variação nos modelos. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 
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5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
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6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Rogério Pereira de Melo. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz Barella. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

268 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

269 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 303 
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322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 494 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 905 

572 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 353 

572 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.99.01.00 353 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

267 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.14.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

643 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 348 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em 

campanhas e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas 

de terapia ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e 

descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

268 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

269 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 494 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 905 
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590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 905 

572 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 353 

572 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.99.01.00 353 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

267 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.14.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

643 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 348 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 

FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz 

Barella. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 
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os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1684/2024 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 314/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto 

vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 

materiais para distribuição em campanhas e políticas públicas e materiais e brinquedos 

terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e psicologia, conforme requerimento do 

Diretor do Departamento de Saúde. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 
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“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital exclusivo à participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, 

estando contempladas as regras da Lei n.º 123/2006.  

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
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IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 

 

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 3S65DHBN 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 132.635,02 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais e dois centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 29/11/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1684/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e 

políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

29 de novembro de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 29 de novembro de 

2024 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas 

e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

325

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
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13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
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13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

333

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

  

334

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 072/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas públicas, 

bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e psicologia, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 450 Un. 

BOLINHA ANTI STRESS: Bola cravo exercitadora 

para fisioterapia, utilizada como recurso anti stress. 

Composta por material emborrachado possuindo cores 

sortidas; ajuda no fortalecimento dos músculos das 

mãos, dedos, punhos e antebraços, além de melhorar a 

circulação sanguínea. Ideal para massagem, 

estimulação dos músculos e relaxamento. 

Personalizada. Diâmetro 5cm. 

7,19 3.235,50 

2 150 Un. 

BOLSA ESPORTIVA: Mochila tipo Saco/ Gym 

Sack com as seguintes características:  

-Confeccionada em nylon resistente e impermeável; 

-Possui cordão para fechar que também serve como 

alça de mochila; 

-Dimensões aproximadas: 35x41 cm; 

-Cor a definir; 

-Personalizada com serigrafia ou transfer colorido. 

12,48 1.872,00 

3 80 Un. 

BOLSA TÉRMICA LANCHEIRA: Bolsa térmica 

com capacidade de 7 litros: 

-Medidas aproximadas: A 21cm x C 23cm x L 16cm; 

-Produzida em tecido sintético impermeável; 

-Bolso externo com zíper; 

-Revestimento interno impermeável, com proteção 

térmica; 

-Alças para mão; 

-Alça de ombro ajustável; 

-Personalizada com serigrafia.    

117,78 9.422,40 

4 450 Un. BONÉ: Boné em tecido brim pesado, 100% algodão 29,43 13.243,50 
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com bordado em cores, fecho traseiro regulável com 

velcro ou fivela. 

5 500 Un. 

BOTTONS PERSONALIZADOS: Bottons 

produzidos em tampa de metal, fundo PVC branco, 

alfinete tipo broche. Proteção antiferrugem, coberto 

com película de acetado fino transparente brilhoso. 

Impressão em papel especial. Diâmetro 3,5cm. 

2,88 1.440,00 

6 200 Un. 

CHAVEIRO LANTERNA: Chaveiro com lanterna 

personalizado, corpo em alumínio, cores variadas, luz 

de LED, engate tipo mosquetão, medidas 

aproximadas: comp. 8cm. Alimentação por pilhas 

AAA ou LR44.   

16,78 3.356,00 

7 200 Un. 

COFRE LATA PERSONALIZADO: Cofre 

cilíndrico metálico, com altura 10 cm x diâmetro 7cm, 

personalizado com estampa ou adesivo cobrindo toda 

a superfície lateral. 

5,04 1.008,00 

8 1.400 Un. 

COPO PLÁSTICO TWISTER: Copo personalizado, 

com tampa e canudo, produzido em PP ou acrílico, 

capacidade de 400ml; cores diversas; com impressão 

em uma cor.  

6,53 9.142,00 

9 250 Un. 

COPO TÉRMICO P/ CAFÉ: Copo térmico para 

café/chá com as seguintes características: 

-Tampa acrílico anti-vazamento; 

-Composição: aço inoxidável; 

-Cores sortidas; 

-Personalizado; 

-Capacidade de 320 ml; 

-Possui sistema de isolamento de parede dupla que 

mantém as bebidas a uma temperatura constante; 

-Dimensões de 11 cm de altura e 9 cm de diâmetro. 

38,96 9.740,00 

10 10 Un. 

JOGO ANTES E DEPOIS:  50 exercícios para 

estimular o cérebro a pensar o antes e depois, 

objetivando a reflexão e consequência. 

41,25 412,50 

11 10 Un. 

JOGO BLOCO DE ENCAIXE VERTICAL: Base 

em madeira tamanho aproximado 33 x 22 x 6 cm com 

10 pinos para encaixe das peças + 25 peças 

geométricas coloridas com furos, modelo jogo de 

Tetris. 

112,76 1.127,60 

12 10 Un. 

JOGO CADÊ? ACHADOS E PERDIDOS: Jogo 

com seis níveis de dificuldade, número de jogadores: 

de 2 a 4. Quantidade de cartas: 54. Dimensões 

aproximadas: 26 x 14 x 4 cm. 

119,13 1.191,30 

13 10 Un. 

JOGO CILADA: Jogo de raciocínio lógico para 1 

jogador com mais de 50 combinações para montar 

contendo: 01 tabuleiro/estojo 24 peças de encaixe para 

desenvolver intuição cognitiva e raciocínio lógico. 

39,47 394,70 

14 10 Un. 

JOGO DA MESADA: Jogo que objetiva ensinar 

sobre finanças de forma lúdica e educativa, para 2 a 6 

jogadores, Material acartonado, plástico e papel. 

Contendo: 01 Tabuleiro.15 Notas de R$10.000 (sem 

validade).20 Notas de R$5.000 (sem validade).40 

Notas de R$1.000 (sem validade).20 Notas de 

R$500,00 (sem validade).45 Notas de R$100,00 (sem 

validade). Bloco para registro de empréstimo. 

74,09 740,90 

15 10 Un. 

JOGO DAS CRENÇAS: Composto por 40 cartas: 3 

Cartas conceituais, 10 Cartas de desamor, 10 Cartas de 

desamparo, 10 Cartas de desvalor, 7 Cartas de 

perguntas para reestruturação cognitiva. 

81,00 810,00 
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16 10 Un. 

JOGO DAS EMOÇÕES OU SENTIMENTOS: 
Tabuleiro impresso em papel fotográfico gramatura 

alta, plastificado e acompanha 4 pinos coloridos + 1 

dado + caixa para guardar o jogo + saquinho zip para 

guardar os pinos e dados. Tamanho aproximado do 

tabuleiro: 40cm X 30cm. 

90,20 902,00 

17 5 Un. 

JOGO DE BINGO N2: Contendo: Base de tabuleiro 

em madeira ou MDF para colocar as bolinhas 

sorteadas, 75 bolinhas numeradas, 100 cartelas, globo 

em estrutura metálica com no mínimo 15cm de 

diâmetro, com alavanca para sorteio das bolinhas e 

manivela para gira-lo. Material/Composição: Metal e 

madeira/MDF. 

262,62 1.313,10 

18 15 Un. 

JOGO DE MEMÓRIA XADREZ DAS CORES: 

Contém: 01 tabuleiro, 01 dado e 24 pinos. Composto 

em madeira natural. Medidas dos pinos 6,5 x 1,5cm. 

Diâmetro aproximado da base 17,5cm. Com objetivo 

de ajudar no desenvolvimento cognitivo, coordenação 

mão/olho e habilidades de resolução de problemas. 

142,86 2.142,90 

19 10 Un. 

JOGO DESAFIO DAS FUNÇÕES: Objetiva o 

desenvolvimento do raciocínio lógico. Produzido em 

madeira com peças coloridas e desenhos divertidos, 

desafio mental crescente com fases de dificuldades 

para auxílio da construção da capacidade mental. 

Contém 1 estojo, 1 tabuleiro, 4 placas seletoras e 36 

fichas com os diferentes níveis. Recomendado para 

crianças a partir de 7 anos. 

126,11 1.261,10 

20 10 Un. 

JOGO O QUE É, O QUE É? Jogo com objetivo de 

decifrar charadas para chegar ao final do tabuleiro. 

Ideal para crianças acima de 7 Anos. Contendo: 120 

cartas para jogar, tabuleiro com 100 figuras diferentes 

no tabuleiro. Dimensões aproximadas da Embalagem 

C x L x A cm: 35,5 x 24 x 5 - Composição / Material: 

papel e plástico. 

53,96 539,60 

21 10 Un. 

JOGO PALAVRAS CRUZADAS: Objetiva a 

alfabetização, criação de Estratégias, resolução de 

problemas e socialização com família e amigos. 

Desafia as habilidades de vocabulário e conhecimento 

geral. Composto por um quadro de jogo e 120 Peças 

em madeira. Manual de Regras. 

47,70 477,00 

22 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 100 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 36,3 x 26,5 cm. 

34,88 697,60 

23 20 Un. 

JOGO QUEBRA-CABEÇA: Contendo 150 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 39 x 25 cm. 

37,30 746,00 

24 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 48 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 30x22 cm. 

46,28 925,60 

25 20 Un. 

JOGO QUEBRA CABEÇA: Contendo 60 peças. 

Motivos diversos. Material cartonado. Medidas 

mínimas 32 x 23 cm. 

30,60 612,00 

26 10 Un. 

JOGO STOP: Composto por cartelas escreva e 

apague reutilizáveis. Trabalha o conhecimento, letras 

do alfabeto e palavras, podendo ser jogado com 

grupos de 2 ou 4 jogadores. 

46,33 463,30 

27 10 Un. 
JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE: O jogo 

tem como fundamento a Terapia Cognitivo-
150,49 1.504,90 
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Comportamental (TCC) desenvolvida por Aaron Beck 

e o objetivo de oferecer ao psicólogo clínico mais um 

instrumento que facilite na psicoeducação, bem como 

nas intervenções junto a adolescentes e adultos que 

trazem como principal demanda sintomas de 

ansiedade disfuncional. Composto por 108 cartas, 1 

tabuleiro, 1 dado e 2 pinos. 

28 10 Un. 

JOGO TERAPÊUTICO ARMADILHAS: Recurso 

terapêutico para o trabalho com as vulnerabilidades e 

comportamentos de risco em adolescentes nas áreas de 

sexualidade, álcool e drogas; autolesão e ideação 

suicida e Bullying. É composto por 100 Cartas, 

divididas em quatro categorias. Idade recomendada: a 

partir de 14 anos. 

118,07 1.180,70 

29 10 Un. 

JOGO TREINO CEREBRAL: Contendo 504 peças. 

Sendo 8 placas medindo 208mm x 208mmx 3mm com 

modelos para fazer as figuras, 01 placa de 235mm x 

235mm x 3 mm com orifícios como gabarito, Material 

MDF e pinos de plástico. 

169,27 1.692,70 

30 6 Un. 

LIVRO DINÂMICAS DE GRUPO: Livro-caixinha 

com 25 dinâmicas de grupo. Peso: 0.120 Kg Número 

de Páginas: 25 Ano de edição: 2020 Autor: Bechelli, 

M. & F. Assunto: Administração E Negócios Formato: 

Brochura Origem: Nacional Idioma: Português. 

41,34 248,04 

31 6 Un. 

LIVRO OFICINAS EM DINÂMICA DE GRUPO, 

Um método de intervenção psicossocial: 
Fundamentação teórica e a metodologia de oficinas 

em dinâmica de grupo como instrumento de 

intervenção psicossocial em diversas áreas, como 

saúde e educação. Organizadora: Maria Lucia Afonso. 

51,83 310,98 

32 6 Un. 

LIVRO TÉCNICAS DE DINÂMICA. Facilitando O 

Trabalho Com Grupos: Tema Psicologia 

comportamental Tipo de produto: Novo e Impresso. 

Autora: Eliane Porangaba Costa. 

40,13 240,78 

33 16 Un. 

MALETA PARA NOTEBOOK: Maleta que 

comporte equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com cinto de 

segurança para o notebook. Possuir duas divisórias 

internas. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e 

removível com apoio acolchoado. Bolso frontal 

grande. Material (Couro ecológico sintético) Cor: 

preta. Enviar amostra. 

92,92 1.486,72 

34 250 Un. 

MEDALHAS PERSONALIZADAS: Medalhas de 1º 

lugar, 2º lugar e 3º lugar personalizado com 

especificações do evento. Fundida em metal Zamak ou 

aço; medida mínima 40 mm de diâmetro. Acabamento 

mimetizando ouro, prata e bronze. Com fita colorida. 

6,22 1.555,00 

35 40 Un. 

MOCHILA: Mochila confeccionada em poliéster 

600, material resistente, com duas alças para as costas 

acolchoadas internamente, com partição principal que 

caiba prancheta de tamanho ofício (33cmX23cm), um 

bolso pequeno frontal com fechamento em zíper e 

bolsos tipo rede nas duas laterais para 

acondicionamento de garrafinha. Medidas 

aproximadas: 30cm de largura X 40cm de altura X 

17cm de profundidade, na cor preta. Com dois 

bordados no tamanho 10X6cm. Enviar amostra. 

107,91 4.316,40 
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36 20 Rolo 
PASSA FITA: Passa fita de bordado inglês 2cm. Rolo 

com 13,7m 
18,29 365,80 

37 1.500 Un. 

PASTA EM PVC: Pasta em PVC para guarda de 

documentos/exames, com fechamento do tipo zip zap, 

medidas 35cmx25cm, personalizada; 

9,24 13.860,00 

38 1.500 Un. 

SQUEEZE: Composto em material plástico não 

tóxico, com capacidade de 500 ml, personalização em 

uma cor, possuir tampa com o bico e antivazamento. 

Cores a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

5,46 8.190,00 

39 10 Rolo 
TECIDO AMERICANO: Composição algodão cru. 

Largura 1,70m, gramatura 230 g/m². Rolo com 10m. 
226,09 2.260,90 

40 60 Metro 
TECIDO JUTA: Tecido juta trama aberta, fibra têxtil 

vegetal. Largura: 1 Metro 
27,18 1.630,80 

41 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa diversas. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

42 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa festa junina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

43 60 Metro 
TECIDO TRICOLINE: Tecido 100% algodão, 

estampa natalina. Largura x 1,5m 
28,89 1.733,40 

44 3.000 Un. 

TUBETE PARA BOLHA DE SABÃO: Tubetes 

personalizados para campanhas diversas, modelo 

bolha de sabão. Altura total com tampa 9,3 cm. 

Diâmetro próximo ao gargalo 2,5cm. Volume 20 ml. 

Com o desenvolvimento da arte. 

3,59 10.770,00 

45 500 Un. 

VIRA MATE: Disco personalizado, em material 

PVC, lavável medindo no mínimo 15 cm de diâmetro, 

cores a definir, campanhas a definir de acordo com 

solicitação e aprovação. 

3,73 1.865,00 

46 350 Un. 

XÍCARA PERSONALIZADA: Caneca 

personalizada produzidas em porcelana de alta 

resistência com as seguintes dimensões: 

-Largura com a alça: 120mm 

-Altura: 95mm 

-Diâmetro interno: 75mm 

-Capacidade mínima: 325ml 

24,97 8.739,50 

Valor Total Estimado 132.635,02 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 132.635,02 (cento e trinta e dois mil e 

seiscentos e trinta e cinco reais e dois centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS – Para os itens 33 e 35: 

 

3.2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

3.2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

3.2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

3.2.4. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

3.2.5. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

3.2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela contratada. 

 

3.2.7. Os responsáveis pelas análises das amostras serão os servidores: Rogério Pereira de Melo e 

Juliesi Aparecida da Cruz, os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

 

3.2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, 

resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, textura, formato e peso. 
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3.2.9. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

3.2.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

3.2.11. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

3.2.12. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3.2.13. A solicitação de amostra de determinados itens se faz necessária para averiguação de 

características como durabilidade, adequação ao descritivo, ergonomia, dimensões e acabamento visto 

que há uma diversidade de fabricantes e grande variação nos modelos. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 
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5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
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6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Rogério Pereira de Melo. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz Barella. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

268 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

269 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 303 
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322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 494 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 905 

572 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 353 

572 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.99.01.00 353 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

267 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.14.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

643 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 348 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 072/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 072/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 072/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 

públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 072/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 072/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em 

campanhas e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas 

de terapia ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e 

descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 072/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

268 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

269 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 494 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.14.00.00 905 
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590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.19.00.00 905 

590 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.23.00.00 905 

572 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 353 

572 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.99.01.00 353 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.19.00.00 494 

267 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.14.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.19.00.00 348 

643 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 348 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 

FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz 

Barella. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 
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os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 

 

 Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 072/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas públicas, bem 

como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e psicologia, atendendo 

as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 3S65DHBN 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em 

campanhas e políticas públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia 

ocupacional e psicologia, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações 

e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 13 de novembro de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 29 de novembro de 

2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 29 de novembro de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90072/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Bola medicinal

Descrição Detalhada: Bola Medicinal Material: Pvc/Emborrachado, Peso: 150G, Aplicação: Fisioterapia, Diâmetro: 25CM, Características Adicionais:
Overball, Inflável, Atóxica

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,19

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)

2 - Bolsa esportiva

Descrição Detalhada: Bolsa esportiva Material: Nailon, Tamanho: Pequeno

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,48

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

3 - Bolsa térmica

Descrição Detalhada: Bolsa térmica Material*: Non-Woven, Capacidade*: 2 Litros L, Diâmetro*: 170 X 265 X 110 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80 Quantidade Mínima Cotada: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 117,78

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (80)

4 - Boné

Descrição Detalhada: Boné Material Corpo: Brim, Material Regulador Abertura: Tecido Com Fivela / Fecho Metálico, Modelo: Americano, Cor: Preta,
Características Adicionais: Bordado, Conforme Modelo Do Órgão, Tamanho: Sob Medida

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 29,43

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)
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5 - Botom

Descrição Detalhada: Botom Material: Metal, Cor: Branca, Diâmetro: 3,5 CM, Finalidade: Reconhecimento Profissional, Características Adicionais:
Conforme Modelo Do Órgão, Acabamento: Em Resina Epóxi Transparente, Tipo Fixação: Alfinete

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,88

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

6 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro Material: Nylon, Tamanho: 13 X 3 CM, Cor: Colorido, Tipo Impressão: Personalizado Conforme Modelo, Aplicação: Uso
Geral, Características Adicionais: Acompanha Ilhois E Argola

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 16,78

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

7 - Cofre

Descrição Detalhada: Cofre Material: Chapa Aço, Tamanho: 40 X 40 X 40 Cm, Cor: Cinza Martelado, Tipo Fechadura: Mecânica Com 3 Combinações
Numéricas, Características Adicionais: Anti-Chamas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,04

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

8 - Copo

Descrição Detalhada: Copo Material: Acrílico, Capacidade: 550 ML, Características Adicionais: Sem Tampa, Personalizado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1400 Quantidade Mínima Cotada: 1400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,53

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1400)

9 - Copo

Descrição Detalhada: Copo Material: Plástico Resistente, Capacidade: 300 ML, Características Adicionais: Personalizado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 38,96

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)
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10 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 41,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

11 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 112,76

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

12 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 119,13

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

13 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 39,47

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

14 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 74,09

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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15 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 81,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

16 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 90,20

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

17 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 262,62

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

18 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 142,86

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)

19 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 126,11

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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20 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 53,96

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

21 - Jogo contato

Descrição Detalhada: Jogo Contato Aplicação: Contactora Abb A50-30-11-84, Tipo: Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 47,70

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

22 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 34,88

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

23 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 37,30

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

24 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 46,28

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
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25 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 30,60

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

26 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 46,33

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

27 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 150,49

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

28 - Jogo / Brinquedo Pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 118,07

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

29 - Jogo / brinquedo pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Quebra-Cabeça, Material: Mdf, Quantidade: 20 Peças, Caracteristicas Adicionais: Pintadas E
Serigrafadas, Base Em Madeira, Tema: An, Tamanho: 5 X 5 /30 X 23 CM, Cor: Multicolorido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 169,27

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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30 - Livro Didático

Descrição Detalhada: Livro Didático Grau: Ensino Superior / Universitário, Definição: Coleção Disciplinar, Conteudo 1: Ciências Da Saúde, Formato:
Impresso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 41,34

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6)

31 - Livro Didático

Descrição Detalhada: Livro Didático Grau: Ensino Superior / Universitário, Definição: Coleção Disciplinar, Conteudo 1: Ciências Da Saúde, Formato:
Impresso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 51,83

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6)

32 - Livro Didático

Descrição Detalhada: Livro Didático Grau: Ensino Superior / Universitário, Definição: Coleção Disciplinar, Conteudo 1: Ciências Da Saúde, Formato:
Impresso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 40,13

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6)

33 - Maleta notebook

Descrição Detalhada: Maleta Notebook Material: Nylon Balístico, Cor: Preta, Comprimento: 41,80 CM, Largura: 40 CM, Altura: 27,50 CM, Peso: 3,90
KG, Características Adicionais: Alça Telescópica, Rodas  On-Line, Zíper  C/Puxador

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 16 Quantidade Mínima Cotada: 16

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 92,92

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (16)

34 - Medalha

Descrição Detalhada: Medalha Material: Latão, Cor: Dourada, Diâmetro: 80 MM, Finalidade: Mérito Desportivo, Espessura: 2 MM, Características
Adicionais: Personalizada Conforme Modelo Do Órgão, Tipo: Circular

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,22

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)
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35 - Mochila

Descrição Detalhada: Mochila Material: Poliéster, Quantidade Compartimentos: 3m UN, Aplicação: Material Escolar, Altura: 42 CM, Largura: 32 CM,
Profundidade: 13 CM, Características Adicionais: Personalizada Conforme Modelo, Tipo Alça: Ergonomicas Tipo Em "S"

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 107,91

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)

36 - Passa fio

Descrição Detalhada: Passa Fio Material: Aço, Aplicação: Organizador De Cabos Horizontal, Tipo: Fechado Com Tampa Removível, Características
Adicionais: Capacidades: Cat.5e: 40; Cat.6: 24; Cat.6a: 12, Largura Padrão: 19 POL, Altura: 1u; 80 MM, Acabamento: Epoxi Pó
(Alta Resistência A Riscos), Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 18,29

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

37 - Caixa Arquivo

Descrição Detalhada: Caixa arquivo Material: Polipropileno, Dimensão (C X L X A): 350 X 130 X 250 Mm. MM, Cor: Azul, Impressão: Padrão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500 Quantidade Mínima Cotada: 1500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,24

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

38 - Garrafa

Descrição Detalhada: Garrafa Material: Aço Inox, Capacidade: 3 L, Aplicação: Armazenamento De Liquidos, Características Adicionais: Com Tampa,
Altura: 34 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500 Quantidade Mínima Cotada: 1500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,46

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

39 - Tecido

Descrição Detalhada: Tecido Material: 67% Algodão E 33% Poliéster, Cor: Bege E Marrom., Largura: 1,40 M, Tipo: Belize, Características Adicionais:
Impermeável, Listrado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 226,09

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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40 - Tecido

Descrição Detalhada: Tecido Material: 67% Algodão E 33% Poliéster, Cor: Azul Marinho, Largura: 1,40 M, Tipo: Belize, Características Adicionais:
Impermeável, Folhagens

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 27,18

Unidade de Fornecimento: Metro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

41 - Tecido

Descrição Detalhada: Tecido Material: 67% Algodão E 33% Poliéster, Cor: Azul Marinho, Largura: 1,40 M, Tipo: Belize, Características Adicionais:
Impermeável, Folhagens

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,89

Unidade de Fornecimento: Metro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

42 - Tecido

Descrição Detalhada: Tecido Material: 67% Algodão E 33% Poliéster, Cor: Azul Marinho, Largura: 1,40 M, Tipo: Belize, Características Adicionais:
Impermeável, Folhagens

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,89

Unidade de Fornecimento: Metro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

43 - Tecido

Descrição Detalhada: Tecido Material: 67% Algodão E 33% Poliéster, Cor: Azul Marinho, Largura: 1,40 M, Tipo: Belize, Características Adicionais:
Impermeável, Folhagens

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,89

Unidade de Fornecimento: Metro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

44 - Tubo acrílico

Descrição Detalhada: Tubo Acrílico Diâmetro Externo: 2 POL, Diâmetro Interno: 1,8 POL, Aplicação: Diversos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,59

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90072/2024-000 SRP UASG 454524 (9/10)12/11/2024  13:46

371



45 - Utensílio doméstico

Descrição Detalhada: Utensílio doméstico Material: Acrilico, Tipo: Porta Capsula, Características Adicionais: Para 10 Cápsulas, Comprimento: 21 CM,
Cor: Transparente, Largura: 9 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,73

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

46 - Xícara

Descrição Detalhada: Xícara Material: Porcelana, Tipo: Chá, Cor: Branca, Capacidade: 230 ML, Características Adicionais: Com Pires, Personalizado
Com Logotipo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350 Quantidade Mínima Cotada: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 24,97

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (350)
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1835- 6 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 4 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

A empresa ROSELI COPATTI BATISTELA 02251541969, inscrita no CNPJ sob o n° 13.604.328/0001-69, vencedora nos 
ITEM 05 - R$ 16,90, perfazendo o valor total de R$ 24.927,50 (vinte e quatro mil e novecentos e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos). 
 
Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL Nº 042/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 – PMM 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo do prazo de execução, com base nos documentos acostados ao 
processo licitatório. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo período de mais 30 (trinta) dias a partir 
da data de 10 de novembro de 2024, ou seja, até 10 de dezembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1673/2024 CÓD. VERIFICADOR: YW561058 

 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de uso de software integrado para gestão 
de saúde, com execução de serviços técnicos em manutenção (preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva), atualização, 
suporte técnico, consultoria técnica, customização, implantação, migração de base de dados e treinamento, incluindo 
acompanhamento conforme cronograma de execução estabelecido entre as partes, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 13 de novembro de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 02 de dezembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02 de dezembro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1684/2024 CÓD. VERIFICADOR: 

3S65DHBN 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 
públicas, bem como materiais e brinquedos terapêuticos para uso nas áreas de terapia ocupacional e psicologia, atendendo 
as necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 13 de novembro de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 29 de novembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 29 de novembro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

1695/2024 CÓD. VERIFICADOR: FHW6GHV7 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 13 de novembro de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 28 de novembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 28 de novembro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 12 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 164/2022 (Chamamento Público Nº 003/2022 – PMM – Inexigibilidade nº 

045/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ALVES & GONZAGA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (16/11/2024), ou seja, até 15 de novembro de 2025. 
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